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Obieto: Aquisição de Kit de Teste Rápido COVIDíS, conforme Portaria lrterministeria!
no 9 e Decrcto Municipal de no Ol8/2O21 e 125/2O21. (bnsiderando que os itens da
Gontrato 2O2OO354, oriundo do prrcesso 7 /?O2í,-IOaAOOB não Íoram sÚicientes para
suprir a demanda SccrctaÍia Municipal de §aúde do município de ilãe do RioPA.
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Memorando O3O / 2O2t SMSGAB

Mãe do Rio - PA, 15 de janeiro de

À

Secretaria Municipal de Administração

Ao cumprimentá-los, vimos pelo presente, solicitar os bons préstimos de
V.S.a., no sentido de autorizar ao sêtor competente para que seja providenciado
abertura de processo administrativo para aquisição dê Teste Coronavírus
(COVID19), conforme Portaria InterrB inisterial no 9 e Decreto Municipal de no
0L8/2021.

JUSTIFICATIVAS

Trata-se da aquisição de Teste Coronavírus (COVID1g) a serem utilizados
como apoio para avaliação do estado imunológico de pacientes que
apresentarem sintomas da Covid19.

Considerando um relaxamento da população nas medidas de proteção
pessoal no mês de outubro em cuidados como evitar aglomerações, usar
máscaras, álcool em gel, houve um aumento significativo de pacientês por
consultas médicas com sintomas gripais similares ao Covid19 na rede municipal
de saúde. Os médicos das unidades ao realizarem a avaliação dos pacientes
solicitam que seja realizado o teste de Coronavírus para a comprovação positiva
ou negativa da doença.

Nesse sentido justificamos que os itens do contrato 20200354 oriundo do
processo 7 /2020-LO28O03 não forarn suficientes para suprir a demanda e
objetivando melhor atêndimento da população, a Secretaria Municipal de Saúde
de Mãe do Rio autoriza nova aquisição de Teste Coronavírus (Covid19) IgG +
IgM

Nesse sentido, solicitamos que o gestor responsável da Secretaria
Municipal de Administração de MÃE DO RIO dê celeridade no despacho ao
solicitado.

Na certeza de um pronto atendimento de V.S.a., aos termos do exposto,
renovamos os nossos votos de elevada estima apreço.

Anexo: Fonte de recurso e especificações.
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Telma Klain
Secretária Municipal de Saúde
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Nome do Equipamento Especificação Qua nt
Teste Coronavírus

(covid19) IgG + IgM

Kit de detecção de IgG/lgM - teste rápido
para detecção de ânticorpos lgc + IgM onde
é possível identificâr se o paciênte está ou
esteve em contato com o Coronavirus

1000

Rua Voluntários da Pátria, 39í/ São Sebastião
Mãe do Rio - Pará CEP 68.675-000 CNPJ/MF. 05.363.023/0001-84
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DECREÍO MUNICIPAL n" 018/2021 - CAB|PMMR

DISPÓE SOARE Á PRORROGAÇÃO DO ESTADO DE

CALAMIDADE PÚBLICA MIJNICIPAL EU OECONNÊiIICIA DE

DOENÇAS /NFECCIOSAS y'RA'S - 1.5.1.1.0 (COV|D-|9 -

DECRETO FEDERAL M 687, DE 15 DE ABRIL DE 2O2O),

DETERMINA OS ÁTOS, DIRETRIZES, MEDIDAS E

RECOMENDAÇÓES DO GOVERNO MUN|C|PAL PARA

PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO DO NOVO CORONÁyíRUS-

COVID.I9, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÁE DO RIO, ESTADO OO PAAÁ, SENHOR JOSÉ

VILLEIGAGNON RABELO OLIVEIRA, A'O USO DE SUÁS ATRIBUIÇOES LEGÁ'S.

CONSIDERANDO, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, ganntido mediante

polítbas soc,a,.s e económicas que visem à redução do isco de d@nça e de outros agravos e

ao acesso de todos os munícipes e igualitáios âs aç'ões e servlços para sua promoção,

prcteção e rccuperação;

CONSIDERANDO, que as informaçtus e dados relacionados à infeqão pelo Novo

Coronavírus-Covil-19 antinuam demandando atenção, conforme divulgado Dtineiramente

pela vigilâ)ncia epidemiológica do Estado do Paá, e pelos mebs de comunbaçãc;

CONSTDERÁNDO, o que dispõe a Lei Federal 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, a respeito

dos atos para enfrentamento emetgencial de saúde públha de importância intemacional

causado pelo Novo CorcnavÍrui-COVID-19;

CO^,SrDERÁ^IDO, o rcconhecimento de Estado de Calamkiade Pública pelo Congresso

Nacbnal, através do Decrcto Legislativo 892020;

âoNSIDERANDO a NOTA TÉCN\CA M 692020/SE7GRECS/GGTES/DRE1/ANVISA gue

dispõe sobrc Orbntaçfus gerais soôÍe Hospital de Campanha dumnte a pandemia

intemacional ocasionada pelo corcnavírus SARS-CoV-2;

CO^TSTDERA^|DO, o reanhecimento de Estado de Calamidade Pública pelo Govemo do

Estado do Paá;

CONSIDERANDO, os temos do Decreto Estadual n" 800, de 31 de maio de 2020 do Estado

do Para, que lnstituido Programa Retoma Pará, republicado em 16.09.2020;

CONSIDERANDO, os termos da lei 12.6082012 Att. 8, Vl, que prevê a atibuiçáo do

Municípb declarar o estadc de calamidade pública, para os fins que ap,oveita o Art. 3o,

Pangrafo único da rcferida lei;

CNPJ: 05.363.0230001-84 - Complexo Adminislrativo. rf 998 - Santo Antônie68.675{00 - Màe do Rio, Pará, Brasil
oÍefeituramaedori@húüIail.com
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CO^TSTDERA^rDO, o teor dos Decretos tlunbipais n" ü39/2020, n" 041/2020, n" 0

054/2020, n" 5il2020, n" 060/2020, n" 061/2020, n" 64/2020, no 7112.020, n" 78/2020, n'
96/2020, n" 113/2020, n" 117f2.020, no 1212.020 e n" 128/2020, que dispõem sobre aÍos,

medidas e recomendações lrara prcparaçáo, acompanhamento, prevenção e enfrentamento da

infecção ca u sada pelo Novo Coron av í ru s- Cov id - 1 I ;

CO^rSrDERll^rDO o Plano de Contingência para o enfrentamento do surto de sarampo e

Pandemia de infecção do Novo Corcnavírus-Covid-19, elaborado pela Equipe Técnica da

Secretaia Municipal de Saúde de Mãe do Rio-PA;

COI\TSTDERAM O que o parccer Coordenadoia Municipal de Defesa e Proteção Civil da

Prefeitura de Mãe do Rio-PA, relatando a oconência do de sasÍre epidemiolôgico, é favorável à

declaração de estado de calamidade pública.

CONSIDERANDO as NoÍas Tecnicas N": 010/2020-SEMUSNISA/PMMR, N": 0112020-

SEMUSNISNPMMR e N" 1 ffi020-SEMUSNISNPM\vII?.

CONSIDERANDO A NOTA TÉCNICA CONJTJNTA CEEJPA-SEDUC M O12O2O, dO CONSEIhO

Estadual de Educação e SEDUC-PA que tra| OR/ENIAÇÕES PARA O REIORNO ÀS ÁULÁS

ÁPÓS SUSPENSÃ? DAS ATIyIDADES EM DEC2RRÊNCIA DA PANDEMIA DA COVID.1q.

CONSIDERANDO a localização geográfica do Municípb de Mãe do Rio-PA, coftado por duas

rodovias de grande fluxo e que rccebe cidadãos de vários munhípios circunvizinhos para

realizarcm ern nossa cidade atividades essencrar§

COTVSTDERÁ,VDO, a preeupaçãa inintenupta do govemo municipal em proporcionar ações

prcventivas de saúde pública dos munícipes, necessárbs a minimizar os impactos da iminente

incidência da infecção pelo Novo Coronavírus-Covid-19 na cidade e na zona rural.

DECRETA:

Art. 1" - Fba pronogada a declaração de Estado de Calamidade Pública em todo o

Município de Mãe do Rio-PA, em deanência de doenças infecciosas yirarb - 1.5.1.1.0 (COVID-

19 - Decreto federal no 687, de 15 de abil de 2020), para preparação, prevenção,

acompanhamento e enfrcntamento do acometimento da infecção do Novo Comavírus -
COVID-l9, em tudo obseuadas às implicações do teor do aft. 65 e demais dispositivos

aplicáveis da Lei Complementar 1012000, com todas as Íessaryas prcvistas naquela

legislação, até a data tinal de validade deste decreto.

§ í" - Na forma da Lei 13.9792020, frca dispensada a licitação para os fins do

caput deste aiigo, a tim de que as ações de govemo possam ser otimizadas na proteção da

saúde dos munícipes.

§ 2" - Dentro da competência municipal, ficam autoizadas todas as práticas

previstas no parágnfo anterbr, a serem implementadas pelas SecÍeÍarbs Munbipais de Saúde

CNPJ: 05.363.023/0001-84 - Complexo Administrativo. rP 998 - Santo Antônio-68.675-000 - Máe do Rio, Pará, Brasil
preÍeituramaedorio(ôhoÍnaal.com
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e de Ássrcténcra e DesenvolvimenÍo Socrbl e a Cardenadoia Municipal de Defesa e

Civil da Prefeitura de Mãe do Rio-PA para promoção dos aÍos de prcvençáo e enfrentamento

dos casos suspe itos e confirmados da infecção pelo Novo coronavírus -COVID-19.

§ 3" - Podelrí o Poder Executivo realizar a abeftura de creditos adicionais e

suplementares, nos limites das Ler.s Municipais n" 683/2019 (LDO 2020) e n" 6892020 (LOA

2020), sendo nos demais casos, necessára a autoização legal da Câmara Munbipal de Mãe

do Rio-PA, podendo inclusive haver convocação extraodináia para tal;

Art. 2" - Fica pemitido o uso público dos logradouros municipais, tais como balneários,

praças, áreas de desportos e lazer, sejam eles públbos ou privados, campos de futebol, clubes

e similares, rcspeitada a obigatoriedade na utilização de máscaras por aqueles que náo

estejam em pratica espottiva, o distanciamento de pelo menos 2m(dois metrcs) entre as

pessoas e a vedação da entrada de pessoas que compôem o grupo etáio de isco (abaixo de

10 anos e 60 anos ou mais) de contaminação do Novo Coronavírus -COVID-19 nos ambientes

fechados.

§í'. 
^ros 

locais de prática de espoíes coletivos, como ginásios, quadras,

campos de futebol e erenas, só deve ser admitide a presença dGs gue estão na prática

esportiva, vededa presença de espectadores.

§2'. A realização de eventos fesÍivos deve seguir as medidas exposÍas

acima, e também:

l. A restrição da entrade de pessoas de forma que haja uma pessoa a cada 16m2

ídezesseis metros quadrados) computados paâ tal celculo os colaboradores

presenúês

ll. A exigência das licenças des autoridades campetentes, inclusive a nível de

estado;

§ 3'. Ás secreÍara s deverão adotar os meios adequados para fiscalizar e exgir o

cumpimento das presenÍes medidas podendo utilizar-se de reforço policial para garantir por

meios pacíficos e adequados o cumpir da presente deteminaçâo.

Art. 3" - Ficam mantidos os serviços essencrars tais como os de saúde, conforme

regulamentação da Secrctaia Municipal de Saúde; bem como os serviços de limpeza pública,

se/.viços de proteção e limpeza do patimônio públbo, e aqueles que se mostrarem

indispensáveis ao atendimento das nêcêssdade s irÊdiáveis da comunidade, assin

considerados aqueles que, se não atendidos, colocam em peigo a sobrcvivência, a saúde ou a

segurança da população, e/ou a manutenção de seviços intemos que impliquem a logística

dos demais, cabendo a cada secretaia regulamentar este funcionamento.

'ta .

a

CNPJ: 05.363.023/0001-84 - Complexo Administrativo. no 998 - Santo Antônio-68.675{00 - Máe do Rio, Pará, Brasil.
oreÍeituramaedor;o@hotmail.cor;l
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Parágrafo Único - A fim de não ptovcr,ar agtomerações, estes serviços deverãà

R brica

otganizados de acordo com a conveniéncia da autoridade municipal responsável, podendo

adotar mecanismos adequados ao cumpimento da odem, inclusive o trabalho por meio

rcm oto, q u ando possível.

Art. 4" - Fica permitkia a realização de eventos ou reuniões em genl, inclusive de

prcstação de ass,sÍência rcliliosa, cuftos e celebrações relrgbsas de qualquq crcdo, desde

que cumpidas as sêgulhlês rêgulamentaçôes, a serem obsevadas Wr todos:

l. Distanciamento entrc os pafticipantes de pelo menos (02) metrcs;

ll. A utilização de refrgendorcs de ar e/ou ventiladorcs no espaço da rcunião deve

ser feita am limpeza e hilienização periódba dos aparclhos;

lll. Utilização obrigatória de máscara por todos os pafthipantes do evento;

lV. Proibir a entrada de pessoas na rcuniáo @m sintomas gipais, especialmente

aqueles que estivarcm tossindo e/ou espimndo;

V. Oferecer fomas de hilienização pessoar, com possibilidade de lavar as mãos com

água e sabão e/ou álcal em gel;

§ 1"- Velórios devem ser íeslífos ao menor tempo possive/, realizados na

residência familiar e @m a participaçáo somente dos ascendentes e de*endentes do de

cujus, com os cuidafus de ainda assim, não haver aglomeração de pessoas no cômodo.

§ 2" - Em caso de descumpimento das deteminaioes deste decrcto, mediante

a competente fiscalizaçáo dos agentes municipais, as autoizações para funcionamento do

estabelecimento serão teminantemente revogadas, e aplicadas ás sanções previstas em lei

para o funcionamento inegular e clandestino do estabelecimento, §m prêjuízo de aplbação de

multa e demais responsabilizações, confome o caso.

ArL I - Fica vedada a entrada e atuação de feirantes e ambulantes advindos de fora

do município.

Art.6" - Os estabelecimentos de prcduçáo, compra e venda de ptúutos e prestaçáo de

servços em geral podeáo funcionar, entretanto, deveÉo dispensat especial atenção para os

seguinÍes cuidados, com vistas a rcduzir o volume de pessoas circulantes na rctina diáia de

Íuncbnamento:

l. DeveÉo, tanto quanto possível, desenvolver métodos altemativos de comercialização

dos seus ptodutos, que não impoftem em contato flsico direto e aglutinaçáo de

pessoas, tal qual o delivery @ntrcga a domhílb ou retirada na pa e exterior da loja),

fazendo ampla divulgação dos meios para tal medida;

CNPJr 05.363.023/0001-84 - Complero Administrativo, rf 996 - Santo AntônioS8.675-000 - Mãe do Rio, Pará, BÍasil
prefeituramaedorio(ôhotmail com
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lll. Proibir a entrada de pessoas com sintomas gipais, especialmente aqueles que

estivarem tossindo e/ou espinando, no estabelecimento comercial;

lV. Restingir a entnda de clientes no ponto comercial de maneira que somente haja uma

pessoa a cada 16m' (dezesse,s metros quadrados) amputados para tal calculo os

fu n c io n á rio s p rese ntes ;

V. Tanto quanto possível, rcduzir o horárb de funcionamento;

Vl. Fazer marcações de distanciamento de pelo menos 1,5M (um metro e meio) entre os

clientes no piso da loja, especialmente em aréas de formação de filas, e cobrar o

respeito a esse distanciamento;

Vll. Providenciar máscaras de proteção aos alabomdores, bem como providenciar

higienização de seu ambbnte e equipamentos, vedados ainda à exilência de túalho

presencial aos funcionárbs que se enquadrcm em grupo de isco ou estejam

apresentando sintomas que se enquadrem ao COVID-19;

Vlll. Exilir de seus crênÍes o uso de máscara no inteior do estabelecimento, se possÍve/

fomecendo o equipamento aqueles que não dispusercm, e oferecer fomas de

higienização pessoal com possibilkiade de lavar as mãos com água e sabão e/ou

álcool em gel;

§2". As agências bancáias, casas /oÍéricas e cotespondentes bancários

também devem obserr'ar o seguinte:

I - investir em propaganda pan estímulo à utilização de meios altemativos ao

atendimento prcsencial, a fim de evitar a aglomemção de pessoas em suas agénc,'ãs;

ll - ciar canal especial de atendimento pàla as pessoa s em grupo de isco,

quais sejam:

a) idade maior ou igual a 60 (sessenÍa) anos;

b) grávkias ou lactantes;

c) poftadorcs de Cadiopatias graves ou descompensados (insufciênch

cardíaca, cadiopatia isquêmica), Pneumopatias graves ou descompensados íasma

modenda/grave, DPOC), lmunodepimidos, Doenças renais ctônicas em estágio avançado

(graus 3,4 e 5), Diabetes mellitus, Doenças cromossômicas com estado de fngilidade

imunológba:

lll - Somente atender cidadãos domiciliados no munbípb de Mãe do Rio-Pa,

mediante prova por docunento comprcvante de residênc;a ou @nentistas da agência

bancária.

CNPJ: 05.363.023/0001-84 - Complexo Admioistrativo. no 998 - Sar{o Adôde68.675 m0 - Máe do Rio, PaÍá, B.asil
oreÍêiturama-'dcÍio@hoÍnail.com

ll. Disponibilizar operações bancáias pan os clientes realizarem pagamentos dê

boletos, prestações, etc, fazendo ampla divulgação dos meios para tal medida;
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§ 3'. Escntónos de profissionais liberais, salões de beleza, barbeaias e Rs briç5i

podeÉo funcbnar, respeitando as rcgulamentações previsÍas para as atividades essencia,s,

além dos seguintes requisitos adhionais:

l. Atendimento somente por agendamento, com hora marcada, vedado de

qualquer forma o aguardo de clientes em sala de espera;

ll. A utilização de rcírigendores de ar e/ou ventiladores no espaço de

atendimento deve ser feita com limpeza e higbnização períódica dos aparclhos;

§1". Academias e estabelecimentos a,Írs podem funcbnar, respertando as

regulamentações prcvistas para as ativklades essencrals, além dos segurhÍes requisitos

adicionais:

l. Limitação da quantidada de usuárbs em um mesmo horáio, dentro do limite

de uma pessoa a cada 16 m' (dezess,bs metros quadrados).

ll. Higienização dos equipamentos, com prcdutos quimbos sanitizantes (solução

de hipoclorito e/ou ál@ol êm gel TOyo e/ou álcool Muido 7O%), após a utilização de cada

usuáio.

lll. Proibição de atendimento a usuários, que façam pafte do grupo de isco

etário (abaixo de 10 anos ou a cina de 60 anos) e /ou que apresentem mofuidades tais como:

cardbpatia, diabetes, hipeftensão ou qualquer outra moúidade que ocasione baixas no

sistema imunológico, sendo a academia responsável pela avaliação clinica de seus usuánbs,

fazendo-se necessáio a aprcsentação de laudo médbo.

lV. Não sendo possíve/ o uso de máscara pelo cliente, devido a maior demanda

de oxigenação tecidual no momento do exercício, faz- se necessário distanciamento e limpeza

rigorosa dos eq uipamentos.

V. O uso de mascaras é obr\latórb para todos os funcionários da academia,

inclusive os de orientação técnba para os exercícrbs,

Vl. A utilização de refigeradores de ar e/ou venüladorcs no espaço de

atendimento deve ser feita com limpeza e higienizaÇão periódica dos aparclhos;

§5'. ResÍauranÍes, assim compreendidos aqueles que seryem rcfeições

completas, e lanchonetes, podeÉo fazer atendimento ao público, respeitando as

regulamentações previstas para as ativilades gera,s, arér, dos seguintes requisitos adicionais:

I. Distanchmento das mesas, com o mínimo de 2m (dois metros) de distância entre

uma mesa e outra.

ll. Obrigatorbdade de uso de mascam par., os funcionárbs e clbntes que não

estejam se alimentando ou ingeindo bebidas.

Ill. Disponibilização de solução sanitizantes para higienização das mãos, (álaol 70o/",

água e sabão).
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Disponibilizar sacos plasÍbos descaftáveis para acondicionamento das m

dos clientes durante a refebão.

Disponibilizar funcionário na entrada do estabelecimento para fiscalização do uso

de mascara, lavagem das mãos ou uso de álcool a 70%.

Aí, 7" - As atividadês escorares presenciais na ,ede pivada ficam adsÍntas ao previsto

no Decreto n' 800f2020 do Govemo do Estado do Paá.

§í'. Ás entidades prtvadas de ensino sedradas no município podeáo

desenvolver atividades presencaís, cumprindo ainda as segurrrtes determinações:

l. A entidade de ensino piveda deve elaborar e manter um Plano de

Contingência para a realização das atividades de aulas presenciais, seguindo

as diretrizes de NoTA TÉcNtcA aoNJUNTA CEE/PA-SEDUC No 01/2020, do

Conselho Estedual de Educação e SEDUC-PA e de Nota Tecnica emitide pela

Divisâo de Vigilância San árta do municipio, com esse objeto,

§ 6' - Bares e lojas de convenÉncias pderão fazer atendimento ao público,

respeitando as regulamentaç&s pÍevisÍas para as atividades genis, além dos segurhÍes

requisitos adbionais:

l. Regulamentaçáo do fluxo de atendimento aos crbnÍês, pemitida

somente a presença 50% (cinquenta por cento) da capacidade de saláo, e com, no máximo, (2)

duas pessoas por mesa.

ll. Distanciamento das ínesas, com o mínimo de 2n (dois metrcs) de

distância entre uma mesa e outra.

lll. Obrigatoriedade de uso de mascara paÊ os funcÍo,nários e clientes que

não estejam se alimentando ou ingerindo bebkias.

lV. Disponibilização de soluçâo sanitizantes para hoienizaçáo das mãos,

(álcool 7O%, água e sabão).

V. Disponibilizar sacos p/asÍicos descaftáveis pdra a@ndicionamento das

máscaras dos clbntes durante a rcfebão.

Vl. Disponibilizar funcbnárb na entada do estabelecimento para

fiscalização do uso dê máscaras, lavagem das máos ou uso de álcool a 7096.

§f. Em caso de descumpÍimento das determinaçôes desÍe decrcto, mediante a

competente fiscalização dos agênles municipais, as autorizações para funcionamento do

estabelecimento seáo teminantemente revogadas, e aplicadas âs sançóes prcvistas em lei

para o funcionamento iflegular e clandesüno do estabelecimento, sem prejuízo de aplbação de

multa e demais rcsponsabilizações, conforme o caso.
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ll. O referido de Plano de contingência deve ser fiscalizado preriodicamente

divisão de Vigilâncie Senitárta do Município e Conserrro Tuteler Municipal,

órgáos esÍes que deverão realizar visitas nos ,ocars pan afertr as condições

dos estabelecimentos em relação à execução eficiente,

§2'. A Secreta ria de Municipal de Educação elaborará e executará

conjuntamente com os órgãos de participação soclal afeÍos à área do plano de

contingência para o retorno das atividades educacionais em primeiro momento não

presencias, e no momento adequado, presenciais, seguindo os mesmos reguisiÍos das

entidades privadas, e outros que se façam necessários.

Ãrt.8" - As atividades presenciaris dos sevidores públicos municipais da administração

direta e indireta gue exetçem suas fanções em áreas que não desempenhem atividades de

prcvenção e enfrentamento da proliferação do Novo Coronavírus-Covid-19 devem ser

retomadas, a critério de cada secretaia, sendo obrigatória a tomada dos cuidados nêcessánbs

para prevenção de contágio, especialmente a utilizaçáo de máscara, a disponibilização de

meios de higienização das mãos, e a drspensa do trabalho presencial daqueles que se

enquadram nos grupos de isco ou apresentem sintomas conespondentes à COVID-I9.

§ 1" - Cada Secrctaia Munbipal deveru intensifaar métodos de manutenção do

seu funcionamento, evitando assirn evenÍuais paralisações de servços essencrars, de

prestação continuada, ou por necessidade especifica da natureza do seviço, ou ainda em

razão da utilizaçáo de srsÍemas integndos a redes eletônicas dos enÍes publicos a que se

vincule a atividade, devendo caso ainda necessáno, adotar merl's de tmbalho por meio remoto.

§ 2' - Os servidores de outras secÍBÍanias, que náo forem convocados a

permanecer nas suas atividades de oigem, poderão ser convocados pela Secretaia Municipal

de Saúde para atuar em atividades de colaboração, ainda que de natureza administrativa.

Art. 9" - Ficam a Guarda Municipal de Mãe do Rio-Pa. os f,sca,s de tibutos, de meio

ambiente e de vigilância sanitária, autoizados a rcaEzar o fechamento de logradouros, vias

públbas, estabelecimento de baneiras e todas as dema,b ações necessá ias a ansecução dos

objetivos deste decreto, e em apoio as atividades de prevenção e enfrentamento do Novo

Coronavírus-Covid-19.

Par, Único, A Secretaia Municipal de Saúde e a Guarda Municipal poderáo

requisitar servidores das demais sêc/eÍan'as e ao Gabinete do Prefeito, a fim de obter apoio

operacional para a realização de suas atividades espec,fcas.

Att. 10" - A Secretaia Municipal de Saúde devera expedir as devidas recomendações e

regulamentos pan as atividades que sejam afetas a prevenção e enfrentamento da infecção

Gabinete do
Prefeito
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pelo Novo Coronavírus-Covid-19, além das atividades odinàias do seryiço munbipal de

saúde, dentrc das circunstâncias de cada atividade.

Atl. 11" - Fica estabelecida a estratificação do atendimento aos casos suspeifos de

SARAMPO e Novo Corcnavírus (COVID 19) no município de Mãe do Rio-PA nas EsÍratégías

de Saúde da Família para s,nÍomas reves, e no Hospital Municipal para sintomas mais graves.

Art. 12o - Todos os cidadãos/usuáios do municípb de Mãe do Rio-PA que

apresentarem os s,htomas oesc/iros a seguir, deverão ficar em isolamento domiciliar, afasÍados

das atividades públicas, e procurar e/ou serem encaminhados às EsÍrafég,as de Saúde da

Família e ao Hospital Municipal Dr- Sr,lhs Freffas.

Parágrefo Único. São sintomas das doenças infectocontagbsas combatidas por meio

desse p/ano, e que impõem o isolamento dombiliar do cidadão/usuário, assoc,edo âs medídas

deste protocolo:

I - Febre e pelo menos um sinal ou sintoma respiratório (tosse, dificuldade pa,/a respirar,

batimento das asas nasais, entre outros) com histórico, nos últimos 14 dias anteriorcs ao

aparecimento dos s,inais ou sintomas, de viagem, ou seja, oiundo de área com

Íransmissáo local; ou tenha tido contato proximo de caso suspe/o ou confirmado para o

coronavírus (COVID-l 9);

ll - Contato proximo domiciliar de caso confirmado laboratoial, que apresentar febre e/ou

qualquer sintoma respiratório, dentro de 14 dias após o último contato com o paciente;

lll. Febre e exantema maculopapular (manchas avemelhadas na pele) acompanhados de

dores no coryo e/ou tosse e/ou coiza e/ou conjuntivite e/ou manchas brancas na rcgião

da boca, característicos da infecção por SARAMPO.

Aft. 13o - O Hospital Municipal Dr. Si/as Freitas deverá atender únba e exclusivamente

casos c/assifrcado s como urgência e emergência, e os demais casos devern ser encaminhados

aos PosÍos de Saúde das Estratégias de Saúde da Família paÊ atendimenÍo aos casos

susperÍos de SARAMPO e Novo Coronavírus (COVID 19) no municipio de Mãe do Rio-PA;

Parágrafo Único. Ficam suspensas as visiÍas aos pacbntes intemados no Hospital

Municipal Dr. Silas Freitas, com o objetivo de evitar contaminação Wlas doenças

infectocontagiosas, devendo os proíssionais de SeMiço Soc,a/ deste estabelecimento de

saúde prestar infomações aos familiares sobre a evolução do quadrc clinbo dos paclentes;

Art. 14o - Fba obrigatóio o uso de máscara pelos cidadãos que precisarcm sa,7 de suas

casas para realizar atividades em público.
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Art. 15" - Ficam mantidas lodas as dlsposições dos Decretos Municipais n' 039/2

041/2020, n" 5O/2020, n" 5412020, n" 55f2020, n'60/2020, n" ilr2020, n" 64/2020' n" 71/2020'

n" 78/2020, n' 96/2020, n" 113D.020, n" 117/2020, no 1212020 e n' 1282020, que não forem

contráias âs disposções deste decrcto, inclusive data final para todas as medidas

estabetecidas aqui, como de 31-12.2020, podendo novas deteminações ser expedidas para

adequar as deliberações do poder executivo municipal a realidade enfrentada.

Art. 16o - Deve ser feita comunbação das medidas adotadas por meio deste decreto à

Câman Municipal de Mãe do Rio-PA, Forum da Comarca de Mãe do Rio-PA, Prcmotoia de

Justiça da Comarca de Mãe do Rio-PA, Tibunal de contas dos Munbípbs do Estado do Para'

PA, Conselho Tutelar de Mãe do Rio-PA, Policia Civil e Militar do Estado do Para-PA,

Secretaia de Estado de Saúde do Para e Ministério da Saúde.

Ad. 17o - Este decrcto entra em vigor na data de sua publicação, mantém sua vigência até

odem ulterior em contraio.

Dê-se Ciência, Reg,sÍíe-se, Publique-se e Cumpm-se

Gabinete do Prefeito Munhipal de Mãe do Rio-

Mãe do Rb-PA, 01 de Janeiro de 2021 .

*,*MJosé Rabeío A$veira

PRÉTf/ÍA HUNIC'PAL DE IúAi, DA R,,A.PA

cPF N" 210.856.33a68

Publicado no átio da Prefeitura Municipal em 01/01/2021
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DECRETO MUNICIPAL n' 125/2021 - GAB/PMMR

DtspoE soBRE Á pRoRRoGAÇÃo Do EsrADo DE

CALAMIDADE PUBLICA MUNICIPAL EM DECORRÊNCIA DE

DOENÇÁS /NFECC'OSÁS v'RÁlS - 1.5.1.1.0 (COVID-1g -

DECRETO FEDERAL M 687, DE 15 DE ABRIL DE 2O2O),

DETERMINA OS ÁTOS, DIRETRIZES, MEDIDAS E

RE}C.MENDAÇôE9 Do covERNo MUNtctPAL PARA

PREIENÇAO E ENFRENTAMENTO DO NOVO CORONÁY/RUS-

cov\D-l9, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAE DO RIO, ESTADO DO PARA, SENHOR JOSE

vtLLErcAcNoN RABEL) cLtvEtRA, ívo uso DE suAS ÁIRIBU,ÇÔES tEGÁ,s.

CONSIDERANDO, que a saúde e direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

políticas sociais e económicas que visem à redução do isco de doença e de outros agravos e

ao acesso de Íodos os munícipes e igualitários ás ações e serviços para sua promoção,

p roteção e recu pe ração ;

CONSIDERANDO, que as informações e dados relacionadas à infecção pelo Novo

Coronavírus-Covid-l9 continuam demandando atenção, confome divulgado rctineiramente

pela vigilância epidemiologica do Estado do Pará, e pelos meios de comunicação;

CO^rSIDERÁIVDO, o que dispõe a Lei Federal 13.979, de 06 de fevereirc de 2020, a respeito

dos atos para enfrentamento emergencial de saúde públba de impoftância intemacional

causado pelo Novo Coronavírus-COVID-l 9;

CONSIDERANDO, o reconhecimento de Estado de Calamidade Pública pelo Congresso

Nacional, atraves do Decreto Legislativo 89f2020;

CONSTDERANDO a NOTA TECNICA M 69aO2C/SEUGRECS/GGTES/DIRE1/ANVISA que

dispõe sobre Oientações gerars sobre Hospital de Campanha durante a pandemia

inte macion al ocasion ada pelo coronavíru s SARS-CoV-2;

CONSIDERANDO, o reconhecimento de Estado de Calamidade Públba pelo Govemo do

Estado do Para;

CONSIDERANDO, os temc.s do Decreto Estadual n" 800, de 31 de maio de 2020 do Estado

do Pará, que lnstitui do Programa Retoma Pará, republicado em 21 01 .2021;

CONSTDERII^rD O, os temas da tei 12.608/2012 Aft. 8o, Vl, que prevê a atibu§ão do

Município dectarar o estado de catamidade pública, para osfins que aproveita o Art.30,

PaÉgnfo único da rcferida iei;
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CONSIDERANDO, o teor dos Decrctos Municipais n" 039/2020, n" 041/2020, n" 050/20

054/2020, n" 55/2020, n' 0602020, n" 0612.020, n" 642.020, no 71f2020, n" 78/2020, n"

96/2020, n" 113/2020, n" 117/2020, no 1212.020, n" 1282020 e no U 8f2021, que dispõem

sobre atos, medidas e recomendaç&s para prepanção, acompanhamento, prcvenção e

enfrentamento da infecção causada pelo Novo Coronavirus-Covid-19;

COTVSTDEFI,A,VD O o Ptano de Contingência para o enfrentamento do sutto de sarampo e

Pandemia de infecção do Novo Coronavírus-Covid-19, elabomdo pela Equipe Técnica da

Secretaia Munbipal de Saúde de Mãe do Rio-PA;

CONSIDERANDO que o parecer Coordenadoia Munbipal de Defesa e Prcteção Civil da

Prefeitura de Mãe do Rio-PA, relatando a oconência do desasÍre epidemblôgico, é favorável à

declamção de estado de calamidade pública.

CONSIDERANDO as NoÍas Tecnicas N": 010/2.020-SEMUSNISNPMMR, N": 0112020-

SEMUSNISNPMMR e N" 1 5/2020-SEMUSNISNPMMR.

CONSIDERANDO A NOTA TÉCNICA CCNJUNTA CEE/PA-SEDUC NO 01/2020, dO CONSEIhO

Estaduat de Educaçâo e sEDlJc-PA que traz 2RIENTAÇÕES PARA O RETORNO ÀS ÁULÁS

APÓS SUSPENSÁO DAS ATIVIDADES EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DA COVID-1q.

CONSIDERANDO a localização geográfica do Município de Mãe do Rio-PA, coftado por duas

rodovias de grande fluxo e que recebe cidadãos de váios municípios circunvizinhos para

realizarem e/n nossa cidade atividades essencrbLs;

CONSIDERANDO, a prcocupação inintenupta do govemo municipal em proporcionar ações

preventivas de saúde pública dos munícipes, nêcessár,ãs a minimizar os impactos da iminente

incidência da infecção pelo Novo Coronavirus-Covid-l9 na cidade e na zona rural.
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DECRETA:

Att. 1" - Fica pronogada a declAração de Estado de Calamidade Pública em todo o

Município de Mãe do Rio-PA, em deconência de doenças iníecciosas virais - 1.5.1.1.0 (COVID-

19 - Decreto federal n" 687, de 15 de abríl de 2020), para preparação, prevenção.

acompanhamento e enfrentamento do acometimento da infecção do Novo Comavírus -
COVID-1g, em tudo obseNadas às implbações do teor do aú. 65 e demais dispositivos

aplicáveis da Lei Complementar 1012.000, com todas as ressarvas previstas naquela

legislação, até a data final de validade deste decreto.

§ í'- Na fonna da Lei 13.979/2.420, frca dispensada a licitação paâ os fins do

caput deste aftigo, a fim de que as ações de govemo possam ser oÍi'ir izadas na proteçáo da

sa(tde dos munícipes.

§ 2' - Dentro da competência municipat, ficam autoizadas Íodas as práÍrbas

prcvistas no parágrafo anterior, a serem implementadas pêIas Secretaias Municipa,s de Saúde
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Art. 2' - Fica pemitido o uso públbo dos logndouas municipais, tais como balneários,

praças, áreas de desporlos e lazer, sejam eles públicos ou privados, campos de futebol, clubes

e similares, respeitada a obroatoriedade na utilização de máscaras por aqueles que não

estejam em pratica esportiva, o distanciamento de pelo menos 2m(dois metros) entrc as

pessoas e a vedação da entrada de pessoas gue compôem o grupo etárb de isco (abaixo de

10 anos e 60 anos ou mais) de contaminação do Novo Coronavírus -COVID-l9 nos ambientes

fechados.

§í'. flos locais de práüca de espoíes coletivos, como ginásios, quadres,

campos de futebol e arene:i, só deve ser admitida a presença dos gue *tão na práüca

esportiva, vededa presença de especÍâdorês.

§2'. Fica proibida a realização dê evêrtos fesÍivos, bem como a realização

de sáows e fesÍas abedas ao público, conforme DecÍeto Estadual No 800/2020,

republicado 21 .01 .2021.

§ 3", Ás sêcÍeÍarra s devetáo adotar os meios adequados pan fiscalizar e exigir o

cumpimento das presenles medidas podendo utilizar-se de rcforyo policial para garantir por

meios pacífbos e adequados o cumpir da presente deteminação.

ArL 3" - Ficam mantidos os serviços esseírciarb tais como os & saúde, conforme

regulamentaçâo da Secretaia Munbipal de Saúde; bem como os seÍvços de limpeza pública,

servços de prcteção e limpeza do patimônio púDlico, e aqueles que se mostrarcm

/,hd,bpensávers ao atendimento das necessdade s inadiáveis da comunidade, ass,lz,

considerados aqueles que, se náo atendidos, colocam em per§o a sobrevivência, a sa(tde ou a

segurança da populaçáo, e/ou a manutenção de seív,?os intemos que impliquem a logístha

dos demais, cabendo a cada secretaia regulamentar este funcbnamento.

Parágrafo Único - A tim de náo provocar agtomerações, esÍes serv,bos devetáo ser

otganizados de acodo com a conveniência da autoidade municipal responsáve4 podendo

adotar mecanismos adeguados ao cunprimento da ordem, inclusive o trabalho por meio

re moto, q u an do possível.
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e de ÁssisÍéncla e Desenvolvimento Social, e a Coordenadoia Municipal de Defesa e

Civil da Prcfeitun de Máe do Rio-PA para promoção dos aÍos de prcvenção e enfrcntamento

dos casos suspe itos e confirmados da infecção Wlo Novo coronavírus -COVID-19.

§ 3" - Poderá o Poder Executivo rcalizar a abeftura de cÉditos adicbnais e

suplementarcs, nos limites das Leis Munbipais n" 683f2019 (LDO 2020) e n" 689f2020 (LOA

2020), sendo nos demais casos, necessár,b a autoização legal da Câman Municipal de Mãe

do Rio-PA, podendo inclusive haver convocaçáo extÍaodináia para tal;

rn.1* I
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Art. 4" Fba permitba a rcalizaçáo de eventos ou rcuniões em geral, inclus de

prestação de assr.sÍéncra rcligiosa, cultos e @lebrações rergbsas de qualquer credo, desde

que cumpridas as seguinÍes Íegulamentações, a setem observadas por todos:

l. Distanciamento entrc os pafticipantes de pelo menos (02) metros;

ll. A utilização de rcfrperadores de ar e/ou ventiladorcs no espaço da rcunião deve

ser feita com limpeza e higbnização periódica dos aparelhos;

lll. Utilização obriratóda de máscan por todos os paúicipantes do evento;

lV. Proibir a entrada de pessoas na rcunião am sintomas gripais, espechlmente

aqueles que estivarcm tossindo e/ou espinando;

V. Oferecer fomas de hbienização pessoar, com possib iltiade de lavar as mãos

com água e sabão e/ou álcool em gel;

§ ,'- yerónios devem ser Íest/rlos ao menor tempo possiveí realizados na

residência familiar e com a pafticipação somente dos ascendenÍes e descendentes do de cujus.

com os cuidados de ainda assim, náo haver aglomeração de pessoas no cômodo.

§ 2' - Ern caso de descumpimento das deteminações deste decrcto, mediante

a competente fiscalização dos agentes munbipais, as autoizações para funcionamento do

estabelecimento setáo teminantemente revogadas, e aplicadas às sanções prcvistas em lei

para o funcionamento inegular e clandestino do estabelecimento, sem prcjuízo de aplbação de

multa e demais rcsponsabilizações, conÍorme o caso.

Aí. f - Fica vedada a entrada e atuação de feirantes e ambulantes advindos de fora

do municipio.

Aí. 60 - Os estabetecimentos de prcdução, compra e venda de prcdutos e prestação de

se/vços em geral podeÉo funcionar, entretanto, devetáo dispensar especial atenção para os

segur,hres cuidados, com visÍas a reduzir o volume de pessoas circulantes na Dtina diária de

funcbnamento:

l. Deverão, tanto quanto possíve4 desenvolver métodos altemativos de comercializaçáo

dos seus ptodutos, que náo importem em contato físk:o dircto e aglutinação dê pessoas,

tal qual o delivery (entrega a domicílio ou rctimda na pafte exterior da loja), fazendo

ampla divulgaçáo dos meios para tal medida;

ll. Disponibilizar operações bancáias para os clbntes realizarcm pagamentos de camês,

boletos, prestações, etc, fazendo ampla divulgação dos meios paru tal medida;

lll- Proibir a entrada de pessoas com sintomas gipais, especialmente aqueles que

estivarem tossindo e/ou espinando, no estabelecimento comercial:

CNPJ: 05.363.023/0001-84 - Complexo AdministÍativo, no 998 - SaÍ o An!ônio-68 675-000 - Mãe do Rio, Pará. Brasil.
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lV. Restingir a entrada de clientes no ponto comercial de maneira que somente haia a

pessoa a cada 16m2 (dezesse,s metros quadradas) computados para tal calculo os

f u nc ion á rh s prese n tes:

V. Tanto quanto possível, reduzir o horárb de funcionamento;

Vl. Fazer marcações de distanciamento de pelo menos 1,5M (um metro e meb) entrc os

clientes no piso da loja, especialmente em atéas de fomação de filas, e abrar o

respeito a esse distanciamento;

Vtt. Providenciar máscarcs de proteçáo aos colabondores, bem como providenciar

higienização de seu ambiente e equipamentos, vedados ainda à exilência de trbalho

presencial aos funcionárbs gue se enquadrem em grupo de isco ou esteiam

aprcsentando sintomas que se enquadrem ao COVID-l9;

Vllt. Exigir de seus clbntes o uso de máscara no intencr do estabelecimento, se possivel

fomecendo o equipamento aqueles que não dispuseíem, e oÍerecer formas de

higienização pessoat, com possibilklade de lavar as mãos com água e sabão e/ou álcool

em gel;

§2'. Ás agânc,as bancáias, casas ,otérbas e conespondentes bancárbs

também devem obseryar o seguinte:

t - invesür em prcpaganda para estímulo à utilização de mebs aftemativos ao

atendimento prcsencia4 a fim de evitar a aglomeração de pessoas êm suas agérc,ãs;

ll - ciar canal especial de atendimento pan as pessoÉls eín grupo de risco,

quais sejam:

a) idade mabr ou igual a 60 ísessenÍa) anos;

b) grávklas ou lactantes;

q portadorc; & Cadhpatias graves ou descompensados (insufrciência

catdíaca, cadiopatia isquêmba), Pneumopatias graves ou descompensados (asma

modemda/grave, DPOC), tmunodepimkloq Doenças rcnais ctônicas em estágio avançado

(graus 3,4 e 5), Diabetes meltitus, Doenças cíomossómrbas com esÍado de fragilidade

imunológica;

ttt - Somente atender cidadãos domiciliados no município de Mãe do Rio'Pa,

mediante prova por documento comprcvante de residência, ou coflentistas da agência

bancáia.

§ 3', EscrÍórbs de prcfissbnais libera,s, sarões dê beleza, batbeaias e afins

podeÉo funcionar, rcspeitando as rcgulamentaçôês p/evistas para as atividades essenctbis,

além dos seguintes requisitos adicionais:

t. Atendimento somente por agendamento, com hora marcada, vedado de

qualquer Íorma o aguado dc clientes em sala de espera;

CNPJ: 05.363.023/0001-8,í - Complexo AdministÍativo, íf 998 - Sanlo Aííônio{8.675 O00 - Mãê do Rio. PaÍá' Brasil.
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ubricall. A utilização de refrigeradorcs de ar e/ou ventiladores no espaço

atendimento deve ser ferta com limpeza e higienização periódica dos aparclhos;

§4". Academias e estabelecimentos a/ins podem funcionar, respeitando as

regulamentações píev,bÍas paÊ as atividades essencíais, além dos seguinÍes /êgu,srÍos

adicbnais:

l. Limitação da quantidade de usuáios em um mesmo horário, dentro do limite

de uma pessoa a cada 16 m'z (dezess,bs ÍneÍros q uadrados).

ll. Higienização dos equipamentos, com produtos químicos sanitizantes (solução

de hipoclorito e/ou álcool em gel 70o/o e/ou álcool lkluido 70%), após a utilização de cada

usuárb.

lll. Proib§ão de atendimento a usuários, que façam pafte do grupo de isco
etário (abaixo de 10 anos ou a cima de 60 anos) e /ou que aprcsentem moftklades tais como:

cardiopatia, diabetes, hipeftensão ou qualquer outra motbidade que @asione baixas no

sistema imunológico, sendo a academia rcsponsável pela avaliação clinica de seus usuános,

fazendo-se necessárb a apresentação de laudo médbo.

/y. 
^rão 

sendo possível o uso de máscam pelo cliente, devido a mabr demanda

de oxigenação tecidual no momento do exercício, faz- se necessário distanciamento e limpeza

igorosa dos equipamentos. 
.

V. O uso de mascaras é obr@atório para todos os funcbnários da academia,

inclusive os de orientação técnica para os exercícios;

Vl. A utilização de refrigeradores de ar e/ou ventiladores no espaçú de

atendimento deve ser feita com limpeza e higienização períódica dos aparclhos;

§5'. Resfaurantes, assm compreendidos aqueles que sevem refeições

completas, e lanchonetes, poderão fazer atendimento ao público, rcspeitando as

regulamentações prcvistas para as atividades gemis, além dos segurhÍês /e quisitos adicionais:

l. Distanciamento das mesas, com o mínimo de 2m (dois metros) de distância entrc

uma mesa e outrc.

il. Obruabnedade de uso de mascara para os funcionárbs e clientes que não

estejam se alimentando ou ingeindo bebidas.

lll. Disponibilização de solução sanitizantes para higbnização das mãos, (álcool 70%,

água e sabão).

lV. Disponibilizar sacos prasÍicos descartáveis para acondbionamento das Íráscaras

dos clientes dunnte a rcfeição.

V. Disponibilizar funcbnário na entrada do estabelecimento pan fiscalizaçáo do uso

de mascara, lavagem das mãos ou uso de álctnl a 7096.

Vl. O horaio de funcionamento fcará reduzido, podendo funcionar somente até às

00:00h, respeitando o Decrcto Estadual no 8002020 rcpublicado em 21.01 .2021.

CNPJ: 05.363-0230001-84 - Complexo Administrativo, íf 998 - Sánto Antônie68.675{@ - Mãe do Rio, PaÍá, Brâsit.
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§ 6'- Barês e ro,rb s de conveniências, segundo o Decreto Estadual, deverão

ficar fechados ao público.

l. PodeÉo adeir como método altemativo para comercializaçâo dos seus

ptodutos, que não impoftem em contato físico direto e aglutinação de

pessoaq tal qual delivery @ntrega a domicílio ou retirada na pafte

exterior), fazendo ampla divulgação dos meios pan tal medida.

§7o. Em caso de descumpimento das determinações desÍe decreto, mediante a

competente fiscalização dos agenÍes municipais, as autoizações para funcionamento do

estabelecimento se,áo tetminantemente revogadas, e aplicadas âs sanções previstas em lei

para o funcionamento inegular e clandestino do estabelecimento, sem preiuízo de aplicação de

multa e demais responsabilizações, conforme o caso.

Art. 7" - As atividades esco/ares presenciais na rede pflvada ficam adsÍntas ao prcvisto

no Decreto n" 8002.020 do Govemo do Estado do Paá.

§í". Ás entidedes privadas de ensino sedradas no município poderão

desenvolver atividades presenciais, cumprindo ainda as seguintes determinações:

l. A entidade de ensino pdvada deve elaborar e manter um Plano de

Contingência para a realização das etividades de aulas preseneiais, seguindo

as diretrizes da N?TA TÉcNtcA coNJllNTA CEEIPA-SEDUC No 01/2020, do

Conselho Estadual de Educação e SEDUC-PA e de Nota Tecnica emitida pela

ll. O referido de Plano de contingência deve ser fiscalizado preriodicamente Pela

divisão de Vigilância Sanitáría do Município e Conselho Tutelar MuniciPal,

órgãos esÍas que deverão realizar visitas nos locatb para aferir as condições

dos esÍaberecim entos em relação à execução eÍiciente,

§2". Á SecreÍa ria de Municipal de Educação elaborará e executará

conjuntamente com os órgáos de participação socra, afeÍos à área do Plano de

contingência para o retorno das atividades educacionais em primeiro momento não

presencies, e no momento adequado, presenciais, seguindo os ,nesrnos requisitos das

entidades prtvedas, e outros que se façam necessá;os.

Att.8" - As atividades pÍesênc,ais dos seÍvidores públicos munhipais da administmção

direta e indireta que exerçêm suas funções em áreas que não desempenhem atividades de

prevenção e enfrentamento da prcliferação dq Novo Coronavírus-Covid-1g devem ser

retomadas, a critério de cada secretaria, sendo obrigatóia a tomada dos cuidados necessárbs

o
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para prcvenção de contág'n, especialmente a utilização de máscara, a disponibiliz

meios de h4lienização das mãoí e a dispensa do trabalho presencial daqueles que se

enquadram nos grupos de risco ou ap,esentem sintomas conespondentes à COVID-1q.

§ í'- Cada Sêcíetanã Munbipal devera intensiftcar métodos de manutenção do

seu funcionamento, evrtando assim eventuais panlisações de seruiços esserciais, de

prestação continuada, ou por necessidade especifca da naturcza do servk;o, ou ainda em

razão da utilização de sisÍeínas integndos a redes eletônicas dos enÍes públicos a gue se

vincute a atividade, devendo caso ainda necessátio, adotar meios de tnbalho por meio rcmoto.

§ 2" - Os servidores de outras secÍefanas, que não forem convocados a

petmanecer nas suâs at yidades de origem, poderão ser @nvocados pela Secrctaria Municipal

de saúde para atuar em ativklades de colabonção, ainda que de natureza administrativa.

ArL g" - Ficam a Guada Municipat de Mãe do Rb-Pa, os íTscals de tributos, de meio

ambiente e de vigitânch sanitáia, autortzados a rcalizar a fechamento de logradouros, vias

p(tbt'tcas, estabelecimento de baneins e todas as demais ações necessánas a consecução dos

objetivos deste decrcto, e em apoio as atividades de prevenção e enfrentamento do Novo

Coronavírus-Covid-19.

Par. Único. A Secrctaria Municipal de Saúde e a Gua'da Municipal podeÉo

requisitar seryrdores das demais secretaias e ao Gabinete do Prcfeito, a fim de obter apoio

operacional pan a realização de suas atividades especifrcas.

Art. 110 - Fba estabelecida a estrafificação do atendimento aos casos suspertos de

}ARAMPO e Novo Corcnavírus (covlD 19) no municípb de Mãe do Rio-PA nas Estratégias

de Saúde da Famítia pan srhtomas /eyes, e no Hospital Municipal para sintomas mais graves'

Art. 12o - Iodos os cidadãos/usuáios do munbípb de Mãe do Rio-PA que

aprcsenta,em os sinÍomas des crrtos a seguir, deverão fcar em isolamento dombiliar, afastados

das atividades púbticas, e procurar e/ou serêm encaminhados âs EstraÍégias de saúde da

Família e ao Hospital Municqal Dr. Silas Frcitas.

parágrafo único. São sinÍomas das d@nças infectocontagiosas combatklas por meio

desse plano, e que imp&m o isolamento domicilhr do cidadão/usuário, associado âs medíras

deste protocolo:

Arl. 100 - A secretaia Mun'rcipal de saúde deve,a expedir as deviTas recomendações e

regulamentos para as atividades que seiam afetas a prevençáo e enfrcntamento da infecção

peto Novo Coronavírus-Cov J-19, além das atividades odináias do seviço municipal de

saúde, dentro das circunstâncias de cada atividade.

cNpJ: 05.363.0230001-84 - CoÍnpbxo Administrativo, Íf 996 - Santo Antônio68.675{00 - Máe do Rio. PaÍá, Brasil.
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I - Febre e pelo menos um sinal ou sintoma respiratóio (tosse, dificuldade para

Aí. 13o - O Hospital Munbipal Dr- Sritas Freitas deverá atender única e exclusivamente

Casos c/aSSrfcado s COmo utgênCia e emergênCia, e OS deÍnars CaSOs deVem ser enCaminhados

aos Postos de saúde das EsÍratégras de saúde da Famllia pan atendimenfo aos casos

suspeiÍos de SARAMPO e Novo Coronavírus (COVID 19) no município de Mãe do Rio-PA;

parágnto único. Fbam suspensas as yisitas aos pacÀenÍes intemados no Hospital

Munbipal Dr. srTas Freitas, com o obietivo de evitar contaminação pelas doenças

infectocontagiosas, devendo os proí?ssionarb de Serviço Social deste estabelecimento de saúde

prcstar infotmações aos famltiares sobre a evolução do quadro clinico dos pacientes;

ArL 14o - Fba obrigatótio o Uso de máscara pelos cidadáos que precisarem sair de suas

casas para rcalizar ativbades em público.

Ad. 15o - Ficam manttuXas rodas as disposções dos DecÍeÍos Munbipais n" 039f2020, n"

041/2020, n" 5O2O2O, n'54/2020, n" 55/2020, n" 602020, n'612020, n'64n020' n" 712020,

n" 78/2020, n" 962020, n' 113/2020, n" 117/2020, no 121f2020, n" 1282020 e no 18/2021 que

náo forem contráias às disposições deste decrcto, inclusive data final pan todas as medidas

estaôe/ecidas aqui, como de 26/02n021, podendo novas determinações sêr expedidas para

adequar as detiberações do poder executivo municipal a rcalidade enfrcntada.

An. 160 - Deve ser feita comunicação das medidas adotadas por meio deste decrcto à

Câman Municipal de Mãe do Rio'PA, FÓrum da Comarca de Máe do Rio'PA, Prcmotoia de

Justiça da comarca de Mãe do Rio-PA, Tibunal de contas dos Mun'cípbs do Estado do Pará-

PA, Consetho Tutetar de Máe do Rio-PA, Poticia Civil e Militar do Estado do Pam-PA'

Secretaia de Estado de Saú& do Para e Ministérb da Saúde.

batimento das asas nasais, entre outros) com histórico, nos (tftimos 14 dias anteriorcs ao

aparccimento dos sr'hars ou sintomas, de viagem, ou seia, oriundo de á!rca com

transm,ssão local: ou tenha tido contato proximo de caso suspeito ou confirmado para o

coronavírus (COVID-1 9) ;

tt - Contato proximo domiciliar de caso confrrmado lahoratoial, que apresentar febre e/ou

quatquer sintoma rcspintório, dentro de 14 dias apôs o úftimo contato com o paciente;

ttt. Febre e exantema maculopaputar (manchas avemelhadas na pele) acompanhados de

dores no corpo e/ou tosse e/ou coiza e/ou coniuntivite e/ou manchas brancas na regiáo

da boca, característicos da infecção por SARAMPO.

CNPJ: 05.363.02rm01-&4 - Complexo Administrativo, .f gg8 - saÍto Aí{ôqio{8.675{00 - Mâe do Rio. PaÍá, Brasil.
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Art. 17" - Este decrcto entra em vi)or na data de sua publi.nçÁo, mantém sua

ordem ulterior em antráio.

Dê-se Ciência, ReglsÍre-se, PublQue-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe do Rio.

Mãe do Rio/PA, 22 de Janeirc de 2021.

*,,*n"fi,José Raàelo Oliveira

PREFEITO ÍTUHíCIPAL DE MAE DO R'O.PÀ

cPF fl' 210.856.332-68

Pubticado no átrio da Prefeitura Municipal em 22/01/2021
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Em 1937 howe os prirneiros casos de coronavirus em humanos' onde por sua

aparência de coroa foi nomeado de coronaúrus'

No dia 31i12:'2019. por uma mutação genetica surgiu na china um novo agertte

do coronavirus, recebeu o nome & sARS-CoV-2, que câusâva a doença Chamada de

COVID-I9. Este novo virus propagou'se rapidamente pelo mundo' devido sua alta

transmissibilidade. Tendo em vista essa nipida {isseminaç?lo acontecêu uma paaderia

em 1 1 de março de 2020

considerando as irrformações existenês ate o momenlo, compreende-se que o

quanütativo de pessoas assintomálicas sào desçonhecidos' O período de ircubação da

doença varia de 2 t 14 dias. com media de 5 dias para manifestação dos sinais e

sintomas, sendo que 709ô dos casos apÍesentâm Ínanifestações leve ou impercepivel' Já

nos casos sintomáticos ap es€ntam uma síndrome resprratória aguda que varia de leve a

muito grave, causando ins,.rfi ciàrcia respiratória'

Essa doença exige atenção das equipes de saúde por um longo peíodo dc rcmpo'

no rnicro do stntoma ate a remissâo da infecção que pode e*en&r-se ate 14 dias após o

aparectmento da sintomatologia.

Em observ'ação as situações internacionais, l'isamos â extÍenrs imponÀncia do

acompanhamento ÍotineiÍo dos pacienes, a partir do surgimento dos primeiros sintomas

da CO\,rID 19. Â inlensidade da Sindrome Gnpal (SG) é a ferrame$a primordial para

defrnir a conduta correta de cada caso, seja rnanter o Fiente em monitoramento nas

Estratégias saúde da Família (ESF) alÍavés da visita domiciiiar e./ou no teleatendime nto,

e se necessário o eÍlcaÍ.:inbamenlo ao hospital municipal ou r oulÍos serviços de

refeêrria.

situação de enfrentamento à epidemia, o ponto de apoio tem PaPel

no atendimento aos paciottes com quadro de SG e slndrome respirató

Ç.

Rua Voluntários da Pâria'
Máe do Rio - Pará CEP 68.67$000

(SRÂ,G). Sendo atsim tem o polencial de reduzir a pressão sobre a rcde

391/ São Sêb6tiáo
CNPJ/I,IF. 05.363.023r0O0't-84
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PREFEM'RA }T,,NICIPAL DE MÂE DO RO

SECREÍARJIA ÍIIUNrcPAL DE SAÚOG

HOSPITÀL HJNICIPAL DE ilÃE DO RO DT. SILA§ FREITAS

DEPARTÀTiIEiITO DE YIGIIÁTIC!À EM SÂÚDE

DEPARTAHET{TO DE ÂTEilçÁO PmHÁRlA E[t SAÚDE
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hospitalar, e/ por ouio, a intcgralida& da ate@o é uma iniciaüw esrorégica-châve no

acompaÍüâmento dos casos leve§, çom visAs à identificação, cuidado e estratificação

dos casos que têm o potencisl & sc agravarem'

A Secrctaria Municipal da Saúde {SMS) de Mãe do fuo antecipou a

implemenração das suas estrategias de enfrentamento contra a COVID-l9' fornecendo

as recomentlações adequadas antes mesmo dos primeiros casos' Em 18 de Março de

2020comoprimeirodecretomunicipa|o3gizoào,aSMsinrciouaestruturaçãodas

ações de vigrlârcia e assistência, partindo da divulgação de estrategas de prevenção e a

estruturação de canal para notificação de casos suspeitos'

Como parte das estratégias de enfrenamento' e considerando-§€ â relevôncia e

magnrtude da doença, a sMS sqlicitou a parccria das demais s€cÍctârias (secretaria de

Educação, Assistência Social' Âdministraçâo, Governo, Finanças e Meio Ambiente)'

Setor Juridico e Comunicação para discussão e elaboraçâo de estratégias de

enfientamento em cofljunto.

Dessa forma quando houve o pímeiro caso de COVID 19 na cidade' a SMS já

estava preparada para o retonhecimento, notificação e invcstigação dos casos' uma vêz

quejáhaviaestrr"rturadoasaçõesdevigilânciaemsaúdeeorganizadoarededesen,iços

de saúde paÍa ess€ ententârnentô.

No âmbito da Atenção Básica, foram reorganizados os serviços de saüde

priorizando someÍÍe os aeÍdimentos das gestantes, curativos, vacinação' teste do

pezinho, atendimento médico e de enfermagem para as urgências

Â partiÍ do 1" caso confirmado no municipio já em rranimi§sÀo comuniúria c o

agÍava$ento da pandernis. a secretaria Municipal de saúde desenvolveu estrategra de

fortalerer e ampliaÍ a assistência hospitalar, adcquando o hospital municipal Dr. silas

a evolução da epidemia no municipio, os ceúrios da SMS apontaram pra

entre as redes de atenção hásica e hospitalar. Foi quando Avaliamos a

Rua Voluntários da Pâtia. 391/ São Sebastiáo
Máê do Rio - Pará CEP 68'675.000 CNPJ/I\,!F- 05'363'023/0001-84
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necessidade, de um ponto de ateÍ4ão (Ponto de Apoio) com a missâo de rbcorver os

casos leles som poÍencial de agravamento' Maatendo a estrategia de não sobrecarregar

a rede hospitâlaÍ e, ao mesmo tempo, oferecer suporte ágil par'a a Atcnção Btísica" O

Ponto de Apoio conta com três eqúpes de saúde composta por: Médico' Enfermeiro'

T*nico em Enfermagem, §erviço Gerais, Técnicc em Radiologia e um Auxiliar

AdministÍativo- e letn ju§tamente a Íinalidade de suprir a lacuna então identificada e

promover cobertura eficaz para a população'

RELATÓRIO MUNICIPAL DE AÇÕES PARA. O ENFRENTÀ}IENTO DA

covr}'l9
O pres€nte relatório vem esboçar as medidas e esiÍtÍuÍação para o combate e

ÍâumênÍo a pandemia da COVID-I9 Foi montado um pÔnto de apoio e triagem na

UBS Joel Nunes, onde e realizado atendimento para SO é SRAC' com horáno de

t'uncionamento da 7h às l9h, todos os dias da semanâ" e conta com tÍês equip€s

mulüdrsciplinares tevezando em escala de 06 (seis) horas:

03 (três) - Enfermeiros

03 (lrês) - Medicos

0ó (seis) - Técnico em enfermagem

03 (três) - ReoePcianisos

04 (quatro) - Fi sioteraPeutas

03 (1rês) - Serventes

0l (um) - Tecnico em Radiologia

Os quais âtürm na recepç5o' aferição de sinais vitais, tnagem' colera &

material pâÍa exames laboratoriais e teste flípido para a COüF19 em pocient€s

tos, e também a realização de RX. comulta médica e medicação'

Rua Volunlários
Máe do Rio - Pará CEP 68
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Foi montado e estruturado u?n e§paço destiruido aos FcietÍe§ que necesslteni

ficar em observação, com capacidade para 02 (doiq) pacienles, caso hnja demanda

maior, o paciente pa§§â por avaliação pra SRAC é encamiúado paÍa intemação

hospitalar.

0 hospital municipal é o responsárel por receber os pacienles que intemam

comSRACeca§o§coú.irmadoscomaCoVID-lg,paraissofoinecessirioà

reestruluração e adequaSo do hospital municipal para e§se fim' como: Âbertura de

novos leitos, com reforma e adequaçâo dB estruturâ Íisica já existente, abertura de

acesso, isolame*o de ala, repaÍo§ na parte eletrica e hidniulica' aquisição de

medicamentos, alimentos, material de higiene e pÍoteçâo, e contratação de pÍofissionais'

o horário de firr,cionamealo é de 24h por dia, e conulnos com uma equipe

multidisciplinar, atuaÍdo em escala de l2h, formada por:

05 (cinco) - Enfermeiros

04 (quatro) - Medicos.

08 (oito) - Técnico em enÍermagem

01 (um) - Recepcionistas.

02 (duas) - Serventes.

0l (uma) - N utricionista.

01 (uma) - Assistàrcia Social'

Os quais â§râm nas suas respectivas áreas dê úâÉo no ma$ejo dos pscientes

suspeitos e confirmados com a coYID-!9. Foram disporúbilizados 3l (trinta e um)

leitos, distribuídos em o8(oito) enlermarias, em local preparaoo para o apoio técnico e

clírico. Aguardamos a chegada de respirador para suporte aos pacientes €m estado mais

grave, ate a liberação & leito via regulação estadual em unidade com suporte & uTI.

Ruâ Volurnáíios da Pátria, 391/ Sáo Sêbssüáo
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Coniamos com farmácia c almo:orifado hospitalar, abastrcido com os mdicamentos

necessários para o mEmeÍto dos casos suspeitos e colÍirmadcs, sendO solicitado na

dsra do dia 29 de abril dÊ 2020 para f REGIONAL ESTADUÀL, os medicamemos

FOSI'ATO DE OSELTAI,ÍIVIR e HIDROXICLOR@(IINÀ para arxiliar no

EaEnento dm casos. -

Mile do fuo - PA, 29 de abril de 2420

ánmnio
c?€

ttuifu t
!ó

úro.
(Diretor Administrativo)

s.

%t,r',
ÁuRre nose oos sANTos BARRA
(Coordensdora Saúde)

,^

GLAU MORAIS DA SILVA
(Coordenadora de Enfermagorn)

HELOISA IDA

{Nurriciorigilf,ftâíltl de UAN)

I rrrila i.lirq samlato liú,rs

ffiltriúdlà-
LARISSA ELISA SARMENTO LINHARES

(Coordenadora de Atenção Primária em Saúde)

Ruâ Volunládos da Pâria. 391/ São Sebastiáo
Máe do Rio - Pará CEP 68.67+000 CNPJnÀF. 05.363.023/0O01-8/t
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1. lntÍodução

Êm 31 de dêzembro de 2019, o escÍitório da oMs na china foi informado sobre câsos

pneumonia de etiologit desconhecida detcctada ne cidade dê wuhân' provlnch de Hubei' As

autoridades chincsas identificaram um novo üpo dc Coronaúrus' que fui isol'do êm 07 dr lrnêiro

de 2O2o. Em 11 e 12 de pneiro de 2o2O e oMs recebeu mais infomaçô'§ &telha&§' da

cornissão l{acbnal dc Saúde da Chin', dê que o suÍto estarra associa<to a êxpo6iç6ê3 em um

merce& dc frutos do mar, na cidade de Wuhan'

Em 3O de frrneiro dê 2020, â Organizô9ão Mundial de saúdc (OMS) dêclarou EmeÍgência

deSaúdePúblicadêlmpoítânciillntêmaci'onal(ESPlllemra2ãodrdissêmlnaêodoCoronavírus'

apóc reunião com ê3pccialistôs' Em 03 de fê'êÍêiío dê 2O2O' o Ministério da Saúde declarou

EmGrSência de Saúdc PÚblica dG lmPortâncb l'lacional (EsPlN) Êm dêcorÍ'ncia & inÍecção

humana da doença pelo Coronavírus 2019 (covl}19), po( mêio da Portaria Ms n. 1E8, e

conforme D€crêto n' 7.6!6, de 17 de nonembro de 2o1i' A Portaís Ms n'188 também

êstabeleceu o Ccntro dê operegô€s de Emergências em Saúdc Pública (CoE-nCoV) como

mêr.írismo necional da 3c5tão cordenada da rcsposta à emeÍEêncla no âmbtto nacional, ficando

sob responsabitidadG d. SêsetuÍia dê v8ilânci! Gm s'úde {5v5/Ms) a gcstão do coEncov'

Árêa 3 : Rede Assistencial: ArticulaÉo entrê hospitab de referência, média e arta comprexidade;

aÉkuhção antrc assistência UPÂ'/HM/UBS'

Área 4: Assistência Fannacêuti(z: €ontrole d' mêdk'menB'

Área 5: Vrgilânch Saniüiria: Medidas de saúde em Pontos d' entr'd' (portos' passagens de

fronteiras, regulaçâo do comercio, e criação de barreiras sanMr'tas e medidas de

conüngênciamênto dcntro do municÍpio, suportê G orientação sobÍe u§o de EPE § profissioneis

de saúde.

Área 6: Comunicação de Risco: setor de comunicaÉo'

Ára 7: Gestão: gerência dos recursos

o

§

h§

para a compra de materiais c insumos'

Nest€ phno scrão abordadas áreas de intervlnÉo' a sabeí:

Área 1: Vgilância: contêmplando as ações específicas dê vigilância Epidêmiológka;

Área 2: SuPoÊc bboratorial;

{,4
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o2. SiülaÉo Epldênloló8lca no 3Íâ3ll

De 03 dê janêiro a 07 de feverelro de 2020, o cêntÍo de lnformaç6cs

ozl ruriM
Vígilância em Saúde (CIEVS) Nacional capturou 85'229 rumoíes' foram enalisado§

relevantes e, destês, 23E erám específicos sobre infccção humâna poí Coronaúrus' Entre 18 de

Os Coronaúrus causam lnfec§ões respiratórias ê intêstinais e'rn humanos e animais' são

altameítê pato8ênicos (SARS e MERS)' Na infecÉo Human' por coVtD"19 o csPcctro clínico não

está descrito comPletamentq bem como não sc sabe o padrão de letalidadc' mortalidede'

infcctividadectransÍnissibilidadc.NãohávacinaoumêdicâmcntocspecÍftcodisponível.o

@mento é dê suporte e inesPêcÍtico'

Os coronavlÍus são uma grande família dc vlrus comuns êm muitas êspéci6 difêÍentB dê

animais, incluindo camelos, gado, Setos ' morcegos' Râramênte' os Coromúrus animais podêm

infcclaÍ p6soas e dcpois se cspalhar entre p'§soas como MÉRSCoV c SAR9CoV' ilo inicio'

muttos dos pacientes com surtos dc docrças rêsPiratória3 causadas pGlo CoÍonâvírus 2019

(covlD-19) em wuhan, na china, tinham aEuma liSação com um tÍtndc mercado de fÍutos do

mar e animais vivos, sügeÍindo a disseminação de animais p'ra pesso's' No êntento' um númcro

cÍescente de pacient6, supostamêntê não tcvê cxposifro ao mcrcado dê animais' indicando e

3.1 Modo de rransmlssão:

Alguns Coronaúrus são 6paze§ de infectâr humano§ ê Podcm 3êr transmiüd6 de pessoâ

a peJsoa pclo ar (secreçõcs aéreas do paciênte inf'ctedo) ou por conttto pc$gãl com secreÉes

cont mimdas. PoÍóm, outÍos coronavlrus não são transmitidot pâra humâno§' sêm que haja uma

muteÉo. Na maior parte dor casos, a Úansmissão é lim'rtada e sc dá poÍ contato Próximo' ou seja'

qualquêr Pêssos que cuidou do paciênte, incluindo pÍofis§ionais dê saúdê ou membro da familia;

quê tenhe tido contato fisico com o Paci'ntc; tênhe permanecido no mesmo local quê o pacientê

dolnte.

32 PeÍdodê lnaútÉo3

o período de incubação da infecÉo por CoronrvÍrus é dê t2 dlas cm média' com

intcÍr,-âlo qur podc ch€88Í até 12'5 dias' Até o momcnto' não há informaÉo suficiêntê de

ca

ô

o."3

janeiro a 07 de fancrcíro de 202o, a Sactêtaria de Vigilânde em Saúde rcccbcu a notificaéo de

107 câsos pera inv6tEdo dc possÍvel relafo com a lnfccfo Humem por CpronrÚrus'

3, c.ractaÍÍdcat 3ÊÍCs 5Óír t lnftcdo llrrnme poc Cto'lÍt'l*

ocorrência de disseminação de pessoa para P€ssoa'

Q-rê+'-
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quant6 dias antêr'tores ao início dos sinais ê sintomas uma Pssoit infecoda passa a

fr rrr ovirus )

3.3 Mânlkçõ€§ Oínicas:

o6pêctsoclínicodairrfecçloporCoronavírusémuitoamplo,podcndoya.iardeum

simples resfriado até um quadro respiratoÍio agudo grave' l{o Gntanto' nestê agÍavo nii'o esta

estabelêcido completamêntê o Bpectío, nêcêssitando de mais invesü8açôcs ê tempÔ para

caractcri:ãção da doênça. os sinais e sinbmes clÍnicos rêíeridc são principalmcntr respintorios'

o paciente pode apr.sêntâr febre, tosse e difrculdadc para resPirar' Em uma avaliação

r.cente de 99 pacientes confirtnad6 com o covl}lg' int'rnad6 no ho§pitrl dGwuh'n' a média

de adad€ erâ dc 55 anos c a maiotia dos paciêntês cra do srxo masculino (5396)' os PriociPais

sintomas eram fêbre (839á), tosê (82?{), fa}ta de ar(31%)' dor muscular {u%)' @nfusão (9%)' dor

de cabeça (8%), dor de Sarganta (5%),rinoréia (4%)' dor no pelto (296)' dhrréh {2%) c náusea e

vômito {196). Dc.Gordo com o e,omê de iÍnâ8êm, 74 |75%| pacient.s aPr6êntarem gneumonia

bilateral, L4 $4%l,paclêntes aPr'sentaram manchas múlüplas e ogacidedc êm údro fcco (1%)'

paciênte ePrêsêntando pneumotórax'

o diagnóstico dcpende da inv6ü33ção clínicee'idemiológica c do enme fisico' É

rccomendávcl quc êm todos os caso6 de síndromc gripal.se.iam questionados: o histórico dê

úagam para o exterioí ou contato PÍoximo com Pcssc'9 qu' tenham vi'tsdo p'rô o êxterior'

Éssas informações devem ser registradas no pÍontuário do peci'fite p'Íir evcíüral investigafo

êpidêmioló8ica, mêsmo quê o município iá esteja em transmissSo comunitária'

3.4 Dl8ó6üco lâboÍ.bÍlC:

Para o diagnroüco hborôtorial o espécimc prcf:rcncial é a secrcção da n'so e oÍof'Íin8e

(SNF). consid.Íando noros Úrus ou noYo6 subtipo§ virais em procesos pandêmicos' ele pode ser

estcndido até o f dia (mas prefcrencialmênte' até o 3'die)'

OÍientã-sê a col.ta de sw'bs combinado (nasaUoral) êm Mw (mcio dc transportê virôl)

ou aspi6do de nasofôÍin8ê. A col'ta para COVlDlg segue o mê6mo pr@coio parâ coletãs d€

SRAG {Sindromê Rêspir.tóriâ Aguda Gnve)' A amostrâ dcverá scr êncaminhada com URGÊNcn

parâoLAcEtlacompanhadasdarêguisiÉodoGAl,cópiadofcrmulár.nFormSUScap{preenchido

manualmente) de Notificação de SRAG (Sindrome Respintoria Aguda Grave)'

R
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o4. Definições:

4, 1. Câsos gtspcltos:

rintomas.

Situação3:Febre'OUPelomênosumsinalousintomaresPiratorio(to6se'dificuldedcpôra

respirar, baümênto das asas nasa-ls entÍê outros) e contro pÉrimo de czso conftrmado de

Coronavírus(covl}lg)emlaborâtorio,nosúltimos14diasantêÍiorêsaoapaÍêcimêntodossinais

ou sintomas

f.2. Ceso PÍot ável:

caso suspêito quê a9resênte resultado laboÍ'toíal inconclusivo parâ covl&19 oU com teste

positivo êm ensaio de pan-coronavírus'

4.3. Trânsmissão comunitária: É aetnlaa como a conflrmtç§o laborabrial de transmissão do

covl}lg êntÍe passor§ corr üno'rlo epidemioló3ico comprovado e quando não sc consegue

rartêar o indMduo dsscíninador. os caso6 quê ocorÍierêm ênúê famlrhrc§ próximos ou

profissionaisdcsaúdedeformalimit.dônão§êrãoconsiderôdostransmissãoGomunitária.As

árêas@mEansmissãoGo'Ílunitáriascrãoatualizad.§edbpoülibililad.snositedoMinistérioda

Saúdê, no link saudêgov.brflistãçoÍon''

Obs (') Fcbrc pode não estar presêntê êm elSuns casos co'ng' por êxêmplo' êm p'ciênt§ iovens'

idosos, imunossupÍimidos ou que êm algumas situaçõos possam têr utili:ado mcdicamento

anütérmico. Nc§tâs sauâçô!6. a analiação clínicã d've scr lcvada etn consideraflo e a dccisâo

deve ser registrada m ficha de notifrcação'

contato pÉximo: dêtrnido como e§tar a aproúm.damênt dois m€tros (2 m) dr um pacientê com

sugpeita dc crso por coronaúrus, d'ntro da mesma sah ou áre: dc atendimento' por um pêríodo

prolongado sem uso de equi

{J-

§t

9-
(t

protafo indiúdual (EPl). O cônt'to próximo pode

PREFEMJRA MUÍIIKXPAT DE MÃT DO RIO

SECRSÍARI,A MUIü€TPÀL DE SAÚDE

óipmrnruemo D€ ArErúçÀo PRIíÁRn EM sAÚDÉ

DEPANÍTAMEIÍTO DE VIGTTÀNOA EM SAÚOE

COORDEÍTAçÁO DE VIGILÂT€À SANÍTÁRI'A

StuaÉo1:tebre'EPelomênosumínalousintomaÍ'spir'torio(tossê'diíiculdadepararespirar'

batimento das ases nasais entre outÍos) e.histórico de viagem para área com transmissão local' de

acordo com a oMS, nos últimos 14 dias antêrioÍcs ao aparêcimênto doÔ sinais ou sintomas'

Situação 2: Febre' E p€lo menos um sinel ou sintoma r6piretório (tosse' dificuldade para

respirar,batimentodasasasnaseisenÚeoutro§)ehistóÍicodecontatoproximodecâsosuspeito

para o Coronavírus (COVlDlg), no últimos 14 dias antcriorcs ao aparecimcnto dos sinais ou
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incluir: cuidaÍ, moraÍ, visitar ou comPartilhar uma área ou sala

ou, ainda, no§ câs6 de contato dircto com fluidos coÍporais' en

recomendado.

horas)

t{otificaÉo lmêdiata; os casos suspêitos' proÉveis e co'nÍirmado§ da,€m ser notifrcados de

forma imêdilta pela Rede Assi§tencial (públiea ou prirada) em todos os níveb dc atenção (até 24

ü

de espcra dc

PREFÉITURA D
E1

MAE D

F!s
%
C)-&

assistência 6âica

quanto nâo estiver usando

5. Atrlhtigô.§ d. S.cÍtirrL Mrml@d dc gúde:

A êlâboração dcste Plano üsa nortár a3 e9õês no municípb dc Mâe do ftb PA definindo

objctilros ê mêbs e s€8uindo os Protocalos e§t'bêlecido6 pclo MinisÉrlo da s'údê' DenÚê as

atribuigôês I scrêm scguidas, PodêÍÍlos citar:

r' Cagturê dê rumorêt dlantc dê casos suspeito§ dê infêdo poÍ COVlDlg;

/ ilotmcaÉo dc casos suspeitor e enálisê da§ informações das unidedcs notificentcs (uBs

.roêl Í{un6 dos súntos G Ho6git3l Municipal};

/ Busca etitâ dê G.3o3 susPGitos' suÍto ê óbitos' âssim corüo invêsfti'éÔ dê @municantes'

por mcio doe númêros dG atendimentog (91) 9&lÚ'8§55 e $)200{56?'

/ colca ê Gnvio âos laboratório§ de rcfcrência dc elrpín§ clínicas dc ausplitos Parâ

saúde;

6. Obieüvos:

6.1 Oblêür,os GeÍals:

§
?f.

o

J-

UJ
, invêstigeÉo de câsos suspeitos de íoÍma oportuna;

diaSnó§tico e/ou tsolsmcnb ürâl'

/ organizaÉo do flulo dê arsistêncie dl8nte de ca§c slspeitos dê infêctáo por covl}lg' o

que inclui rcgulaçIo dê casos' amph divu§ação de iníormaçõcs e análiscs

êpidcmioló8icas 3obÍê a docnçâ, Ges€o do§ insuÍnÔ6 no mun'lcípio;

r' CapaciteÉo de rêcursos human6 para excução das sôes dc assistência e Vgilância em

/ EstÍuturôÉo dos núcleos de Vigitância em sâúde hospitalaÍ'

PÍomovêÍ a PrêvenÉo e evitar a transmissâo de casos de infçção pelo covl}lg no municÍpio'

6.2 Obi€üwr Esp€dfrcos:

r' Garantir a detccção,
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o
OrSanizar o fluxo dê açõês dê prêvenção e controlê do coronavirus' Êstâbclccer insu

R
estraté8icos na utilização de casos suspeitos;

Tnçar estratégias para reduÉo da transm'rssão da doeog' por me'o domonitorâmento e

controle dos pacientes iá detectados:

/ lntensificaÍ âçfu dê câpacitagão dos profss'onais de saúde da redc municipal dc saúde;

/ Ganntir adequada assistência ao pacientê' com garanüa de âce53o e menêio clínico

adequado;

/ MonitoraÍ e aveliar a sialação epidemioló8ica parâ o{ienbÍ a toÚnada de decisão;

/ Defrnir es ativid.dês de educação, rnobilizado social e comunitafo quc serão

7. Nívels de atlvação:

Três níveis de ati\ração compôe este plano de contingência:

Alerta, Pertto lmlnenE ê ÉmeÍaêncls em Saúdê Públlca'

Cada nivel é baseado na ayaliação do ri§co do Coronavirus e o impacto na saúde pública'

Quêstõês importantes são consideradas n'ssa a\raliação:

a) Transmissibilidade da docnça, como sêu modo dê transmissão;

b) PropagaÉo Seográfrca do CoVlDlg entre humenos;

c) Gravidade clínica da doenç:: Compliqlçôes Sraves' intc'mações ê mortê§;

d) Disponibilidade dc medidas prevcntivas: pos§ívêis trâtaments'

A SecÍetaria de Vigilância em saúde (SVS/Ms) d6taca quê' até o momento' Í"tos e

conhecimentos sobre o COVlDlg dlsponíveis são limitâdos' Há mu'rtas ineeÊ'las' as taxas de

lêtâlidade, mortalidade e transmissibilidade não são dániüvas e estão subestimadas ou

superestimadas. As eüdências epidemiológicas e clinica§ ainda esÉo sendo dr6critas e e história

natural dêsta doenç está sendo construíd3'

oriscoseráavâliedoercústoPeriodic'mentepeloMin'lstériodasaúdê't'ndoemv'lstao

desenvolvimento de conhecimênto cientifico e situação em evoluÉo' para garentir que o nivel de

implêmentadas'

Sr*

sêjam adot das.
respostt s€ja ativado c as medidas

trrl
\
I
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t.ruRÀ DÊ

DORIO
..;.|...:....'1.....:::-

é:

0E {7^\

Alêrta: Côrresponde â uma situaçã

Coronavírus (2o1g-ncov)'.

8. Adúdâdês desslYotv6â§ reSpndo Nível dê Àüvatão:

&1 NIvel: ÀleÍta

compoílênte: Ylgllânda em Saúde

o em que o risco de introdução do covl&1g no municí

para a deteclão, notificação, inv€sti8aÉo

F!=o()
ü0 <-)

oêlaêdo e não apr§Êntê ca§oe c'nfimrâdos'

Perigo lminente: cotíê§poada a ume situação em que há confirmação de caso suspcito'

oserviçodeEmergênciadeSaúdePúblicadelmportânciallacional(ESPIÍ,I):SituaÉoemquehá

confrrmação de transÍÍlissão comunitária do pÍim€iro caso de Coronavírus {COVID- 19)' no

têÍritóÍio municipâ1, ou reconhecimento de declaração dê Emêr8€ncia dê Saúdê Pública de

lmportánciâ lnternacional {ESPll} pelâ Organização Mundial de Saúde {OMS}' Estas situações

configuram condições para recomendação ao Min'süo da Saúde de declaração de ESPIN'

conforme previsto no Dêcrêts nt 7'616 dê 17 dê novembrô dê 2011 que dispôe sobre a

declaração de Eme8ênci, em Saúde PÚblica de lmpsrtância ltlacional - ESPIN' D€6taca-se aqui' â

publicação da Portâria ne 18a, de 03 de Fevereiro de 2020 a qual: 'Declara Emêt8ência em Saúde

?ública de lmporEncia Nacionâl (E5P!N) de dcorrência da lnfecção Humana pelo novo

MonitorâreventÔsêrumoresnairnPrensa,redessociaisejuntoaosse'viçosdesaúde'

Revisar as definições de vigilância si§t€maticamentê' diante dê novas evidências ou

recomendaçôes da oMS.

ReforçâÍ ã impôrtância da comunicação e notificação imediata de caso: suspêitos parâ

infecÉo huínâna Por COvl$19'

/ FoÍtalerê. g§ serviçÔs de saúde
e

monitôramêntodê?rovávêiscâsossu§PeitosparainfecsohümanaPêlÔcovlD-19'

confonne a dêfinição dG caso êstâbelê€ida no devido sistêma de inÍorrnação oÍientedo

pelo M5.

y' Àrticular com a rede de serviços púbticos ê pÍivâdos de atenção à saúdê o aprimorômênto

e e datecç5o dê possÍveis casos suspeitos nos serviçc dê §túde'

r' €miír alertâs parâ as unidades dê saúdê sôbrê a tituaÉo €pidemioló8ica global' com

orienbçõê§ pan a preparação de f€spostâ' m'n mêdldas de preven$o c controle para a

infecção humana Pelo covt$19.
_ti
a,-,

-ç*
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/ Monitorar o compoÍtamento dos caso: de síndtome 6Íipal (sG) e sínd

PÊÉFÉ

l'1AE
lTURA DÊ

DORIO

§uda Grave (SRAG), nos sisteínas dê informação da rede' para permitir

ê apoiaí a totnâda dc deisão'

y' Monitotar semanalÍ*entê e têdê de Unidades Sentinêlas dê SG e SRÀG'

sensibirizar os profissionais de saúde e população em relação à etiqueta rêspiratóÍia e

higiene das mãos'

Componente: §lpone laboratorial:

/ Organizar fluxos para diagnoctho laboÍatoÍial de casos su§pêitos Para a inêcção humana

pelo COVlDlg junto à r€de lãboratorial para os virus respiràÚios'

/ lstabelêcêÍ protocol6 dê dhgnóstico parâ a infeo$o irumana pdo covl}'Ít' de acordo

com as recomendagôes da OMS'

y' Garantir os insuitos parâ diagnóÉtieo da infecção huma'a pelo co,lD'lg ê outros úrus

respiratórios Para a rede laboratoÍlal'

./ s€luir f,ll)(o§ de lôboíâtórios de re-ferência para anvb de am*tras gara lnfe@ humana

pelo Covl}lg e outÍos úrus r6PiratóÍios'

r' MsritoÍ.r o§ tguttados de diaSÍróstico laboÍatoÍirl Pôre infecçâo humana p'b cOvtD-19

ê ôutÍos ürus resPlrâtórios '

r' *guir o iur(o de trsnsPone dts smosttâs do lÁcÊN/PA ao LborutóÍio de refêrência'

r' Estimular os sêrviços privâdos sobre a adoção dos protocolc leboratorbis da red€

pública, para os cesqs §usPêib§ dê inÍecção humana peto Col/lD-lg'

/ oÍientar a atenção primária, atenÉo Prêhospitalar ê 
'tenção 

hospialar s3bÍê manejo

clínico e chssificafo dê Íisco diante de um caso su§pÉito dê infê6éo humam pêlo

covl}Í,.
r' Dês€nvolvêÍ câpacitaçôês para os proÍis:ionais dê seúde dâ quanto ao acolhimento'

cuidado, mcd-rdas dê isdame'to, llmpêzã e desinfecção de superÍícies' higienização das

mãos na âtênção ptimáriâ atsistência prr Espitalarê lpsP'Itelât'

y' orientaÍ o monitoramento de Easos dê SG ê SRÂG nos 3êfviços de §úde'

/ Garântir acolhimento, Íêconhecimênto pÍêco@ ê conÜole dê ceso§ susPêitos pâra â

infecção humana Pelo COVID-19'

Co{Ítponerte: Rêdê As3lstêncial:

nJ

\,,Js §

V
{il

Dâ



PREFEM'RA MU}IIOPÂI. DE iliÃT OO RIO

STCRETAR],A MUNIOPÂT DE SAÚDE

á-rperrúe^no oe lrrnçÂo eruMÁRlA Etl sÀlDE

óipmrmlemo oe vtettÂNcu em slÚot
aúRDEilAçÃo DE vlclúroÀ sÂNrÁrul

ü
ÊRÊFElÍuR

T'TAE DO oerzÀ

-5&É)

t

io
lares'Pàra

Flt

RealizaÍ levantâmento dos insumos G equiPamentos médico-hospfa

atendimento dê paclentes suspeitos para infecláo humana pelo Ccnr'l}lg'

Desenvolvêr fluxogramas/protocolos de acolhimênto' tiagem e espcre Por ttêndimênto

para usuário: com sintomas resplrâtóÍio5'

Quanüficar lstoquês dê insumos pedrão' incluindo mêdic'mGnto§ ê EPl5'

Componêntê: Âtslstênda farmeduüca

/ Fazer levantemento de medicamentos Para o tratâÍÍlento de infecÉo humana pelo

covlD-19.

r' GaÍanlit estoquê estratégico de medicamentos para etândimento sintomático dos

pacienta§.

r' Disponibilizar medicamentos indicâdos ê oriêntar sobre organização do f,uxo de serviço

farmacêutico.

/ Garanür medicamento êspecÍfico para os Glsos de 5G e SftÂG que compreendem a

definição clínica parâ uso do fosfato de oseltamivir'

/ MonitorâÍ o estoque de medicamentos no âmbito municipal'

/ Rever e êstabêlêcêí lo8ística de controle' disÚib-uiÉo e rcmtnejamento' conforme

solicitação a demanda'

Componente: Vlgllância SinltáÍla

/ Ehbora natê*rl informatiYo P'ra orlênttÍ qu'nb à PÍâ'Gítç'o G Óntmlê a infeoção

humane Pelo Covlfl9'
r' orientar a9 êqulpca dê Fro{rtêiras sobre a atualiuado fu planG dê contiÍStncies

rcoÍdado loolmcnte sobrc as oricluçãcs & prarcnÉo ê Êonttolê da infccção humana

pêbcovl}§.
r' Diwtsar Procrdimêntos a serem adobdos no c'so dê dctecçlo de crsoa susP''ltos a

bordo doc mçiot de transpoÍte ou tlos poírtos d' 
'ntr'da 

conformc protocolo da ANVISÀ

r' MobilizãÍ ê oÍlentâÍ a comunidade para prcpenso c adoção dG mêdidâs para o

enfÍentamento da inlecção humana pCo covlt>19' 
'

Compdrênte: Comunlcaf,o de rlso:

Diwlgar amplemente os boletins epidemiológicos' protocolos técnicos e informações

pertinentes Prevênção e infec4ão humana Pelo COV|[}19'

P(..,

{fr



PREFGMJRA MUNIOPAL DE i'ÃE DO RIO

SECRETARIA MUNIC1PAT OE SAÚDE

ó-r-to"to"anno DE ArÊN@ PflrúRlA EM SAÚDE

Áipnrramenro oe vtctúrol sna seÚor

coonotruçÃo oE vlGltÂNoA sAilrÁRn

/ Diwlgar as informaÉcs sobre a doençs e medidas

de saúde e PoPulação'

üilíÉ D

5 r'"
de prevcndo júnto à rcde dc séàiçosx

/ Diwlgar infotmâçõs pan populr$o 
'm 8êrâl em rrdaÉo às mcdides dc cüqueta

respiratiria e higienizafro das mãos perâ o COvlFlg'

r' DeÍinir, em mnjunto com os ge§torcs' o poÍta-\'oz quê scá responsávcl pcle inteÍlfiuÉo

com os vcÍculos de comunicação'

r' Elaboração e divulgafo de ínatêria'ls informatirros sobrc u medidas dc prenenção e

controle do COVID'19.

Monitoremento de redes sociais para eschrecer lunores' bôato6 e informações

ComPoncnte: G€§tão

/ AÍliculàt com gestores o acomPanhamento da execuÉo do Plano dc Contingência de

lBfecção Pelo COVID-19'

/ DivulgSÍ mateÍi.l dêsênvotvido pêlas áreas técnicâs (protocolos' manuais' Suias' notas

técnicas ê'lnfotmativas).

/ sensibilizar a rede de sêrviços âssistcnchis públicos ê PriYâdos sobre o cenário

epideÍniológico e o risco de introdução do COVlDl9'

r' Articular junto a outÍos óÍgãos o dêsênwlvimento das açóes e stividadês propGtas para

esse nivel de alerta 
dimenb dc casos susPeitos e

./ Garantir e§toque estratégico de medicamento pâra o atênl

confirmados Para o COVI$19'

/ Monitorer os estoques dos in§umos existent6 tmedicamentos ê insumos laboratoriais)'

r' Apoiar a divulgação de materiais desenvoMdos pela área técni€â {píotocolos' manuais'

guias, notâs tácnicas)'

8.2 - t{Ível: Perlgo lmlnente:

Componcnt€: vlgllânda ern Saúde:

/ Acompanhar c monitorar os rumores sobre casos suspÊitos'

r' Àcompanhar a situ3ção êpidemioló8ica e diwlçr Eoletins Epidemiológicos groduzidos

pelâ SVS/Ms.

Q-15-

§
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novrs evidências our' Reúsar as d€finiçõ6 & vlgiltnch sistcírttkãmeíltê' ditntê d!

rêcomêndaçõ€§ da OlúS-

/ lntensaficaÍ orientaécl sobrc notificãÉo ê iÍlvcttig'Co dê

suspeitos de infêdo P€lo COVlFlg'

r' lntensiticaÍ idêntificâÉo dê c.sos potrncialmêntê su3pêito§ dr ilÚccção pclo covl}lg'

r' lntensificar . disseminação de informes da OttS' oPÂs ê MS sobrê a situ'éo

epidemiológica da lnfec$o Humana pdo COVI[>19 para 
' 

Íedê d' atcnéo à saúdc'

r' Erpandir a capacidadê de avaliaçfo rápida dc riscos' relizar fuz monitoramênto de

informaçõê§ e inwsü8EÉo intersê0orial ê retpGta fÍêntê e c'so§ tüspcib§ dc infccção

human Por COVI&1g.

/ Emitit alcrt s para as unidade de saúde sobrc e situaCo 
'pidGmbk8i'ca 

3lobal e

naeirmal, com orientaçõês para medidas dc prevenção ê oontÍole para infeqão humana

pclo Coronavírus.

y' Monitorat o comPoÍtemcnto dos casos dc SÍndromc Grtpal (sG) e Síndrsnc Rctpiretórla

ASudã Grave tsRÂ§), nos slsteT ra§ de infonna# de rede' p'Í'9ê niur arnliaçIo de risco

e apoiar a tomada de dccisão'

r' Monitorâr ê\r€ntos ê rumores nô impÍ'nsâ' rcdês sociris ê junto 
'6 

s'Íüçoe desaúdc-

compqEírte: s'uP6te t boÍatoftd:

FottalêceÍ oô f,u(o6 e.übclêcidos Pata o di{nósüco laborrorlal dc caso $rspêltos pará

a infccçlo humanr plo Colr'lÍ>lg, junb à rêdr LboÍstottal dc rcfeêncb pan os vírus

restiratóric.

Micar os protocdos dê diag,ósüGo Para a infecÉo hurnrne pclo Co\/1t}19 dc acordo

\.,
cásos potencialmente

com as recomêndaçôes da OMS'

laboratoria!.

Monitorar o5 fluxos de trânsPoÊG par' o ênvio dê tmo§tr's Ptr' 6 hborâtóÍios dê

referência.

Monitoraí os rêsuttados de diúíró.tico reborâtoriar para o covr}lg e outros vírus

§-H
{frC
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COOIIDEilAçÃO DE VIGIúNOA SANÍTÁRTA

/ Realizar lêvântâmento de capacidade dê resposta para o dia8nóetico de infecção humana

pêlo CoronavíÍus.

y' GaÍantir os insumo§ parâ dirEnóÉtico da inf,l'€tEâ G d't'oe drur respintórioc pan a redc

J

res piratorios.

ê§
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/ coínunicar a vlSililncia epidemioló8ica os r'sultados laborôtoÍiâ

de Prevenção e controle'

ü l'14 EDO
PRE FÉITTJRA.

is para adoçâo de nidâ

r' Apoi.r os laboratório de Írferênch na rcallzado dê dh$ó§tico dc RÍ-PCR rm t'mpo

real para a infccção humana pelo COVID'19 de acordo com os proc€dimêntos e

recomendaç6ês da OMS'

r' Estabelecer o Íluxo para apoiat ê gatirnür o tÊnsportê das amosms do |-ACEN/PA ao

laboratório de referência'

/ Dêfinir fluxos dê envio de amostÍas do scrviço priwdo para c laboratórioo públkps'

r' Esümular os serviços privados §obÍê a adoção dos proocohc laborabriair d: rede

pública, para c c'sos susP'itos dG infecdfu human' pcb covlD'g sórê t importância

ê colcta, envio do di4nóstko Para os laboratóric públi6 ou dc Ícf'r'ÍEia'

idas

/ lÍnplantar ê acompanhar o 9eíuimênto dos tluxo8râÍnâ'/prctocolos dc scolhimettto parâ

usuários com sintomas respiratórios Per' a RGde dê AtcnÉo à S'üdê'

r' MobilizaÍ o§ resPon§iYcis pelos serviça de saúdc públlcoe e prh'ados t eüGcut'Íem sêus

protocoloa, f,uxo§ ê rotinas pâre o acolhimênto' rctfn4o' at'{rdlíÉnb' mcdklas de

prevenfo e controle, cntre outro§'

r' Estabêlecer .iunto às unidades dc saúdc a importância dê implêmcnt!Í prccauçõce para

gotículas/eêro$óis de acoÍdo com cadt caso e gravldada íto êítfÍ6amênto dc casos

suspeitos ou confirmados da infecÉo humaBa 9êla do$ç' p'tt coÍonavírus 2019

(covlDle!.

/ Estimular a articulação dô rede dG ugência c êmêrgtncie' rcde hoopltalar ê LboÍatorial

(público ê pÍivados) PâÍa colcta ê transPoÍte oPortuírG r tdlquad6 &3 
'mo6tre3 

para

diaenóni@ lsboÍatoÍial'

y' Lê\ant Í a disponibilidade not hospltâb dê refêrênc'r. dÊ leitos dG int'rn'Éo coíÍl

isolamênto r lcito3 dc UTI com isolâmenb PaÍa ca§oE 3Íavê3'

./ Apobr m ehboreção de Íluxos intrâ-hospitalarc§ perô o itinêr&io do pâclente e

dêsenvolvim€nto das atiúdâd6 peloo prdlssio'ta'ls nâ w'liacão G íaonitorâmênto dos

câsos suspêitos ou confirmados-

r' Estimular a capacitaç5o em 5eíviço {serviçoo púHicc c privados} P'r"tualhação do

cenário globar e nacionar da infecção hurnana pê. docnea pcro coronavirus 201!, (covl}

1e).

§

§'í n

,""J\ #il,)
vrtu 

"Y

Compsrêntê: Rdê A33lstêndal:
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PREFEMJRÂ MUNICIPAI DE Mfu DO RIO

SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

nroi"rmaergro ot lrtt'tçÃo PRIMÁRIA EM SAÚDE

íioo*tú.t*o DE vlGlúNsA EM sAÚDE

ãd*J=ú+o oe vtetúncul sat.ttrÁata

ü
CREFETÍUR

MÃEDO TL

EstabêlêcêrêâpÔiarousodeEquiPamentosdêProtêçSolndiüdualparaos

dosusdeacofdocomoprotocolodemanejoclínicoparaainfrçãohumana

pelo Coronavírus 2019 (cOVlD-lg); conforme recomendaÉo da AttVlSA'

Compoiênte: A§§isÉnda Íarmecêuüce:

solicitação a d€manda.

Componeíte: Vigllância Sanitária

controle.

Componente: Comunicação da Rlsco

/ Gar.ntit estoquê 6tÍatágico de íled'tcamêntos Parâ atendimênto §intomáticô dos

Peciêntes,

/ Disponibilizer mêdicamentos indicados (Ooroquina ê HidroxidoÍoquina' s'8undo a Notâ

T&nica Nq 05/2020) € oÍêntar sobre organização do f,uxo dê ssf iço fârmacêutico'

r' Gaantir medicâmênb specífico P'na ot casos de SG e SRÂ6 quê compreendem a

dêfinição clíni€a para uso do Íosfrto de osêltamivir'

y' Bever e estabelecêÍ lo8ísüca de côÔtrde' distrlbuição r remanêtsmento' conforme

pela doença

r' Divulgar mateÍial infoÍmâtiYo para Ôriêntár quanto a prevenção e contJolê da doênça

pêlo CoÍon.virut 2019 (COVID19)'

/ At:nder aos fluxos de informaç§o sobre p'ssagêitoe' quando for neccesária a investigaSo

dê contatos de casos sutpeitos ou €ottfiríIlados do Covl}lg'

/ Divulgar pÍocedimenbs a serem adotados no caso de deêcç5o de casoe suspeitos a

bo.do dos mêioE dê tÍansPotte ou nos pontos dê entfadâ'

/ Reforçar ê ampliar a orientação aoc viajantês' locais de grande circulaÉo de pessoas'

sobre medidas pare prevenção ê control! pâra a doençt PGlo coÍonal'irü§ 2019 {covlD-

1e!.

/ Môbilizar e câpâcit Í a rede dê vigilllneia em saúde' coosidaando os planos de

contingênc.r,a lo.ais, da necessidade da preparaÉo e adoção de madidas para o

€ít,rentamentodainfecçãohumanadadoençapeloCoronaviru§2019(covl}1g}.

/ oeÍiniÉo e divuEaÉ{' dos equipamentos dê Prot{ãô indiüdual nêG€s§ário§ aos

aêndimentos dr aâso§ s$Peitos ou conÍtmado§ sobrc as mcdld§ dê precaução e

\

iJ-

I

Êí



MEFEMJRÂ MUNICIPAL OE Mfu OO RIO

SECSETÂiIA MUÍIIICIPAL DE SÀÚD€

DÉPÂRTÂi'ENTO DE ATEÍWÃO PflMÁRTA EM SAÚDE

DEPÂRTAÍI'EI{TO DE VIGIIÂI{OA €M SAÚOE

cooRoEilÁcÃo DE VrclúiKn s$lITÁRlA .-; Frs
., r) -arnlêcçaor' Derinir estratqias de publicidade c informagão à popuhção e à imprcnsa pera

humana da doença pelo CoÍonavírus 201!l (COV|D19)'

componente: G$tão

MAE DO
a 9€1c.
B[Ô'" {â

.f)

o

PREFEIT(JR

R

Promover açóes integredas entra viSilância em saúdc, assBtêncaa, Al{VlSÂ, e outros

órgãos envofuidos na prwenção e contÍolê da infc@ humana da docnça pelo

Coronavírus 2019 (COVID- 19).

Sensibilizar a rcde de serviços assi§têncbis pú§krs c PÍivad6 §obre o cenário

epidemiológico da infêcÉo humana da doêngâ pclo «)ronsÚrus 2019 (COV|D19)'

ArticulaÍ o dr§ên\rolvimento das aç6cs e atiúdades proPosas Part e§se nívêl d€ alerta.

Garantir êstoque ê§tratégico dc mcdicamento parâ o atêndimênb dc casos susPeitos e

confirmados para a infecção humana da doença peb Coronrvlru 2019 (COVID19)'

Prornover eçôes dê educação em saúde reÍêrente à promdo, prwcnçlo ê coo!'ole da

infêcdo humana da doê*ça Pclo coÍonâürus 2019 {covl}19}.

MonitoriÍ os estoquês dos insumos existmtes a níYel mun|:lpal (medicamcntos e

insumos laboratoriais),

ApoiaÍ a d

guias, notâ

AJ

desenvolvidos pela árca tccnica (protocolos, manuais,

ü

/ Divulgar as informações sobrc a doença e medidas de prevcnçâo Junto à rcdc de serviços

de saúde e populaçâo sobre a infecéo humanl da doaça 9'lo CoÍon'ürus 2019 (COVIF

1e).

/ Divulgar informagõcs epadÉrniológices c de prã'ê'tÉo e controlc da infurcção humane da

doença pelo Coronavírus 2019 (COV|B19) no síüo do MS e para a imprensa'

y' Emitir oÍientaçõês de saúde sobre a infecção humsna da docnça pelo coÍonaürus 2019

{COVID-1g), pâre instituiçô6 pr}radas, cscol.s e PúHiGo êm 3cíal, coÍn o tpoio dG órgãos

parceirog.

r' Divulgar informeções pãra populaéo cm geral ê.tl Ít*aÉo às mêdidas de etigueta

rcspimtória c hfienização das mãos prra a infecção humanâ ds docoça Peb Coroaaúrus

2019 (COVIO-19).

r' Ebboràção e divulgagão de câmpânhls e meteÍlãts iíformatlws sobrc as medidas de

prêvencão ê contÍ8lc da infccçlo humana da docnça pelo C.rronavlrus 2019 (Covlo'lg)'

./ DivulgaÉo de informaçõ6 sobrc a infccção humana de docnÊ pêb Coío{râvirus 2019

icovlD19) nas redes sociais.22

'íln



PNEFEMJRAMUNICIPAI. DE iíÃE DO RIO

qETEETARIÂ MUNICIPAI DE SAÚDE

;ünrüiúô oE ATrNÃo mruÁnrAEm sAÚDE
-ilrlntúr"to DtvlclúroA EM SAÚDE

õônoçuÉo oE vlclúNcuÀ sÀiltrÁRtA

8.3 Nível: EmêÍ3ânda dê Sâúde Pública de lntrrêssc dontl

Compooêírtet Vltll&rda em Saúde

ü"iltÉ
tT!rfaa oE

DORIO
E(

7,i-)
o-uL

.lntênsificarorientaçôÊssobrenotificaçãoeinv6tigaÉod€caspotcrrc.ralmgntesuspeitogde

infe$o Pelo COVI$19'

. lntensiÍicâr identificação de casos potenciâlmênt€ suspêitos d! ht'cção pclo CoVlDl9'

. IntensificaÍ a disseminação de inÍormes da OMS' OPAS e MS sobrc a situafo epldc'rioló3ica de

hfecÉo Humana pêlo COVlFlg para a rede de atençãc à saúde'

. lntensmcâr monitoremento dê bo.s prátkâs laborâtt"nais Ílo8 ptoc'dlmãrbo dc colct''

arÍnazeÍrameíto e trantpoÍtê dÊ amostras bio@icas dc casos susPcitos dc lnfiaoÉo 9or COVID

19.

. PÍêstar ãpoio técnico as ações de vigilâncie Epidemloldakâ desênvolvidâs Gquipes dos Distritos

. DiwlSar as normas ê dirctÍires do MS para a prevenfo'e controlê d' lnMo huÍnâna poÍ

covl&19.

. RêalizaÍ investuação do caso confiÍmado pela infecéo humana da docnçe pêlo CoronaÚrus

2019 (COVID 19)

. Manter a Rede de vigitânciâ e atenção à saúde organizada 5obÍe a situação ePidêmiologica do

país e a necessidadê de adoção de novas medidas de prevençâo e contÍole da infecção humana

da do€nça pelo Coronavirus 2019 {COVID-19}'

. MonitoÍaÍ êventos e rumores na imprensa' rcdes gociais e junto eos 3erviços de saúde'

. Disponibilizar equipes de resposta rápida para a invest8'ção de casos confirmados da infecÉo

humana da doença pelo Coronavírus 2019 (COVID'19)'

. conduzir invêsügaÉo epidemiológicâ e rasrêar contatos dê casos suspeitos e coafirmados da

infecÉo humana da doença pelo Coronavírus 2019 (COV|D19)'

l
Ç)o

Sanitários sempre que necessário-

ComponÉítê: Suportê

n



MEffM.,RAMUNCIPAT DE MÃE D0 RIO

S€CRETARIÂ MUNICIPÂL DÉ SAÚDE

á-eÉonrú.t*.o DE ArENçÃo PRIMÁRIA EM sAÚDE

óipÀrm,rsr,no oe vtetút(n rm saÚos

ãoono:xclo oe vtetuÂlcn slrwÁrul

DE

ü ,{AE RI
PRE FEIÍ

Gârântir a execução dos fluxos pan diagnóstico lebontoÍiôl garr d'tccÉo dê i

humana pelo COV|D19, iunto à rede laboratorial de reÍerência para os vÍrus respiratórios

/ Aplicar os Protocolos de diagnóstico para a infeofo humanâ Pêlo covlD19,de acordo

com as recomendações da OMS'

/ MonitoreÍ os rêsurtedos de diagnostico raborator'rar para a infecfo humana pêlo covl*

19 e outros virus respiratóÍios'

/ Apoiar e gaÍanhÍ o tr'nsporte dal amostras do TACEN/PA ao laboretório de

eferência.

Apoiar os serviços privados sobre a importância da colet!' fluxo dc envio e

diagnóstico da inf€ação humana Pelo CoVID-19' de acordo com o3 protoGolos'

Compo.rênle; Rede Asslíendal'

Apoiar o funcionamento adêquado e oportuno da organizdo & ÍGde de atenÉo

para atcndimêrrto âo .umento dc contirgente dê casos dc SG' SRAG e da

infecção humanâ Pêlo COV|D19'

/ Apoiaí a ampliação de leitos, reativaÉo de áreas assistenciais obsolêtas' ou

contrâtação dê leitos com isolamento para o at'ndimento dos casos de SG'

SRAG e dã infêcção humâna pelo COVID'19'

/ orientar, em caso de surto ou epidemia de casos de CoronaüÍus' a organizafo

da rede de atenção à saúde para disponibili&de dc Un que atênda e d'manda de

cuidadosintensivosParaGtsosgíi,vês,garanüdoadcquedoisolamcntodos

mesmos.

r' ReforçaÍ a necessidade de garantir proteção aos profissionais atuantês no

atêndimento aos casos suspeitos ou confirmados da infccção humana poÍ

covlD-19, no§ seNiços públicos ê pri\râdos, conforme recomendaçôes da

ANVISA.

componênte A§sistência FeÍmacêudcai

y' Garantir êstoque estratégico de medicamentos parâ atendlmcnto sintomático dos

pacientês-

/ Disponibilizar medicamentos indicqd ê orientaí sobre organha$o do f,uxo de sewiços

.ú!-l-

l}tjJ),
u: J

farmâcêuticos.

v'

\o C)



PREFEMJRA MUNIdPAT DE Mfu DO RIO

SECRETARIA MUNIOPAT D€ sAÚDE

ísiriiÀúiúo DE ArÉNçÂo PRIMÁRIA EM sAÚDE

óipúnrrrnto oç vtetút{cta sin sAÚoe

óôiàeruçEo ot vtetútrcn srutnÁnn

MAED

4i.
^3eãts

PREF€ITU

osrà

@Éo
R

Componente de Vlgilâncta Santtárla

/ lntensificer a divuEaçãÔ do material infôrmâü\'o par' oÍiqltar o§ üa!'ntes

quanto à prêvenção e conüolê da in@o human' por CoVlDlg'

/ FortaleceÍ ô5 orientãçõcs sobre as medidas de prevenção e contrnle da inÍccÉo

humana poÍ covlt}lg considcrando a abordagem dG vlâhnt6 a inspcçâo dos

meios de tÍanspoÍtê, par' autorização de dcscmbarquc ou dcfiniÉo dc açõcs pan

inv6tigação de casos suspeitos' ser pêúinentês'

/ AtendêÍ aos fluxos de informação dcfinidos sobre passageiroi qutndo fo' nêcgsária a

inv6tiSação de contatos de casos suspcltoc ou cgnfirmôdos dc infacéo humanr por

covlD'19.
y' lntensificar os avisos sonoÍos nos locais com grande circulação dc pês§oas' or'lentando e

implementando medldas de prevenção e controle pãÍa a infecção humana 9or CovlD-19'

y' Reforçar as orientações sobre a utilização dos êquipamêntos de proêção individual

necessários aos atendimentos de casos suspeitos e demais medidas de

precaução.

/ Estabelecer medidas adicionais estabelêcidas pela oMs como avalia$o prévia

de sintomáticos ou assintomáticos para desembarque ou declaração do viaiantê

considerando o histórico dê viaSem e autodeclaração dê saúdê'

r' Mobilizaí e orientar a comunidadc para adoção de ínedidas psra o ênfrêntamento da

infecção humana PoÍ COVlF19'

y' Garantir mêdicâmêflto cspecfrco paÍa dÊ sG c SRAG

compreendem a definição clinica pan uso do fosfato de osêltâmivir'

/ Monitorar o estoque dê medi'emênto§'

y' Rever ê estabeleceÍ l(Xística dê controlê'

conforme solicitaÉo a deínânda'

disúibuição e Íemanêiamento'

Componente dê cofiiunicá!ão dê Rlsco:

/ Disponibilizar materiais i ucâtivos parâ os aeÍopoÍbs, poÍtos e fronteiras'

Êmitir orientaçõês de saúde paÍa instituiçõ6 privrdas' escolss e públi@ em geral'

ElaboraÍ iunto com a área técnica mateÍhis informaüvos/cducativos sobre o covl}lg e

distribullos para a população, profissionais de saúde' jomalisBs e íormadore d€ oginião'

i"^,r-

I

ü

rt0Ü



PREFEMJRA MUiIICIPAT DE MÃE DO RIO

SECRETARIA MUNTCIPAI DÉ 
-SAÚDE

óipartmltnno oe lrrnçÃo pntmÁnn EM SAÚDE

úpnnrmaelwo DE vlcllÂÍ{ClA EM sAÚoE

cmnosruçÂo oÉ vlgtl.Ârctl sANrTÁRn

ü
PREF€ITUF

MAEDO
t?
ãtn

Monitorarasredesso.iaisparaesclarecerrumores,boatoseinformagõcs

DisponibilizaÍ material informaüvo/educatiro pãrô público§ csgcclftcc:

proftssionôis de saúde, viajantes, escol's' dentrê oÚtlos'

PromoveícoletÚasdeimprensacomoporta.vo:responsávalpelaintcrlocuçãocomos

veículos de comunicação.

Comp$êntes Gestão

./ Prornover aÉes integrâdas êntÍe viSilânda êm saúdc' asstst§Eir' Anvisa' ê outÍos óaãos

ent/oMdo§ na Prêvênção ê controlê do vírus Covl}lg'

r' sensibilizâr a rede de 3êÍviço§ âssistenciais públicoo c prinadoe sobrc o enário

êpidêmiológico dâ infecção humana por COVlFlg'

r' Articular o dêenvolvimênto des açôcs e atividrdes ptopo't's p'rt êis' nfuel de

AD
DE (/r....

-/).

&*
b

alerta.

Garanür e monitoÍar estoquê êstraté8ico de insumo§ laboraoriais para diifúíito da

infecção humana Por Covid-19'

Garanti!' e monitorar cstoque Gstrateico d€ mêdicamêírto para o atendimento de casos

suspeitôs e conÍirmados para o vírus COVIO-19'

Apoiar a divulSação de matêÍiâ's desenvoMdos p'la ára têcnkâ (prdbcolo§' manuais

guias, notas técnicas).

/ ldenüficar tomentos Pârà âs

cov!$19.

9. Fluxo de colête, aÍmazãlaÍnento ê êoúo da amo§tÍe:

açóes emergcncitls no enfrêntamento do virus

Exame

RT PCR

9.1. CadastÍo

Àrbl€fl te teboratoítal):

Swab

combinado

lmêdiâtamente

paciente coln

(SRAG) ê intêrnado§.

Mantcr cnúe 49 c

8cc, ê ênvio ao

lácEN/PA P6Íia

congcltmento.

de amoíÍa

it€a
§

to
,'- / $

Quendo coletaÍ TransporteArmarênamentoMaterial

b
L

no GÂt (G.íGndillêílto de

câixa

têrmômetro

e gelox

com



ü;irÉ't:di6o'u
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9.L2 Fidla dê notificeÉo dos câso§ covlD-1!r:

A ficha dc nofficâção dê câsos suspcitos c onfirmedc ê a m€sín' dcvcÍá ser

preenchida Pclos scn*;oe qlrê

ate{dêrêm caso suspeito deverío realizer o preenôim6to manu'l d' tnêtÍm'

10. Medidas

§úipêitos e

2O19(C0vlo-19):

de prevenÉo .
cônfirmedos de

para asdstând.

doeoça Éo

o Ftt

aos arsos

Coronar,írus

<1
i

i')

control€

!ntêcÉo

CoÍBidêrando a imporÉnch oriêntar todô os prdssioneb dc gúdc & munldpio dG C'mpo

Grônde/MS frcntê às cmdutes para Prcvcngío ê con0olê de

infêcçto por COVlFl9, oricntâ-sê quê:

10.1

O scniço dê s.údê d.Yê Ssrentit que as políücas ê priltãs lntcrnas

minimizem a exposigão a p.tó3êíls rcspiratórioo, induindo o COVlDl9;

Âs mêdidâs dêvrm 5.r impl.íneíl*s antas da &GSda íio Prdênt' eo

serviço de saúde, na chcSede, $i8!m e lspêÍâ do eEndimàlto ê durantê

toda a assistênÊia prett da;

o serviço de saúde devê garânür çottdiçõGt edcqudas psra hBicnlzrção das

mãos (sabonete líquido, lavõtoÍio/Pia, Papel to.làt c lixclra Gom abêÍtura

sem contato maoual além dc dispensrdor com PrêP.raCo 'loodkel 
e

fornecimento dê eqqipamentos da protêção indMdual.

lú€dld.§ Gêreb:

câsos suspríG dêverão utillzlr mrbtara ciniryEe a ori'mHo§ qtnnb à cüqueb

rgpiratória (usaÍ hrç6 dê pepGl .o tossir, aaPlrar os tocar lnr s€GÍtÉo oasal!;

A práti,ca frequente dc highni:ação d.s mbc ds.rí s'r enÍãtirtda;

Além das precauçóes padrão, dcvrr5o têí implc'Ítl€ntadas pncruçôco adkionais

paa gotícula e contato;

Os profissionais de saúdc dcvarão realizar hiShnê des nr& c utilizar os

equipamcírto6 dr protcçao indMdual - EPI (rúscen drútSb, avenàl

impermeável, fi,nras de procedimenbs atsim cromo Slorro a óculoc dc arctcção

em alguns praedimento§);

{J
r§

<,[$Jr'?"
l*tt"o. , --\ ü-\I'.i- '
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pnEFgmJRA MuÍ{roper og ÍuÃE DO RtO

SECnETARTA MUNICIPAL oE SAÚDI

DGPÂXTAME?{IO DE AIEHçÃO PR|MÁRTA EM SÂÚDE

DEPÂRTÂMENTO DE VIGTIÂIrclA EM SAÚDE

cooRoErwÃo DE VrclúilOA SANrÁRn

,rô;

w"



PREFEM,IRA MUÍ{IOPÂT DE MÃE DO RIO

SE(SETARN MUNICIPAT DE SÂÚDE

orilrrot t*o DE ATENÇÃo pntmÁrul EM slÚo€

óipnrrxrrrt*o ot vtcttÂncrn sm gÚoe

coonosnnçlo DE vlGllÂflclÂ sA[ÍTÁRlA

ü I'tAE D
PÊ Ê_F€IÍtJR

l- r3oo o

t Para procedimentos Seradores de aerossol taB como in§rbaéo' esp

oÍotraqueel, ventilaÉo não invasiva e outros' scrá neccssár'o quc o

dê saúde utilize máscara do tipo N95' PFç2 ou equivalcítc:

/ É recomendado que estes procGdimêntos scj'm rêâllzado§ em unidtdcs de

R ítca

isolamento, com porb f€chedâ e número rcstsib' dG pÍú§sioitis srlnprc êm uso

de EPI;

O paciente suspêito de\'êrá ser mantido' prcfêrên€irlmclrte' Gfi qu'Íto privativo'

sinalizadocomalêrtaparaprecarrçãorespiraórirp.Ía5&Ila3limit.ndof,u(o

10.2

de pessoas, além de portâs fêchadas e adequada venüh{o;

lsolamênto por coorte (sePar8r p3cientês @m suspêitâ

inÍecçãopelocovl}19emumâmesmaárea/quarto}pod.rásâÍr..li2adonâ

insuticiência de quartos prívativos pãra eteÍdimênb de todoc o§ c'!o§ suspêito3

ouconfirmadosdeinf€cÉopêlocoronâvíÍus,rcspclbndo.seadistlnciemÍnima

dê lm entÍê os leitos e ã troca da pârâmenteÉo na a'55ist&Ei' de 
'âdt 

ptciêntê'

oÍient çõc§ ,sí. atâtdlímtto prêioÚpltJ" tnÓ'í{ dê

üÍBênda e tÍanspoíte lntêtlnsdtudonâl:

/ os veiculos dêvêrão melhorar suâ ve'ntilaÉo para aumentar a Úoca de ar durantê

o transporte;

/ A limpeza e desinfecção de superficies internas do vciculo dcverão ocorrer após

o t!'ânsporte, podêndo ser utilizado álcool ?0%' hipocloÍito de sódio ou outro

desinfetantê adequado para esta Íinalidade;

/ Todos os pacientes suspeitos deverão utilizar máscara cirúrgica durante todo o

transporteeosProÍissionaisdcsaúde,equiPamêntosdepÍotêçãoindividualpara

píecaução ÍespiÍatóíia e de contatô;

/ Realrzar,/tntensifrcar a hiSienizaÉo das mãos e uülização de prepsrâção

alcoólica;

y' Realizar comunicação efetiva cÔm o serviço que iÉ âdmiür o paciente;

EmcasosdeProcêdimentosquêpossâmgerôÍacrossol{loT,aspiraçãô'Ôutros}'

está indicado o

transportê;

uso de máscara N95 peloc pÍofis§ionais durante todo o

ou conftrmafo de

W

DE

l,-'l
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Se possível êviEÍ o tÍanspoÍtê int$institucionâl' realhando

soment-e mediante justificativa ' o peciêntê cnr uso dc

obrigatoÍiamentê.

lmediatamcnte .nt § à entrad' no queÍb' dBPonibilts'r

higienização das mãos: dispensador de preper* ald'tce;

â tr.
máscara

()

cirúÍ8ica

R

insumos Parà a

lâva6rio/Pia com

dispensador d€ sabonete líquido; suportê pan papcl toalha abastêcldo; lix'ir' com

tampa e abertura sêm contato manual;

r' LimitâÍ a molment'ação do paciente pan fora da área dê isolarnênto' 5e

necessário o deslocamento, mentêÍ máscere cirúÍ8ka no paciêntc durantÊ todo o

trensporte;

y' Nos casos

em casa.

Êm que forêm necêssáÍic acompanhant6' oÍirntrr quanb à

importância da h'rgienização das mãos e uülização de máscaÍa cirútgica'

10.5 DuÍ.Éo das pÍecaoçõê§ e isolamênto:

y' Até que haja infoÍmaçõês disponíveis sobre a disseminaÉo Úral após melhora

clinr:a, a suspensão das precauções e isolamento deve ser avaliada individualmentg

êm conJunto com a eguipê de saúde e após uma rigorosa ayaliação mcdica' tendô em

vista a escassez de teste§ pare êssa aplicaÉo'

sempre considerar, pÍêsença de sintomas relacionados à infêcção pelo COvlDlg data êm

que os sintomas forem Íesolúdot outras cgndiçõ6 que êxi8i'i'm precauçpes espêcÍficas

(poí exemplo, tuberculose), outras inform'Ée§ leboretoÍiâis que rcf,Gtem o eslado

clínico, alte.natives ao isolamento hospitalar, como. possíbilidadê de ÍccupcraÉo se€ura

f0.s tlmPê8a . drtlnêoÉo de spcrf,t'cs:

r' Não há uma rccomendeção diferencieda para a limpcza c destnfccção de

superfitics em contatÔ coln casos suspêit6 ou eo{rfiÍrntdc pdo CoÍonaúrus'

sendo recom€ndado que e limpeza das árees d! isohmGnb ici' €onconêltc

(di?riamênte e em td6 os pcdodos), imêdiata (rcalEade cnr qurhsêÍ modrsrto'

quando otorem sujidades ou coí|tâminâcâo do ambiêílb ê Gqulpâm'ob§ com

mâtéria orgâsita) oü terminal tâpó6 a alb, óbito ou trânstertndr do naete);

r' os vírus silo inaüvâdos p.l'c átcool a 7W e pêlo cioro' d6tG íPdo pr'conizffic

a sotu$et aÉ realiza$o h limPqa;
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Se a superfície apresentar matéria orgânica vislvel r€comêndHê quê o

o/

limpeza e desinfecção desta. Tânto para limpeza guânto desinfêcção é necessária a

adoçãc das m€didas de precaução já citadas (contãto e r$piratória).

Todas as superficies próximas ao pãcaente (ex: gradcs da cama, câdêiras, meses

de çal:eceira e de refeição) e aquelas frequêntêmêntê tocâdas lex maçanetas,

superticres de banheiros nos quartos dos pacientes) deverão passar pelo processo

dê rinpeza e derinfecçãoi

/ Os equrpamentos eletrônicos de múltlplo uso (ex: bombâs de infusão, aqueles

usados durante a prestâção da assistência ao paciente) e os dispositivos móveis

frequentemente movimentados para denko c para Íora dos quâÍt6 dos pacilntes

(ex: verificadores de pressão arteriôl e oximêtria) tamHm dev€m scr incluÍdoe

no processo de limpêza e desinfecçâo; êspêcialmentê se Íorem uülizados por

pacientes suspeitos ou confi rmados.

10.2 Orientâçôês pare aEndlmento ambulatoÍlal ou pronto

âtf,ndimento:

v Para âgendàmento de consultss, oricntar pacientes a inforrnar sobre sintomas de

diguma infecção Íespiratória essim que chêgar ao sêruiço de saúde para

execução de ações preventivas tal como a disponibilizaÉo de máscara clrúÍgka;

v' )isponibilizar rnsumos para higienização das mãos e dispensadores com

preparação alcoólica nas salas de espera ê pontos dê assbtênck, incenti\ràndo a

ôÍática frequente;

./ Garantir a tÍiagern e o isolamento rápido dc pacientes suspêitos dc infecção pelo

Coronavírus ou outra infecção Íespiratória (febre, tosse);

v OÍient3r pacientês quânto à etiqueta respiratória, cobrindo boca c nariz com

ienço de papel ao tossiÍ ou espirrar; realizâÍ higiene nasal com lênfo descartável;

evitar tocar mucosas de olhos, nariz ê boce; e procêder a higiênizado das mãos;

r' tulanter ambientês ventilados e reelizar a limpeza e desinfecção dê sup€rfícies e

equipâmentôs quê tenham sido utilizados na assistência ao paciente ê/ou tocados

{om freguênciâ pelos pacientes;

"' lião tocaÍ em superficies próximas ao paciente ou mesmo fora do ambiente do

paciente com iuvas ou outro Epl contaminadc;

DE(/â

da ru;idade seja removido com papel absorvente e postêÍioÍmenê realizâr
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para todos os pacientes;

5L v<;
oc)

Nãc transitar pelo serviço de saúde utilizãndo EPI' Estca dencrâo s:r rcti

r;nediatâmerrte após a saída do quarto oü áreã de bolemênto;

r' se necessário ttansfenr o Pacientê para outro seÍvi(p' comunicâÍ Pr'viamênte o

servrço referenciado.

10.3 OÍlêútâções paÍâ atêndlmento hospltCaÍ

üilizar precauções Padrão

10.4

lnt€nsificar higienizaÉo das mfos, respeitando 03 5 momênt6 dc hÚcnizaÉo;

ldeÍrtmcaí e isolôr precocemsite pa.iêotes susp.it6, iÍ§tiü'indo precauçôes

ad-rcionais (contato € goticulas) na assistÊncia doc m'9mos e em siuraçôcs 6p€ciais

geradoras de aeÍossol, implementar prêceuÉês psre aêÍossol' s*uir das as

orientaç6es e medidas repassadas aos profissionab do H'M pcla vftlância saniÉrb por

meio de reuniões e capcitaçõês Pâta todc os profissioneB do qua*o de funckrnáric'

(Xlêntaçõas parâ ct id.do doínld[rÍ:

oÍientar sobre a necessidade de Permanecer êfi tfesÉmêllto t!íílporátio em

domicílio, evitando distância dos dêmais frmlllar6, além de cvitar o

compartilhamento dê utensílios dom#-lcos;

o paciênte dêvê sêr isolado êm embiêntê pri\T tJvo com vcnüb@ nttural ê

limitar a Íêcepçâo de contatos êxtcmos;

OÍientaÍ possíveis contato6 qu.nto à imPorÉoclt d' hEienizaÉo & mãoc;

o a.esso êm domicílio devê §êr rêstÍ'lto ao§ tr'b'lhadores da sari'dc envolvid6

no acompanhamento do caso.

!

11. LboÍatórl, Central:

çr papel do Laborâtório central de Saúde Pública (LACE|{-PA)' que faz parte

da Rede fiacional de Dtagnóstico de agravos de interesse em saúdê pública, sendo

fundamenta, na identificâção de destes agravos e ne detêÍminação de sua câpacidade de

disseminacã,r

,/

11.1. Coleta:

L,

{\Ü
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Usar equipamento de proteção indiúdual (EPl) adcquado' quc inelui
R'

dêscartáveit, 3\'entàl e proteção para os olhos ao manusêeÍ âmostra§ potenc

infecciosasbe':ncomousodemáscaraNgSduÍanteprocedimêntod!colet.dêmatêÍiãis

respiratóÍios com potêncial de aerossolizaÉo (aspirôÉo dê vies a€rêâs ou indudo de

escano). A :eaiizaçãr: de coleta de amostrâ ê§É indksd' scripre quê o«»rêr a

idêntificãção {le cêso su§peito. oÍienta-se a coleta de aspirado de nasofarirge (ANF} ou

/ {E0 ,à

')
',: 

l

üiitÉ 'TU
D o

.(
oo

swabs combinado {nasal/orat} ou também

(escarro ou lalado traqucal

É ncccssaria à coleb dê 01 aístrâ

Ambientê Laboratorial

'Amosúo de gociente

ômostrâ de sccregão respiratória inferior

ou lavado brorrca alvêolat)'

respiretoria. A co{eta dare sê8uir o

protocolo de lnÍluen2a na surpeita de cOVlDlg e ser cncenúnhad' com ur8ên€ia para

o IÂCEN/MS. O |ÂCEN/MS deveÍá entrar êm contato côm a CGIÁB para scticitaÉo

do trânsporte. o ProÍis§ional de saúdc derGÉ câdestrâr o ê(âmê no SisEmt Gcretciador dc

No câmpo "observaçâo" da requisiÉo, dcscevcr que:

atende o d$inição de coso susçito da docnço Êlo

âmostÍa deverá estar acompanhadâ das s€Suintes fichas:

requisição dc tiÀL e Íicha {ie notificação de caso suspcito {EEIE!íI2Qi19@)'

{GAL)

Coronavírus {COVID-J9)"

que

A

\j"

)-

U)--

a\.
\i\It

\
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G I'tÀEDO ,,rC\
PRÉfErauRA oÉ

ÀNEXOt !d
Fl:'

Fruxo D€ ATEt{DtM:t{To DoENçA P[to coRoilAÚRUs 2019 {covlD-$) lo DE

mfu oo lto-Pe

nolrtclçÃo tur.onm

cAsos susPElTOS:

R

orrlxtçÃo I - SíNDRoME GRIPAL (sG): indivíduo com quadro respiratório agudo'

raracterizado por sensação febril ou febre' mesmo que rêlatada' a@mpenhadâ de tosse

OU doÍ dê gaÍganta OU coriza OU dificuldade respiratória'

DEFiNTçÃO2-SíHDiOMElEsptRetÓRnÀGUOAGiAvE(SRAG):SíadomeGripalque

ôprssente: d:sPneia,/d€s€onforto t€spilatório OU pre3são pêrsi3tlotê no tórax oU

saturação dê 02 m€no. qu€ 95% êm 3r aínbientê oU colcrâÉo azubda dos liibios ou

íostJ

ATEÍ{DIMÉNTO AMBUTÂTORIAL

/ Casos sem critério de gravidade devem ser ãcompãnhados ê monitorâdos pela AtênÉo

Básicâ e instituÍdas medidas de prêcâução donliciliari

y' Ponto de Aporo nã UgS Joel Nunas dos Santos' fone {91} 98218-8555 e {91} 992oGo567

(fincionamento de 7 às 19 horas)'

r' Comunicação e notiÍicação imediãta dê cãsos su§peaos paÍa covl}lg à Coordenação de

Vigilânc'ta Epirlemiológacã, na §ecrêtariâ Münicipal de Saúde;

/ Àcolhimento ê claslificação de risco para o reconhecimênto prêcoce dos casos suspeitos e

corrunicãntê§ Para COVI!-i9;

J Apoiar e oÍientâr medida§ de precaugão domiciliar como: êtiquêta resPirâtór'a'

i;aiamênlodomi.iliar,higiên€dasmãosemêdidaspanprevençãodêtransmissãodas

daeÍrças resPiÍâtorias;

/ Prescrição miriica gerai para sinlomáticos;

/ oíientar retcrnô à unidade de saúde se piora do quadro clínico;

/ Comunicação e nôtificação imediata de casog suspeitos paÉ covl}''g à uBs lo€l Nunes

co1 sentos {'J1) 98218'8355 e {91) 9920&0567 tfuncionamêntÔ dê 7 às 19 horas)'



PNEíÍM.'RÀ MUNICIPÀL OE MÃE DO RIO

Sf C?TTAiIA MUNICIPAL D§ SÂÚDE

osplfirAttt!{Tooe lrrrcmÀiumuEmsAÚDE Ü
oçplrrarrr§Ío ot vrctúrcn ru gÚor
coonoeilAçÃo og vrctlÀl'loe saxrÁrn

cÀsos@M lÍ{DlcaçÃo os NrEnilAçÂo

PR€-F€ITUR

t'lÂEDO , ttc)
A D€

--:
l:,

utríic"/
/ Casc; com inciicaçãô de internsção serão encaminhados da UBs Joel Í''lunês dos santos

Hcspital Municipal Dr' Silat Freitas;

r' Manejo Clínico conÍormê quadro geral, utilizando as drogas especíÍicas tCbroquina ttso

mê, lJijroxicloroguina l'50 mg; Tamiflu 30 mg ê 45 Írr8' AziÚomicinâ 5OO íltg'

y' lmprercrndível mantel o caso §uspêito em quarto privetivo' com mêdidas de precau&;

/ Para realizaÉo dê pÍocedimento que gerem aerosróis deve scr Úilizada núscara com

Íiiro tN95, Pifz, etc');

câsos gtãvês quê nêcessitem de transferência' serão reguladc viâ sbtêt a dc informaçâo

{slsRECi ,aÍã o Hospital Regional Público do Leste (HRPL}' rm Parâgomiies -PÀ

i.,,/-

/'-

i,rti

o

trà
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Plano Orçarnenúrio

PÍ6ente documento trata da aplkação coelente de recursos, advindos do govemo federaí para

ênftêtâmento do COV|F19, com defalhamento das aÉ€5 d€ cada coordQn'dotia ê setor

enroMdo no enfrentamento, cadà um trabalhando com medidas estratég'rcas dc cqnbate a

úanslnissibilidade ao tratamento dê pâciêntes Posiüvoe'

> §eíá §c5crlminado as aç6e§ ê medldas nccessárlas por carra oordelrréo/ dreção

1.1- Hospital Municipâl

Estruturação frsica; criaçâo de leltos reativação de enfermaÍias dsâtivadts rcaloca$o de salas e

sêrviços pata minamizar a transÍnis§ibilidade hospitalar do vÍrus, conjunto de medidas

coordenada! .ielâ agencia de vigilância sanitáda municipal'

> Medidas de urgêÍcia hospital munldpal;

- CompÍâ de EPls; mascaÍas(cirúrgicas, N95 ê similares), luves, iôleco dêscertávêis, macacão

impermeáveis, tocas, óculcs, viseiras acrÍlicâs ê botas de pliisüco.

- Comprâ .Je medicamentos rel3cionâdos aos protocolos dê tretamênto dô COVlDlg

- comburti,/el para veículos e ambulâncias para desdobramento da logística transpÔrtê de

paciente e 5ar.'iços zdministrativos.

- Compra de Respiradores e estru:uração de leitos de UTI

' Aluguel ."iê qêrador de energia

- Aquisição de O? medicinal, kit rêguladoÍ ê umidificador, cilindro de Oxigênio

- contÍatâçào de medicos plantonistas para hospital e ponto de apoio d. triagcm de Pacientet

com síndr.-'m,:s FÍiÊaii

- contratacãD íle enfermêiÍos, técnicos de enfcrmagem plântonisbs'

- Contrãta;ão de sêÍvent:s e cozinheiras parâ hosPital e ponto de apoio COVID'19

- Manute.!i ão de verculos e ambulâncias.

- Assistêncra laboratorial (histopatológico, clinico e imaSêís)

- Comprà de almentãção para hospital municipal

-Mateíial de limpeza e saÍitizântes

rr".-@-

u

}*

l§i" 
ttosrit"tar lençol, cobre leitos, ftonhâs ertÍe oÚtro§'

-\oos'^rrc"

lÊú \ir
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oE tQff1.2 - vltllândas Epidemidó$c,

- Compra de iestes ráp'do3 para COV|D19.

- Combustí. ei p3râ :rrrtcas Íle contêtos e levantamênto epidêmioló8ico.

- Aquisigão de EPls pàrê usô dos profissionais e elêncados Para as açõ€s de anfrentãmênto e

serviços que nâc podem ser parados.

{onÍecçã; c:i, r. riiÍor nrr:s ;ara a padronização proteção de funcionários.

ü!l- Atenç3c Pri'r:aria

- Aquisição de iPls par3 abastecimento dos profissionais das unidades básic.s de s.údê.

- Combustivet para deslo(ãmento de ações de bloquêios vôcinais essentiais.

- Alimentacão e EPls parâ proÍissionais envolvidos na campanha d€ influ€n:a H1l{1, sendo essa

eção estr3:é?i.a ^-íi.i ênfrentâmênto aô COV|D19.

1.4- Vigilâ.roâ Senitá,ia

- Aquisiç5o dÊ EPls poÍa ações de fiscalização do comercio, dc aglomeraçôcs ê acompanhamênto

dos casos er.1 monitlrramento ê positivos para COVID-19.

- Aliment: --n^ e EPls pai? equipê de Íiscalização dos viajantês que chegam no munidpio com

ponto fisicD no term,nal rodoviáÍio,

- Suporte de insumos para aplicação de barreiras sanitárias, bombâs coÉbis

o§ rr.
o
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ü.RrferÉncias:

§ência t!âcional de Vigiláncia SaniÉria. Nob
6VIMS/GG ItS/ANvtSÂ. Orientações para serviços de
prevenção e controle que devem ser edotadas durante

üiiÃTó"d .'J DE {ÂD
4.

Fr^@ (

técnica Ne

saúde: mêdldas

a asristêncie aos

de

cas0s
su3pêitos ou confirmados de infecção pêlo no\,ro coronavírus (2O19-nCoVl, 3{, j.n 2020.
Br'âsil. Ministério

Operaçôes de

Brasília,

Brôsil. Mtnlstério

Epldêmiológico ,{e

2020..

da Saúde. Secretaria

Emergência de Saúde

de Vigiláncia em

Pública. Bolctim

Saúde. Centro de

Epidemiológico 02.

2020.

8olêtim

- ,an.

cm:

da gúdG. Boletim

na inteÍnet via

da Saúdê. SecretaÍia dê

01 SêcÍêteria de Vigilânciâ

DisponÍvel

http:/lportãlarquivos2.saude.gov.b r/images/pdr/zozo/rzneiropa/f,drerimepidemidqkosv$

2Ahn2O.pdf

Brasil. Secrêtaria de

Êpidemiológico COE

Vigilância em Saúde.

êm Saúde SI'/S/MHOE

Vigilância

nr02,

em Saúde. Ministério

fev.2020.. Disponívêl

.tO2O702.p.-i_

Cênters íor Diseas€ Control and prêvention. htBs//*wr,cdcgor/cororavirus/2019-
ncov/index.lrtnr. wodd Hearth orgânization. wHo.Nover co.onôvirus (201*rcov) tcchnkar
guidarrce, ZC20 DisponÍvel em:https:,?www.wfto.invêÍneígêíxr€s/discasrs/hovd-oronavirus-

2019.
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soLtctTAçÃo DE DESPESA N. 202í0115005

Pag.: 1Estado do Pará

GoveÍno Municipal de Íúãe do Rio
Fundo Municipal dê Saúde de Mãe do Rio

ÓRGÃo: 17 Sec. Municipalde Saúde

UNIDADE ORçAMENTÁRLÀ: 02 Fundo Municipalde Saúde

PROJETO / ATIVIOADE : 2.038 Manutenção do Piso Atenção Básica Fixo - PAB FIX

cLASStFtCAÇÃO ECONÔMICA : 3.3.90.30.00 Material de consumo

SUBELEMENTO : 3.3.90.30.35 Material laboEtorial

JusliÍicativa : Manutenção das atjvidades da Adminstração objetivando a consecução do interesse público

Código DescÍição Quant Unidade Vl. Estimado

TESTE RAPIDO PARA COVID - 19, CX. C/25 UNI, + REAGENTES 4O,OOOO CAIXA

Especificaçáo: KIT DE DETECÇÃO DE lgc/tgv - ÍESTE RÁPIDO PARA DETECÇAO DE
AÍVIÍCORPOS /gG+/gM ONOE ÉPOSS/VEL INDENTTF'CAR SE O PACIENTE ESTÁ
OU ESTEVE EM CONTATO COM O CORONAVIRUS.

0,000910s7

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) itêm(ns) abaixo discriminado(s)
necessário(s) a AquisiÇão dê Kit de Têstê Rápido COVID-'19, coníorme Portaria lnterministerial n" 9 e
Dêcreto l\,lunicipal de n" 01812021. Considerando que os itens do contrato 20200354, oriundo do
processo 712020-1028003 não foram suficientes para suprir a demanda Secretaria Municipal de Saúde
do município de Mãe do Rio-P4., para qual solicilamos as providências necessárias.

Mãe do Rio. 15 de Janeiro de 2021

4 -*l:,f=%r



Estado do Pará
GovERNo MUNICIPAL DE uÃr no mo

FUNDo Mu\rcrpel or saúor or MÀE Do Rro

DESPACHO

. Ao(s) setor(es) competente(s) para providenciar pesquisas de preços e prévia manifestaçâo sobre a

\xistência de recursos orçamentários para cobertura das despesas, com vistâs à deflagração de procedimento
licitatórÍo para Aquisição de Kit de Teste Rápido COVID-I9, conforme Portaria lnterministerial ns 9 e Decreto
Municipal de no 018/2021 e l25l202l. Considerando que os itens do contrato 20200354, oriundo do processo

7 /2020-1028003 não foram suficientes para suprir a demanda Secretaria Municipal de Saúde do município de Mâe
do Rio-PA.

MÃE DO RIo - PA, 19 de J I

TELM
SECRETARIA AL

coMpt-Exo ADvrNISTRATtvo.gg8, sÀ\To ANTôNIo.



A.G5

DE

atá MAPA DE COTAÇÃO DE PREÇOS - pÍeço médio

Vl. uniÉdo

Pag.: 1

Municipal de Mãe do Rio

Código Descrição

Quant.

P.G. COSTA SILVA

PHENIX HOSPITALAR LTDA

NOVÀ MEDICACOMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUÍOS HOSPITALARES LTD

40,000

40,0m

40,000

Valorês médiGs :

2.100,000

2.175,000

1.94O,750

2.085,250

84.000,00

87.000,00

79.230,00

83.410,00

Jatr
DrRtr0il
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RESUMO DE COTAÇÃO OE PREÇOS - meôor valor Pag.: 2

Municipal de Mãe do Rio

Código Descrigão QuâÍ|t. Vl. unitário vl. total situaçào

091097 PARÂ COVID. 19. CX, C/25 UNI + REÂGENTES ,O,mO 1 .980.7í)

Totel do(s) itdn(ns) :

Total gord :

79.230,00

79.230,00

79 230,00

,n\(
0ÊE10n0A

DTCREIO

MEDICA COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS



erc.(õ?

DE

PaÍá RESUI\,tO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - valor médio Pag.: 3

Municipal de Mãe do Rio

Código Descrição

091097 TESTE RAPIDO PARA COVIO - 19, CX, C/25 UNI + REAGENÍES

Ouanl. Vl. unitário

40,0000 2.085,250

Total :

83.410.00

83.410.00

,iol(
OEEIOROÀ

DTCRE'IO



26tO112021

PHENIX HOSPÍTAIÁR ITDA
CI{PJ: 07,851.653/00O1-23 Ê I SC EST: 15'273'60+2

END: PASSAGEM ALVÂRO ADOI.FO,I(}8, PEDREIRA

FONE: {91}326Ê&s71 - BETIM/PARÂ

A
PREFEIruRA MUNICIPÀL Df MÃE DO RIO/PA

A/C : COMESÃO PERMANENTE DE UCTTAçÃO

REF: DISPENSA DE UCÍTAçÃo Ne /2021{0011
END: COMPIE(O ÀDM|N|STRÁTM,998, SAI{TO ÂI{TOf{lO

BELÉM/PÀ 22 OE JA EIRO DE2021

oRçAM LlClrAÇÃo MAE DO RIO 001.Jpg

30 D|,AS

A VISTA

oÉ L'
o

<r)

Í\r

PRÁZO DE VALIDADI PROPO6TA:

CONDIçÕEs DE PAGÂMETTO:

POR ESTA PROPOSTA DECI.ARÂMOs EsTAR SUBMISSO AO PRECEÍTO DA tf| 8-666/93

rO5Ê DE RIEAMÂR SILVA FERREIRA

CPF: 489.221.103-68

sóco ADMIÍ{I5ÍRÂDoR

.lrrr'll

TOTAL

im ns e4,oo RS 84.om,oocÂtxA
1 irr or orncÇÃo oE covlD 19, TEsTE RAPIDO

rGG/lGM C/2s

@il @I@

https://mail.googlê.coÍl/mail/u,loi?tab=rm&ogbl#inbox?proiector=1

0.6.
1t1



P G DA CO§TA
7V Ct Rlr,iZU§§8, FÃfir& CEP:66A85-1 íO

Ctrh a2 4e.rgrffiOí-í3 - fri& E§7.. fí/*:W

Arc: cof§sÃo PEilAâExrE IIE LlcÍTAçÁo
DIsPE$:IA DE LCÍTAç& !a" ?r20íaí{pÍ í

CLIENTE: PREfEIN'NA UUI§CIPÂL Dã XÂE Ín RÍ}"ÂRÀ
CNPJ: 09.621§1.986800148
END: COItrPLEXO ADt |NIS]RATIVO,99S
BÀIRRO: §4NTO ANTONK'
IrâuNtC.: IuÃE DO Rto

INSC. EST.: ISENTA

üF: PÂ

D

voFts

ITEM DE§C*IçÃO Ix}S PROD{JTO§
I §t de delecÉs de svid 19 cx c/25 , tesre r4ido

IG]ú'[C§ COVID 19

BelémlPará, 22 de janeiro de 2021

LO COSTA
CPF: 08?-34

VAUDADE DA PROPOSTA 3$ E|IAS
CONDIÇÁO DE PAGÂII'E}.ITO: Â VISTA

=NTREGA 
II/IEDiATA

oRçâxExro0wu021

REF

LTNID

TOTAL

Qr

1000

{INT TOTAL

87,00 Rt 87.tt00.m

R§ t7.000,&,

,loscllhú
0lÂSIOr

DTCR

fvdr§4$, FAfm,cE*wrío
FM (9í) gltwri, /gí&r*7 - Écé,,§,In,ãgg!À'tt a - ffi.áIpapÁ

I
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NOVA EDICA COÍYI. E SERV. DE PROD. HOSPIT. LTDA
C.N.P.J: 19.769.575/0001{0 - lnsc. Estadual: 15.440.33&5 - lnsc. Municipal: 237.92}5
CJ. SAÍELlÍE. IRAVESSA WE-',2. GALPAO A - COOUÊlRO - CEP: ô6.67G260 - BELEM-PA
Fone: 0913347-8469 - Fax - 09í308S2757 Pagina

E-mail: licitacoes@novamedicattda.com.br '---oste No:

1dê'l
00001936

;so 
o' ,»

A

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE i'AE DO RIO - PARÁ

cNPJ 0s.363.0231000í -84

END.: cOMPLEXO ADÍtilNISTRATIVO, No 998

BAIRRO: SA TO ANTONIO

ÍIIUNICIPIO: MÃE DO RIO

REF.: ORçAIIENTO 008/2021

à'n40
'7

o
R

Qtde. Unid. Aprêsent.

o

ITEM| 00'1 IESTE RAPIDO PARA COVID - í9 CX C/ 25 +
REAGENTES (Kit de dê1ecção de IGG/IGM - Teste
rapido para detecção de anticorpos IGG/IGM
onde é possivel identificar se o paciente esta ou
esteve em contato com o CORONAVIRUS).

IOOO UND UND

IIARCA: WAMA
PRÇ- UNIT.:

PRç, TOTAL:

TOTAL:

\ort oo cnupo: SETENTA E NovE MtL ouzENTos E TRTNTA REAts

Rt 79.230,00

A) DECLARAÇÃo EXPRESSA DE ToTAL coNcoRDÂNctA coM os rERMos DEsrE EDTTAL E SEUS ANExos E DE euE suA pRoposrA
COMERCIAL COMPREENDE TODOS OS TRIBUTOS, DESPESAS OU ÊNCARGOS DE QUALOUER NATUREZA RESULTANTE DO FORNECIMENTO

B) DECLÂRAMOS QUE O PRODUTO oFERTADo ESTE DEVIDAMENTE REGISTRADo No MINISTÉRIo DA SAÚDE:

c) PRAzo DE VALIDADE DoS PRoDUToS ATÉ DÊ 18 MESES:

D) As ENTREGAS sERÃo FErrAs DENTRo DA FoRMA E Dos pRAzos ESTrpuLADos RTGoRoSAMENTE DE AcoRDo coM AS
ESpEctFrcAÇôES EsrABÊLEcTDAS NA LtctrAÇÁo;

E) DADos BANcÁRtos:

BANco Do BRASIL - AGÉNCA:386G1 coNTA CoRRENTÊ: r06262-x
BANPARÁ - AGÊNctA: o'r5 coNTA CoRRENTE: 308307-1
BRADESCo - AGÊNctA: i396 coNTA CoRRENTE: s0Ê1

F) PAGAMENTO: A VISTA
t.Y DECLARAÇOES:

H) pRocEDÊNcrA: NActoNAL ou rMpoRTADo

l) VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE ABERTURÂ DA PROPOSTA

J) PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATA

L) LOCAL DE ENTREGA: A COMBIiIAR

BELEM(PA), 25 DE JANETRO DE 2021

'=
NOVA MEDICA COM. E SERV. DE PROD.

í9.769.575/000í.00
ANDRE LUtZ À SANTOS4PF 80,í.894.352.

DIRETOR COMERCIAL

,ks Jitiior

i'tart

R$ 79,23 SETENTA E NoVE REÀs E VINTE E TRÊS oENTAVoS
R$ 7S.23O,OO SETENTA E NOVE MIL DUZÉNTOS E TRINTA REAIS

TOTAL GERÂL: 79.230,00
TOTAL DA PROPOSTA: SETENTA E NOVE MIL DUZENTOS E TRINTA REAIS



Estrdo do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE MÃE DO RIO

FUNDO MU){ICIPAL DE SAÚDE DE MÃE DO RIO

DESPACHO

. \(o) Ilm"(â) Sr.(a)urcr.nrl xl.rlx

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal n'8.666/93 e suas alterações posteriores, informamos a

Vossa Senhoria a existência de crédito orçamentário para atender as despesas com Aquisição de Kit de Teste Rápido
COVID-I9, conforme Portaria Interministerial ns 9 e Decreto Municipal de ns 018/2021 e 125/2021. Considerando
que os itens do contrato 20200354, oriundo do processo 712020-1028003 não foram suficientes para suprir a

demanda Secretaria Municipal de Saúde do município de Mâe do Rio-PA.

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício 2021 Atividade
1'102.103010002.2.038 Manutenção do Piso Atenção Básica Fixo - PAB FD(O, ClassiÍicação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo

MÃE DO RIO - PA, 25 de Janeiro de 2021.

s
Maria Rosiane Santos da Silva

Setor Responsável

coMpl-Exo AD).tINIsrRATIvo.998. saNTo ANTôNto.



Estado do Pará
GO\'ERNO MI.INICIPAL DE MÃE DO RIO

FUNDO MUliICIPAL DE SAÚDE DE MÀE DO RTO

DECLARAÇÃo DE ADEeUAÇÃo oRÇAMENTÁnll B rrNÂ.Ncern.A
(Inciso Il, Art. 16, Lei Complementar n'101/2000)

OBJETO: Aquisição de Kit de Teste Rápido COVID-I9, conforme Portaria Interministerial ns 9 e Decreto
'.{unicipal de ns 01812021 e 12512021. Considerando que os itens do contrato 20200354, oriundo do processo

IZZOZO-IOZt003 nào foram suficientes para suprir a demanda Secretaria Municipal de Saúde do município de Mãe
do Rio-PA.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MÃE DO RIO,
declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n" 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a

despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

MÀE Do Rro - p r, . 

-r6*^pp
TELMA KÚ!\+Ío.C

SECRETARTA MulsBfAL

coMpLExo ÁDMINÍsrRATtvo.g98. sa\To aNTôNlo.
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Portaria n" 06/2O21 - GAB/PMMR

DtsPoE SOBRE A NOMEAçAO DA

coMlssAo PERMANENTE Oe ucreçno
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO

RIO-PA.

o 1REFEiTO MtJNtCtpAL DE MÁE DO RtO, ESTADO DO PARA, SENHOR JOSE

V1LLE1;AGNON RABELO OL1VEIRA, NO USO DE SUAS AIRtBUtÇÕES LEGAIS.

RESOLVE:

ArÍ. 1o - NOMEAR, a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitun Municipal

de Mãe do Rio-Pa, com a seguinte composição:

t - Presidente: João Victor da Silva Castro, poftador da Cafteira de ldentidade

no 4124840 SSP-PA, inscrito no CPF sob no 879.948.872-87'

It - secretário: Aglaene Gomes da sitva, poftadora da cafteira de ldentidade no

4851124 SSP-PÁ, inscita no CPF sob no 814.079.122-91'

tlt.Membro:FtávioSitvaRodrigues,poftadordaCafteiradeldentidadeno

6965598 PC-PA, inscito no CPF sob no 024-376-242-95'

Art. 20 - Esta Podaia entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

drbposções em contráio.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe do Rio.

Mãe do Rio/PA, 04 de Janeiro de 2021 .

4
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PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE DO RIO-PA

cPF N" 210.856.332-68

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal em 04 r O\ lbu

cNPJr 05.363.023/0001-84 - Complexo Administrativo, no 998 - Santo Antônio$8.675-000 - Mãê do Rio, Pará. Brasil-

Pref eitu ramaCdPIiQtrAhQlIlAÚ§9@



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE MAE DO RIO

FUNDO MU]{ICIPAL DE SAÚDE DE MÃE DO RIO

AUTORIZAÇÃO

\- Fica, a Comissâo de Licitação, autorizada a proceder a abertura de procedimento administrativo de

dispensa de licitação, para Aquisição de Kit de Teste Rápido COVID-I9, conforme Portaria Interministerial no 9 e
Decreto Municipal de ns Ol8l202l e 12512021. Considerando que os itens do contrato 20200354, oriundo do
processo 7I2O2O-IO28OO3 não foram suficientes para suprir a demanda Secretaria Municipal de Saúde do município
de Màe do Rio-PA., dotação orçamentária no Exercício 2021 Atiüdade 1702.103010002.2.038 Manutenção do Piso
Atençào Básica Fixo - PAB FIXO, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, de acordo com o
parágrafo único do artigo 26 dâ Lei Federal n" 8.666193.

MÃEDoRro-P ',K$o
TELMA KLAIN,..É;§'

SECRETARIA MI.JNICIRiTL

coMpr.Exo ADMtNIsrRATrvo,ggs, sANTo A\TôNto.



Estado do Pará
GO\TR\O MUNICIPAL DE MÃE DO RIO

FUNDO MU:\ICIPAL DE SAÚDE DE MÀE DO RIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO

DATA DE ABERTURA: 25 de Janeiro de 2021

REQUERENTE: Sec. Municipal de Saúde

N'7/2021-00014

HORÁRIO: IO:OO

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na Sala da Comissào de Licitação, AUTUO o processo licitatório que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, JOAO VICTOR DA SILVA CASTRO, Presidente da Comissão de
Licitação. o subscrevo.

MÀE Do O-PA,25deJ 2o2t

D S

Comissão de Licitação
Presidente

!

coMPLExo ADvtfüsrRATtvo.998. sr\To A\Tô\Io.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ()
(,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA n

NÚr,€RO OE rNSCRçÀO

19.769.57í000't-00
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRIçÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

OAÍAOE ÁAERTURA

21t02t2011

NOr,C EI',,lPRESÂRlÂL

NOVA MEOICA COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS HOSPITALÂRES LÍDA.

TiÍULO OO ESTÂAELECIÀ,CNTO (NOII]E OE FÀNTÀSIA)

NOVÂ EDTCA
POR'E
EPP

cÔor@ E oEscRrçio oÀ aÍvtoÁDÊ acoNÔarca PRTNCTPAL

,t6.4,1ó-01 - Comércio atacadista do medicameúG ê d.ogas dê uso humano

CÓDIGO E OESCRIçÃO OA NÂÍUREZA JURIOICA

206-2 - Sociedade Emprêsáda Limitada

LOGRÁOOURO

Ív wE-r2 (cJ SATELITE)
Núr,cRo
1000

C Oi/PL E l\rE N ÍO
GALPAOA

CEP

66.670-260
BARRO/DISTRITO

coouEtRo
MJN{CIPIO

BELEM PA

ENOERÉÇO ELEÍRÔNICO

FTNANCETRO@NOVAtiEDtCALTDA.COit.BR
TELEFONE

(91) 8233-59s1

ÊNTE FEOERAI]VO RESPONSÁVEL (EFR)

srTuÂÇÁo cÁoÂs ÍRÁ!
ATIVA

OATAOASÍTUÂçÃO CTOASTRA

21102t2011

rvDTi/O OE SIIUÁçáO CAOASTRÁL

slÍuÁçIo EsPEctaL DÀTA DA SIIUIÇÀO ESPECIÁL

33,í2-í.02 - Manutenção e repâração dê apârclhos e instrumerúos de medida, testê e comÍole
33.í2-í.03 - tlanutenÉo e reparagáo de aparelhos elêEomélricos e êletrotêraÉutlcoa e equipamêrÍos de irradiaçáo
33.í9€-O0 - anutenÉo ê reparação de equlpamentos ê produtos não especifcádo3 anteriormente
46.39-7-02 - Comérclo atacadistô ds produtos allmêntícios sm geral, com atividade de fracionamqnlo o acondicionamênto
associada
46.4$í-0í - comércio atacadista de instrumsntgs ê matêriâiÊ para uso médico, ciúrgico, hospilal.r e de laboratórios
,16,i15.1.02 - Comércio âtacadista dê píiteses e artigos dê orlopedia
46,its'1.03 - Comércio atacadistâ d€ p{odutos odontológico3
,í6.,16{{í - Comércio atacadkta de cosméticos ê pÍodutos dê perfumâÍla
46.,í9.1-08 - Comércio atacadista de produtos dê higiene, limpczâ ê conscrvaçâo domiciliar
,í6.6,t-840 - Comércio atacadista da máquinas, aparelhos e €quipamentos pa,a uso odonto{édico+ospitalar; partes e
peça§
,16.69-999 - comércio atacadista ds outrãs máquinas e equipamsíÍos não ospecificados aíteÍiormonte; paÍte§ ê peças
47.7í-7.01 - Comércio vareiista dg produlos íarmacêuticos, 3om maniPulação de lôrmulas
47.89{.05 - Comércio vareiista dê produtos sanoantes domlaaahltáÍioa
,t9.30.2.02 - Transporte rodovlárlo de carga, oxceto produtos perigosos ê mudanças, lntemunicipal, lnteresladual e
intêmacional
52.50{-03 - Agenciâmento de caÍgas, excêlg pârâ o tÍanspoÍte marítimo
77.29-2.03 - Aluguêl dê material ÍÉdico
77.39{-02 - Aluguel de equipamentos cienlificos, médicos o hospitalarGs, sem opêrador

cÓor@ E DÊscRrÇÁo oÂs AltltDÀDEs EcoN SECUNDÁRIÁS

,rà
7<)

6o'§

o

+

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1410112021às 10:36:47 (data ê hora dê Brasília). gina: 1/1

I
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ALTERÁÇÂO CONTRÁTUAL DA S(rcIEDADE NOVA MÉDICA

COÀdRCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS HOSPITÁLARES LTDA

CNPJ n' 19.769.575/üú t-00

ANDRE LUIZ DE ALMEIDA SANTOS nacionalidade BRASILEIRÁ' n.§cido em
o?t12tl9a5, SoLTEIRo, coMÉRcIÂNTE, cPF n' t04.894.352-20' CÂRTEIRA
NACTONÂL DE IIABILITAÇÃO n" 03E07965809, órg:io exp€didor DETRÂN - PA'
residente e domicili.dds) no(a) QUADRA QUAIIENTA E DOIS' 5' CENTRO,
ANANINDEUA, PA, CEP 67(N0480, BRÂSIL.

CARIO ATTNI PINHEIRO nacionalidadc BRÂSILEIRA, nâscido em Ulolll97g,
SOI-TEIRO, COMERCIANTE, CPF A" 635.666.05244, C,ARTEIRÂ NACIONAL DE
HÂBILITAÇÃO n" 0334E537641, órgâo expedidor DETRAN - PA, residente c

domiciliado(a) no(a) AVENIDA MARQUES DE llERvAL, 1612' COND RIO
FIGUEIRA ,AÊT 1205, PEDREIRA, BELÉM, PA, CEP 66085316, BRASIL.

sócios da Sociedâdc Limitada dc nomc cmpÍesarial NOVA ÀdDICA COIvúRCIo E
SERVIÇOS DE PRODúTOS HOSPrTALARES LTDA, registr.dâ legalmente por
contrato social devidaÍncntc arquivâdo nesta Junta Comercial do Estado do Paní, sob

NIRE n' 15201350036, côm scd. Travcssa We-12 (cj Saielile), 1000' Galpao A'
Coquciro Belém, PA, CEP 66.670-260, dcvidámcnte inscrita oo CâdÁsrÍo Nãcionel de

Pcsioa Jurídicg/MF sôb o n" 19.769.575l00ot-0o, dclibcram dc pleno c comurn acordo

ajustsrem a presentc âltcração contratual, nos leÍmos da l-ei n" 10.'106/ 2002, mcdiantc
as condições eslâbêlecidas nas cláüsula§ seguintes:

OBJETO S()CIAL

bíic.â

CLÁUSIJLA PRIMEIRÁ- A socicdadc passa a ter o seguinte objeto:
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROCAS DE USO
HUVÀNO, COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS EMATERIAIS
iÀú usb veórco, cIRLIRctco, HospITALAR E DE LABoR^TóRIos;
COMÉRCTO ATACADISTA DE PRÓTESES EARTIGOS DE ORTOPEDIA;
õõrurticro ATAcADIsTA DE pRoDUTos oDoNTolóclcos; coMÉRclo
ÀiecaóisrÀ oecosMÉTrcos E PRoDUTos DE PERIUMARIA; coMÉRclo
ATACADISTA DE PRODUTOS .ALIMENTiCIOS EM GERÁ.L COMÁTTVIDADES
DE FRÂCIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; COMÉRCIO
ATACADI§TA DE PRODUTOS DEHIGIÊNE, LIMPEZA E CONSERVÂçÃO
DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE M,iQUINAS, APARELHOS E
EQtJ IPAMENTOSP ARA USO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR, PARTES E
PEÇAS: COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS
F,F-QT-IIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, PARTES E
PEÇAS; CoMERcIo
MANTPUI,{çÁO DE FóRMLILAS; COÀÉRCÍO VAREJISTA DE PRODUTOS

VAREJISTA DE PRODUTOSFARMÁCÊUTICOS, SEM

SANEÀNTESDOMISSA!.iITÁnros; REPRESENTAÇÃo Dos PRoDUT

Req: 8l800000472177 Página I

ilutililtillill

* t
C€Ít'6cD o R€oisüo 6ín 07/1212)18
Arquivam$b 20@0587350 d€ 07/120'18 Píúcob 18f/nffi7 <to ol l12fin18
Noíne da êmpí€6â NOVA MEOIC COMÉRC|o E SERV|çOS OE PRODUTOS HOSPTTAiRES LTDA. NIRE 1520135fl)36
Estê do(rrm€nb podo s€í v€rido €h htts/,€ginjucápá.pa.gior,.t /aut€írüca€aodoormíriG/âutênti:âcao.ssPx
Chân.ôlâ I ü341i7049080253



ALTERAÇÃO CONIRATUÁ.L ItA SOCIEDÂDE NOVA MÉDICA
COÀ||ÉRCIO E SERVIçOS DE PRODUTOS HO§PITALARTS LTDA

CNPJ n' 19.7ó9.575/0001{X}

MÂTERIÁIS E EQUIPAMENTOS. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÀO DE
MERCADORIAS EM GERAL; MANUTENÇÃO E REPARAÇÀO DE APARELHOS
E INSTRUMENTOS DEMEDIDA" TESTE E CONTROLE; MANUTENçÃO E
REPARAÇÃO . DE APARELIIOS ELETRODOMEST'ICOS
EELETROTERAPÊL]'NCOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADhÇÃO;
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EPRODUTOS NÂO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; ALÚGUEL DE MATERIAL UÉOTCO;
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOSCIENTiFICOS, MÉDTCOS E HOSPIT/TLARES,
SEM OPERADOR.CóDIGO TPO; TRANSPORTE RODOVúRIO DE CARGA,
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMI.JNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONALI AGENCIAMENTO DE CÁRGAS,
EXECFTO PÂRA O TRANSPORTE MARiTIMO.

cliiAE Ftsc.A.L

4644-3/01 - coirércio.t c.distâ de Dedicam.nto§ e droges dc oso humeuo
3312-1/02 - ttrrnutcnÉo e reparaÉo dc ap.rclhoc ê inatrumentos de mcdida, têstc
ê controle
7729-2103 - rli,gt el ile mrt€rirl ttrédic!
47t9-0l05 - comércio varejfuta de produtq3 srnernt.s domissanitirios
4771-7tÚl - comét.io v.rejista de prcdutos f.Ímacêuticos, sem manipulaçío de
fórmúlas
4669-9D9 - coméÍcio rt cadista dê outr.t rDlquina§ e eqüipamerao3 lllo
especilicrdoc .rtêriorBeEte; p.Éa3 c p.f$
4óffir1o0 - comérci,o atacadist dc úlquitrrq ipârêlho.s e .qoiparDeitdl pat.l ltso
odonto-médico-ho6pit hr; p.rtcs c pcçr!
,a649-4lot - comércio.t .adtutr de prodolo. dc higieoe, limp.zr ê conrcÍr'.§ao
domicilirr
4ót6-O/01 - comércio itacadistr d. c!3lnélicos . pÍodutca d€ peúumrria
46.tíU03 - comérsio .trcadistâ de prodrto3 odoutológicos
4tlíllo2 - comércio atrcrdbtâ dê prót€3ca . aÉigos de or'topcdis
,ló4ítl0l - cohércio rtacadistr dc itrstr"umentos e mrteriais parr u.o Íraico,
cinúrgico, hocpltalar e dê Lborâórios
1639-7102 -.ofitéÍcio .lrc.distã de produaoc alimeDtÍcios êm ger.l' com rtividadê
de fircionaitenlo e acondicioaamêDlo rssocirda
3319-E/o0 - mrnutcnÉo e reP.ra§lo dc êqulpaúrent6 e prodülos DÀo .apccifrc.dos
aÍ teriorrreDtc
f,312-l/03 - m.DrtGÍçlo ê rep.rrÉo de.prrelhos eletromédicor c
eletrotcraÉuticos ê eqúipaD€DtB dc irrrdirÉo
7739-0/02 - alú8ual de eqúiprD€Eto3 cicotílicoo, maicc§ c h6pitâLre.' sem
operador.

Req:81600000472177 ?áEina 7
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(-)ALTERÀÇÃo CoNTRATUAL DA socrErrADE NovA MÉDrcÀ

coMÉRCro E sERvrÇos DE PRoDUToS ÊosPrrAl,ÁRts LTDA

CNPJ í' 19.769.575/000140

4930-2/02 - Trrrsportc rodoüário de cal8a, crceto produtos p'rigo6o6 e mud'nç's'
iDtcrButrtiprl, interêtadorl e intêrDrcioDal.
5250{r'03 - À€eDciaEcrto dê csrta!, atceto pare o ttiansporle mrrÍtimo'

cEssÃo E TRANsmnÉxcLl nr quotes

cLÁusULA sEcuNDA, o sócio(a) cAiI-o ntrNl PINHEIRo transferc o valor de

R$ 2IO.OOO,OO (Duzcntos e Dcz Mil Rêais), dc suâs quotas, diÍcts c irrcstÍitâmcnte âo

sócio AND-RE 
-LUE 

DE ALMEIDA SANTOS, dâ seguint forma: DIRETÀ E
IRRESTRITAMENTE dando plena, geral e irrÊvo8ável quitâção'

IX) CAPITAL SOCIÁL

CLÁUSULA TERCEIR L o câpitât totÀlmcnt€ integÍalizado quc é dc RS 5m'0oo,00
(quinheítos mil reais), em 'noeda coÍlntc nacional, rEPrEs€ntâdo ç}or 50O'üX)

iquinhertos mil) quotâs ác capital, no valoÍ nominel de R'i l,O0 (um Éal) câdâ uma'

im aecorrgncia- aà transferênãia de cotâs do capitâl social ê Íc os sócios, Íica assim

bnca

distribüídos:

ANDRE LUlz DE ALMEÍDA SANTOS' com 460.000 (Quatrocentos c Se§sentâ Mil)

lroÀ, pe.far""ao um totâl de R$ 460.000,00 (Quattocentos c Ses§enta Mil Reais)

intcgializâdo.
ceÃlo nffNI pn-fmIRO, com '{o'0ü) (Quarcnta Mit) quotâs' pcrfazcndo Úíü total dc

R$ a0,0OO,OO (Quatcntâ Mil Reais) int gralizudo.

DA ABERTUA/ALTERÂÇÂO/BADG DE FILIAL

CLÁUSULA QUÁRTA- A sociedadc rcsolvc abrir uma Íilial que sc locâlizsiâ na

Travcssa Moracs SaÍmcnto, n" 313, BâiÍro Santa Clara. CEP n' 68.OO5-36O, na cidade

de Santârém Ío Estâdo do Paá. Com csPi tal destacâdo no valor dc R$ 30.000'00

Cf.inta Mil Reri§), com a atividadc dE: COMIIRCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANo, coMÉRclo ATACADISTA
DE INSTRUMÊNTOS EMÀTERIÂIS PARA uso MÉDlco, cIRURclco,
HOSPIT ,r.r -m e Or, LABORÂTÓRIOS; couÉncto ATAcA-DlsrA DE

PRÓTESES EARTÍGOS DE ORTOPEDIA; colrÉncro ATACADISTA DE
PRÔoúõs oooNroróclcos; coMÉRcIo ATACADISTA DECoSMÉTICos E
PRODUTOS DE PERFUMÂRIA; COMÉRCTO ÀTACADISTA DE PRODUTOS
ALIT.,IENTÍCÍOS EM GERÂL COMATIVIDADES DE FRACIONAMENTO E
ACC)NDICTONAMENTO ÀSSOCIADAi COMERCIO ATACADISTÂ DE
PRODUTOS DEHIGIENE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR;

Req: 818O00OO472l?7 Pígina 3
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE NOVA MÉDICA
COMÉRCIO E SERVTÇOS DE PRODUTOS IIOSPITAI-ÂRf,S LTDA

CNPJ D" 19.769.575/ü)01{0

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, ATARELHOS E
EQUIPAMENTOSPÂRA USO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR, PARTES E
pElAs; coMÉRcIo ATÂcADlsrA DE ourRAS MÁQUrNAS
EEQUIPAMENTOS NÃO ESPECFICADOS ANTERIORMENTE, PARTES E
PECAS; COMÉRCIO VARFJISTA DE PRODUTOSFARMACEUTICOS, SEM
vexrpuuÇÃo DE FóRMULAS; coMÉRCIo vAREÍIsrA DE PRoDUToS
SANEANTE§DOMISSANIT/iRIOS; R-EPRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS,
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, IÀ,fORTAÇÀO E EXPORTAÇÃO DE
MERCADORIAS EM GERÁL; M,A.NUTENÇÃO E REPARÁÇÃO DE APARELHOS
E INSTRUMENTOS DEMEDIDA, TESTE E CON'I'ROLE; MANUTENÇÀO E
REPARÂCÃO DE APARELHOS ELETRODOMESTICOS
EELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRÂDIAÇÃO:
MANUTENÇÃO E REPÀRAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EPRODUTOS NAO
ESPECFICÁDOS ÀNTERIORúENTE; ALÚGUEL DE MATERIAL T'TÉOICO;
ALUCUEL DE EQUIPAMENT OSCIENTiFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES'
SEM OPERADOR.CÓDIGO TÍPOi TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,
EXCETO PRODUTOS PERJGOSOS E MUDANçAS, INTERMT'NICIPAI-'
INTERESTADUAL E INTERNACIONÂL; AGENCIAMENTO DE CARGAS'
EXECETO PARÂ O TRÁNSPORTE MARifiMo.

ubÍtce

CNAE FISCAL

464/Í-3101 - comércio atrcidirL dG m€di:amentos e droSa§ de uso huaírlo
3312-1/02 - rnaDuteDÉo c rcparâçio dê apârelbG e irstruEtcntos de rnêdida' t€st€

ê coDtrole
7729-2103 - atüguel de rn.t rial médico
4?8H)/05 - coméÍcio v.reJi.tr dc produto§ sâneaDt.§ domi*!.nitário§
1771-7lLl - cornércio vrrcjbta de produtos farrnaéuticos, sctn manipulaÉo de
fórmulr.3
46ó9.9/99 - coríéÍcio atacadbta da outr.§ máqüin8 G €qúipameDtos úâo
cspecilicrdos aatcrioi-lDcrlc; paracs ê It€ç.!
466€/00 - coEtéÍcio rt cadi.lr de EÁqEiúai, apaÍrlhos e cqúip.lnalrtos p.r, lao
odonto-médico.hoapit Lri paícs € Pê§5s
4ú19-4Á18 - comércio atrc.diatr d€ Produtos dc higi.oe, lirnPcza c coDservrçÍo
domicilirar
46,í6{/01 - comércio atacadbta dê cosBético§ e produtos de perfúharia
4&91/03 - comércio rt.cadilr. dc piodutos odoEtoló8ico6
4649l/02 - comércio .trcrdilt d€ pnótesês e artigN dÊ oÉopediâ
,16,iíll01 - comércio atrcadfuta dc instrtmentos ê mtt.riai! prrâ üso úédico,
cirúrgico, hospit l.r G dc l.bontório§

Rcqr 8 1800000472 1 77 Página 4
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ALTERÂçÃO CONTRATUAL DÁ. S()CIEDÂDE NOVA MÉDICA
cold,ncro r senvrÇos DE pRoDuros HosPrrALAREs LTDA

CNPJ n" 19.769.575/000, {0
4639-7^,2 - comércio.t.cldi3te de produto§ .limcDlícios €rn 8êrÀ1, com stivid.dc
de írâciotramcnlo a icoidiciolamenao âssociâda
3319-8y'00 - maDutançao e reparrçâo dê êquipsmcnlos e produtos .ão esP€cificado3
aoteriormeDte
3312-l/03 - m.nutc!Éo e r€p.r.Éo d€.p.tdho. clearoEédico! e
eleÍotêrrÉ[tkroa c cqEiprmoDtoc da it'radirçáo
7739-0/02 - alúgual dG eqúip.DeDto. ciertifrcos, ma{icos c hocPitrt r€s' sêm
operâdor.
a93Gro2 - Traúspoíc rodoüÁrio dê crrBa, erccÍo prodútoa pcrigosc c mudençes'
üt€rmuúicipal, iaterBtadüal c iotemacionrl.
525G.6,/03 - 

^BGnciancnto 
de csrge§, ercÊlo PÚr o trsosporte mrrítimo.

Parágrafo Único - A dcnominação é NOVA MÉDICA cOMERcIo E sERvIçoS
DE PRODUTOS HOSPITALA-R-ES LTDA- - FILIAL, e nome de fantâ-<ia "NOVA
MÉDrca-.

D.{. ADIúNISrRAçÃo

cLÁusuLA QUIiJT,{- A administrâção da sociedadc cabeni ISoLADAMENTE â(o)
Sócio(a) AIDRE LUIZ DE ALMEIDA SAITOS , TSOLADAMENTE a(o) Sócio(e)
CARLO ATINI PINHEIRO com os podcrcs e âtribuiçõcs de representação ativâ c
passiva na sociedadc, judicial c cxtrajudicialmcnta, podendo pt'âticar todôs os âtôs

compreendidos no objcto social, sempre de intErcsse ds sociêdadc, ãutorizâdo o uso do
nome emprcsarial, vcdado, no cntanto, fazêlo em atividadcs cÍraÍüas ao intcrcssÉ
social ou assumir obriSações scja cm favor de qualqucr dos cotistâ§ ou de tercêircs, bêm
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, s€m autori?,ação do(s) outÍo(s)
socio(s).

DÂ DECLÁRAçÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA SEXTA. Os admilristrâdoÍes dcclarsm, sob as pcnas dÂ tei, quc não esti
impcdido de cxcrccr a adrninistraÉo da sociedâde, por lci cspccial ou em vinude dc
condenâção crimiíâ|, ou por se cncoat ar sob os efeitos dela, a Pcíâ que vede, aindâ quê

tcmporariarncntc, o âccsso â cârgos públicos, ou por crime falimcntar, de prcvaÍicâção,
paita ou subomo, concus§o, peculato ou contre a cconomia populâr, coítle ô sistcmâ
financcirc nacional, contra normari dc dcfcsa & coocorÉncia, contÍa as rclaçõcs dc
c.nsumo, fé pública ou propriedade.

Eln face dar altcrrçôaa aciDr' (útrrotidâ-aê o c{llrrto locial, nos termos da Lei no
10.«)ó/2OO2, mcdi.Dte r! cordiçõês ê clíusulrs se8uinte.:

CONSOLIDÁ.çÁO CONTRÂTUAL

Rcqr 8l8O0Oü)472I77 Páeina 5
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I>oAj-TERAçÃo CoNTRATUAL DA socrEDADE NovA MÉDrcA

coMÉRcro E sERvIÇos DE PRoDUToS EoSPÍT-{LARES LTDA

CNPJ D' 19.7ó9.575/000l'Ô0

CI-ÁUSUI-r PRIMEIRÂ - Á sociedade EmPrcúriâ Limitada' nos tcrmos da

rcíitl"çaã "- 
vigor. Gira sob a dênominaçào 'NovA MÉDICA coMÉRcIo E

sÉnvicos oe Énoouros HosPtrALAREs LTDA - gpP, e adota o nome dc

fântasia de -NOVA MÉDICA", consrituida legalmcnte por Conbato Sociâl

devidam€nte arquivado na JuntÀ Comcrcial do EstÂdo do Pârá, sob NIRE n'
15201350036, càm sede Travessa w€-12 (cj Satelite), 1000, Gslpao A' Coquciro

Bclcm, PÂ, CFjP 66.670-260, devidamcnte inscrits no Cadastro Nacioíal dc Pessor

Juridica/MF sob o n" 19-?69.5?5/000l {0, podendo abrir e fechar filiais cm qualqucr

localidadc do tcrritório nacionâI, ondc cônvcnha aos scus intcr€sses' com aprovaçào dc

todos os sócios, ê com filias clnformc abaixado:
I - Filirl, localizado na Rua TÍint c Três, n" 5, Bâino vinhais, cEP n'65'070-790'
Município de Sào I-Àis no Estado do Mârânheo, CNPJ n' 19-769'57510002'82' c'rn o

câpital dc R§ 20.ooo,0o ( vint€ Mil Rcâis) -iil rili.t, to..tirrao na Travessâ Mo6cs sôÍmcnto' n" 313, BairÍo santa clarâ' cEP n"

6E.OO5-3«), na cidade de Santâém no EsEdo do Pará. Com câPitât d€srscado no vsloÍ

áe nS fo.oiro,oo 6mnta Mil Rcais), com a âlividadc de: CoMÉÀCIo ATACADISTA
ôe NíEoIiArÀNTos E DRocAS DE uso HUMANo' coMÉRcIo
ATAcADISTA or rNsrnutusxrôs EMATERIAIs PARA uso MÉDIco.
Clnunctco, HosPTTALAR E DE I-e-gon,erómos; coMr:Rclo ATAcADISTA
oÉ pnóresis EARTIGos DE oRToPEDtA; coMÉRcIo ATAcI.DISTA DE
íi'o^ourõJõÉoNiõióãicõ§; óôr'aÉncto ÁracaolsrA DEcosMÉrÍcos E

PRODUTOS DE PERFI.'MARIA; COMÉRCIO ATACÂDI§TA DE PRODUTOS

riirraeNrÍcros EM cERAL coMATlvlDADEs DE FRÁcIoNAMENTo E

ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; COMÉRCIO A'TACADISTA DE
pRoDUTos DEHIGIENE, LI|úPEZA E coNsERvAçÃo DoMICILIAR;
côuÉnclo ATAcADIsTÂ DE MÁQUINAS' APARELHoS E

EouIpAMENTospARÁ uso oDoNTo uÉotco uosptrelAR' PARTES E
iããii,- -- cor'rtnêio À receotsre DE ourRls MÁQUrNAs
eÉóurÉAr'cNros NÃo ESPECIFIcADoS ANTERToRMENTE PARTES E

ÊàÀ4, êõMÉÃaro vARErlsrA DE PRoDUTosFARMÁcÊurICos, sEM
i'A,,!'NTN.UT-AçÃO DE FóRMULÁS; COMÉRCÍO VARE"IISTA .DE }RODUTOS
seNeANTE§ooMrsseNnÁruos; R.EPRESENTÂÇÃo Dos PRoDUToS'
úrrennrs r Eermer,rpNrós, tt'conraÇÃó E E)coRTAÇÃo D!
MERCADORIÁ,S ÊM-GER,ÀL; MÂNUTENÇÀO E R.EPARÁÇÀO DE APARELHOS
L, INSTRT'MENTOS DEMEDIDA, TESTE E CONTN.OT-É; MANUTENÇÃO E
RrpÁRÂcÀo DE APARELHoS ELETRoDoMEsrtcos
iEiilrnõên^pturrõós E EeulPAMENros DE IRxÁDtAÇ4o:
MANUiENõÃo ; tgpÀneçro oÊ aquneurNros EPRoDUToS NÃo
rsprcrrtcÁoos nNreRroRúrNte; ALiJGUEL DE MATERIAL MÉDIco;
ALUGUEL DE EoulPAMENToscÍENThlcôs, MÉ:DIcos L HoSPITALARES,
st.v opeuoon.cóDlc,O TrPO; TRANSPORTE RODOVIÂRIO DE CARCA'
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ALTER-ÀÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE NOVA MÉDICA

corrÉRcto E sERvrÇos DE pRoDr.rros HosPrrÀLAR.Es LTDA

CNPJ D' 19.769.575/fi101{X)

EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUÁL E INTERNACIONAL; AGENCIAMENTO DE CÂRGAS,
ExEcETo PÁ.RA o rRÁNSpoRTE MARITIMo.

CNAE FISCAL

45/ú+3/01 - comércio .trcadilta de medicahêtttos e drogrs de uso bumalo
3312-U02 - mlDüte!Éo € ÍeprrâÉo de eParêIho§ e iDrtrumeDtos dG medida, tcate

e coDholê
7729-2103 - aluguel dG ntâterial médico
47894/05 - comércio vâreiista dê produto§ §sneantes domissrnitÁrios
1711-7tíl - coanétcio vsrcjÊaa d€ produto3 fannrcêuticoe' seD matlipulâçÍo de
fórmüla§
,a669-9l99 - comércio atacadút dê outrrs máqúinrs e cquipamcoact rrio
cspecificados aúteÍiormêEtc; PaÉes e paças
4664-8/00 - comércio .tlcadist! de Eráq[iD.§, ap.relh@ e êquiprhêEto§ Par. uso

odonto-médico-holpitâLr; peÉ€a c peça!
46,a9-,4/0t - comércio atâcrdilta da produtd§ de higiê.c, limpêzs e cotrsêrv.çlo
doúicilirÍ
464«)/01 - cométcio rtrc.diír de co§méticos e produtos de peíúmrrir
4645-1103 - comércio atac.dilt de produt6 odontológicos
4645-1102 - cohérclo etac.di.t. de prót lca . aíigdt de oÉopcdis
4645-1/0l - coméÍsio at c.diata de in§trulnêot6 e maacri.is psra ulo Erédico'
ciÍlí rgico, ho3pitrhr. dc hbor.tório§
4Á39-?/02 - comércio rtecrdi.tt de Ptodutq3 âlimeútÍcio3 em gel'rl, coE stivid.dê
de fracionemento c âcondicioniúreúto.lsociada
3319-t/(X) - mauutenÉo G ÍÊParaÉo dê equip.l[êtrao3 e prodüto§ nilÔ ê§pe'i'Icrdo§
entenormaDte
3312-1103 - ErEutcÉçio . rcÍrarrÉo dc aparclhos clctromédico3 e

clctroterrpêuticos e eqEipamêDtB dc irrrdir.ção
7739-0/02 - .luguêl dc êquiprmentos ciertÍlicos, médicc§ e hospitclarês' sem

operedor.
lilo-zo2 - T."n"porta rodoviírio dc crlEa' cxceto pildutos p.rigosoc e modÀtç.3'
iot rttllnicipal, iDtêrcstrdurl c iater'-rrcional.
52SGtO3 - &.Íci.meEto de crrgâs, elcêao parâ o tr.Dsporte D.ritimo'
Psrágr.Ío Único - A denominaçàã é NovA MÉDtcA colr{ÉRclo E sERvtÇos
or Éno»uros IIoSPTTALARES LTDA. - FTLIAL, e nomc de fantásia "NovÁ
MÉDrcA"-

Req:81800000472177 Página 7
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cALTERÂçÁO CONTRÀTUAL DA SOCIEDADE NOVA MÉDICA
COMÉRCIO E SER\/IÇOS DE PR,OI}UTOS HOSPITALAR.E§ LTDA

CNPJ n' r9.769.575m0r{X)
cLÁusULA SEGUNDA - A socicdadc tem por objeto sociâl: coÀdRclo
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO,
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS EMATERIAIS PARÂ USO
VCOrcO, CIRURGICO, HOSPI'TALAR E DE LABORATóRIOS; COMÉRCIO
ATACAóISTA DE PIiÓTESES EARTIGOS DE ORTOPEDIA; COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLóGICO§; COMÉRCIO ATACÂDISTA
DECOSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIÂ; COMÉRCIO ATÀCADISTA
DE PRODU'TOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL COMATTVIDADES DE
FRACIONÁMENTO E ACONDTCIONAMENTO ASSOCIADAi COMÉRCIO
ATACADIS'TA DE PRODUTOS DEHIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACÂDISTA DE MÁQUINAS' APARELHOS E
EOUIPAMENTOSPÀRÂ USO ODONTO }*,O;DICO HOSPTTALAR' PARTES E
íe-cas, coMÉRcro ATÀcADIslâ DE ourRAs MÁQUTNAS
EEóurPAlvÍENTos NÀo ESPECIFICADoS ANTERIoRMENfE, PARTLS E
pÉclÀs, cor'aprcro VAREJIsTÂ DE PRoDUTosFARMAcÊurIcos, sEM
ureNrpÚuÇÃo DE FóRMULAsI cotuÉncto vÂREJISTA DE PRoDUToS
SANEÁNTESDOMISSANITÁRIOS; REPR.ESENTAÇÃO DOS PRODUTOS,
MÂTERIAIS E EeuIPAMENTos, IMPoRTAçÃo E ExPoRTAÇÃo DE
MERCADORTAS EM GERÂL; MANTJTENçÃO E REPARÁÇÃO DE APARELHOS
E INSTRUMENTOS DEMEDIDA, TESTE E CONTROLE; MAI\'UTENçÃO E

REPARAÇÃo DE APARELHoS ELETRoDoMEsrlcos
Êer-ericirpnarÉuncos E EQUIPAMENTos DE IRRADIAÇÃo;
r'aeNúÉNõio É nrpeuÇÃo oÊ equnaraENros EPRoDUToS NÃo
TSPT,CTPICÁOOS ANTERIORI.,íENTE; ALÚGUEL DE MATERIAL TUÉOTCO;

ALUGLEL DE EQUIPAMENToSCIENTÍFICoS, MÉDIcos E HosPrrALAREs'
sEM opERADoR-cóolco tlpo; TRÁNSPoRTE RoDovlARIo DE cARcA'
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MTJDANÇAS, INTERML-]"ÍICIPAL'
ÍNTERESTÀDUAL E INTERNACIONAL; AGENCIAMENTO DE CARCAS,
ExEcETo pARA o rneNsponre uenfrnro.

úorica

CNAf, FISCAL

4ó44-3101 - comércio atacadi§tâ de medicancnto§ ê dÍo8as de uso humsro
3312-1/02 - msnuteDçâo e rcp.rrçio dG rp.relhos e ir3truEêntos de medidr, t€ate

e coDtrola
7729-2lOt - ,l!E\el iL e.l.ri.l Eédico
47t94/o5 - coméÍcio v.rêiilt dc produld sancinlc3 doBirs.riÉrioa
4771-7t0l - .omér.io vaÍcjiltr de prodútoc fsihléutico3! 3êm manipulaÉo dc
fórmulas
46ó9-9D9 - coEérsio at.cadiah de outraô míquiDa3 c eqüipâmctrto§ não
.sp.cilicados .rtcriorúcBtc; parlca e PcPs

Página 8
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ALTERÁçÃo CoNTRÂTUÂL DA socrEDADE NovA MÉDrcA
coL{ÉRcro E sERvrÇos DE PRoDUToS HosPrr.ALAR-Es LTDA

CNPJ n' 19.769.575 mor-{X}

46ó+.8/00 - comérEio atacadilta dG máquiD.i, .p.rtlho3 e êqoipaEeDlos para o3o
odonto-médico-hospitrhr'; pârtca c pcçr!
46,t9{/Ot - comércio rtrcrdiltr de produtos de higicúG, Iimpêr,a e conscrvaçIo
domicilisr
46,í6-0/0l - comércio rt cldbtr dê cocmético. e produtos de peúumsrir
46a5-1/01 - comércio rtâc.dfut de pmdütoc odontol(tkos
,1645-l/02 - êohércio .tâcrdbtr d. prótê.€,r ê .Éigo. de oÉopediâ
4645-l/01 - coméreio atscadkta da irctrumentos e ÍnrteÍiais perr oso médico,
cirrirgico, hospitrLr' ê dê hborrtórioc
4639-?/02 - cotrrércio âtrcidLt de produtos âlim.trtícios em gcrâ|, com rtividadê
de fr.cionam€Eto e .condicioÚmaúto aasocirda
3319-t/0O - mâEútêtrçlo ê rÊparrÉo dc aqoipaDênlos e produtos trlo aapccifiaador
anterioltnêntc
3312-1/03 - meDut nçio e repnrrçlo dc rprrêlbos .lctroEédicos €
el€troterrÉuticos € eqoipamcDt6 dc iÍ!'adirçao
?7394/02 - rluguel de eqrip.'rêtrtos clcltltico3' médicos G ho§pit hrÉ, 3.m
operedor.
493G2/02 - Trânsporte rodoviário dc c.izr, exccto pÍodütos perlgolo§ ê mudetç.q
iotermüricipsl, intêrcstadurl e inaêÍBacional.
52§G8/03 - AgeociaEenao dê c-rrBôs, crc4ao p.ra o transporte msrítimo.

CLÁUSüLA TERCEIRÂ - A socicdade iniciou sua atividade em zllÚznol4, seÍ,,do

seu prazo de duraÉo indetcrminado.

CLÁUSULA QüARTA - O Capitâl social quc .stÀ totelmeote intcgrâlizado cm mocis
cotÍente c legsl do pâís é de RI 5ü).00O,0O (QUINHENTOS MIL REAIS), dividido cm
5OO.0OO (QUINHENTOS MIL) quot s no valor unitário dc R$ 1,00 (HIJM REAL),
assim distribuídas e rc os sócios:
ÂNDRE LUZ DE ALMEIDA SANTOS, com 460.000 (Quatrocentos c Scs§cnt Mil)
quotas, pcrfazcndo um aotal dê Ril 460.000,00 (Quatrocenlos e Sessentr Mil Rcais)
iít gÍalizâdo.
CARLO ATINI PINIDIRO, com ,+O.OOO (QurrcDta Mil) quôtâs, Pcrfazcndo um totâl dc
RS 40.«)0,00 (Quarc â Mil Rcais) intcgralizado:

socros N" DE QUOTAS VLOR RS
ANDRI] LUIZ DE ALMEIDA SANTOS 460 Íno 92 460.000,00
CÀRLO ATINI PINHEIRO 40.000 8 40.000.0q
TOTALIZANDO 500.000 100 500-000,00

baca
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AI,TERAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE NOVA I\d'DICA

COIVÉRCIO E SER\/Iç()S DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ n' 19.769.575/ü10l {X}

Parágrafo Primeiro - A ÍespoÍrsabilidade dos sócios é Íestritâ ao valor de sua§ quotâs

rcsúdcndo solidariâment pela rolâl integralização do capial social de canfôÍmidedc
com o âÍtigo 1.052 da Lei lO.4O6i2OO2.

Pará8rafo Segrmdo - S€gundo rcmis.sâo dctcíminada p€lo artigo 1.054 d' t'i
10.4õ612002 a; ãÉigo 99? do mesfio insEumênto lcgal, fica exPrcsso quc os sócios não

respondcm subsidiariaÍncotc pclâs obri8.çõcs socisis.

CLÁUSULA QIIINTA - Em caso dc aumento de capital os sócios quotist s tcrão

direilo de prefcrêícia í subscrição das novas quolas, propor§ionâlmente ao numcro das

qucjá posiuam no capital da sociedadc, endo os sócios um Prâzo de 3O(trinta) dias para

cxêrce.cm o scu direito dc PrcfcÍéncia nâ subscrição das quotâs.

CLÁUSULÁ SEXTA - A administraÉo dâ socicdsde câbcrá ISoLADAMENTE ao

Socio ANDR-E LlnZ DE ALMEIDÁ SANTOS, ISOLADAMENTE ôo Socio
CARLO ATINI PINIIEIRO com os podrrc§ c eúibuições de rcprcsêntâÉo .tive c
passivâ nâ sociedade, judicial c cxtrajudicialmênta, podcndo praticâÍ todos os ttos
compreendidos no objeto social, semprE dc intâ€ss€ da sociedade, âutorizsdo o uso do

noml cmpresarial, vcdâdo, no cntânto, fazêJo cm atividades estra[has âo intêr'sse
socist ou assumir obrigações §€ja cm fsvor de qualquer dos cotistas ou dc tarcciÍos' lram

corno onerar ou alienar bens imóveis da socicdâde, sem sutorizâção do outro sócio.

Par{grâfo Úaico - Nos tcÍnos do aÍtigo 1061 dt Lei 1o,4o6f2oo2' ficâ pcrmitido á

alteraÉo deste contrato social para pcrmitir a nomcação de adminiskadorcs não

integranres dô quâdro societário, desde quc aprovado por dois terços do cspilÂl social.

cLÁUsIrLA sÉTtrvI - Ficâ fscultâdo âo administrador, nomeâr procuradorcs prÍa
pcríodo dct€rminado, nuncâ exccd€ntc â um ano, dcvcndo o instnrmeoto de píocuÉçâo
cspecificâr os âtos a ac€rem praticados pelos ProcumdorÊs bcm como suas limitaçõês.

CLÁUSULA OfT^vA - os socios podereo dc comum a.ordo c a quâlqucr tcmpo'
fixâr uma retirada mensâ|, a título dc "Pó_Laborc", Í€sp€itâdas a§ limit!§õ€s lcgâis
vigenles.

CLÁUSULA NONA - O excÍcicio social s.á ênccrrado em 3l de dezmbÍo dc cads
ano, dÀts em que será procedido o levântamcnto do Inventârio, Balanço PaEimooial e o

Balanço de Resultado Eoonômicó, e apurêdo o resultâdo do exercício, scndo quê após

as deduçôes prcvistas em l-êi c formaÉo das rcseÍvas que forem considcradas
necessáriâs, os lucros oü prcjuízos, scrão distribuídos ou suportados pclos sócios na

proporçâo dc surs rcspectivas quotls de capitâ|.

Ru
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ALTERAÇÃo coNTRÁTUAL nA socrErrADE NovA MÉIrrcÁ.

coMÉRcro E, sERvrços DE pRoDUTos HosPrrALAREs LTDA

CNPJ D" 19.769.575/fi)Ol -ü)
Pârígrsfo Único - Poderâo os úcios deliberar de comum âcordo na ret€oção ou
câpitâlização parcial ou total, dos lucros apurados c acumulados, b€m como pela futura
comp€nsação de eventuâis prÉjuízos acumulados obs€ívada a lcgislâção pcÍtinentc a

matéria.

CLÁUSULA DÉCIM^ - As quotÀs de câpitâl dâ socicdâdc Dão podereo sêr alienadas
ou cadidas a terceirôs c$Énhos ao quâdro sociâl scm o pÉvio c cxprcssô con§entimento
dos demais s{i,cios, âos quais fica assegurada a pteferência na aquisição, em igualdadc
de condiçõcs, devendo o sócio ccdcnte oferecer aos dcmais sócios, semprc poÍ cscrito,
em corrcspondência dirigida a cada urn dos sócios, da qual constern as c.ndiçõ€s dâ
âlienação, para que estcs sê manifeíem sobrc o exercicio da preferância no prazo de 30
(rintâ) dias.

PeÉgrafo Úoico - Findo o prazo dc 30 (Einta) dias Para o exercício da prcferênciâ scm
que os sócios enham se maíifestâdo ou se houver sobras, as quotas poderão §er ccdidas
ou alienadas a tercciros.

cLÁusIrLA DÉCIMA PRMEIRA - O s.icio quc pracnder sê retitâr da socicdadc'
dev€á comuniqi-la por escrito c com antEc€dência minimâ dc 30 (úiíta) dias.

PaÉgrafo Único * Concreüzgndo-se a saida do §ócio sem alicnaÉo da§ suas quotss, aos

demÀis sri,cios ou têrcciros, a socicdade reembotsârá o valor da sua panicipação o qual

seá apurado pelo valor do PaEimônio Líquido etravés dc Balanço Esp€€ial â ser
procedido, sendo o rcspcctivo pâgdrrento efetuado na§ candiçôcs â scrcm âcordâdas nâ

ocasião, semprc em prazo não infcrior a 12 (doze) ficsas

CLÁUSULÀ DÉCIMA SEGT NDA - A sociedadc não 3c dissolveÍâ elâ mort€,
falência, ausência ou impadim€íto da um dos sócios, Íicando os hcrdeiros ou sucessorcs

sub-ro8ados nos direitos do falccido, falido, âuscntc ou impcdido, sc nisso concordÂrcm
e mediante pÍoc€dimcnro lcgal aplicável- lnexistindo a concord:incia dos herdciros ou
succslioÍcs, quanto a continuidâdê, aplica_sc_á o pÍocadimanto no psnigrafo úíico ds
Cláusula Dêima PrimcirÀ cfctuândô-sê o PrimeiÍo pa8amcnto do rccmbolso d.as quotás

3o(rrintÂ) dias âÉs a mânifcsrãção dc não concordânciâ dos herdeiros otl sucessorcs.

cLÁusULÂ DÉcrMA TERCETR^ - os sóciôs rculrir-se 'ão §emPIe quc for
nccessário, mediântc convocsção do sócio majoriúrio ou Pclo§ sócios minori!á,rios cujes
quotas formem pclo mcnôs um quinto do cápitsl social, c surs rcsôluções ou decisõcs
constaÍão no livro dc Atas dc Reunieo dâ Di.etoriâ. Pata deliberação válidr se.á

necessária a pres€nçâ ds maioria soci€táÍia e o quoÍum pslzt d€Disão seÍá â mâioriâ
simples. No câso dc empata, o sócio majoriúrio terá o dircito do segundo voto de

desempale.
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ALTERÂÇÃO CONTITAIUAI- DA §OCIEDADE NO\/A LdDICA
COMÉRCIO E SER\/IÇOS DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ n' 19.769.575/ü)0 I -0,0

cLÁUsuL.{ DÉctMA orTAvA - Assim, por se acharem cm pcrfcito acordo'
obrigarn-sc a cumpr;r o prcscnte, assinando-o na prcsença dc duas testemunhas abaixo
em três cxemplares de iguâl tcor e forma para suÍtir um só efeito, com a primeira via
destinada s rc8istao e ârquivameDto Írâ Junta Comcrcial do Estado do P8ná - ruCEPÀ.

brÉa

PârÁgr'afo Único - Os sócio ÍealizaÍão pclo mênos umâ rÊunião anuâl âté o último dia
do quaío mês sêguinte ao cncerramento do exercício sôcial, pâra apÍovaçáo dâ§ conta§
dos administradorcs, de, dcliberar sobre o Bslanço Anual e demais âssuntos de intercsse
da socicdade.

CLÁUSULA DÉCI}IA QUARTA - Est Instrumento conlratual, scú rcgido pcla ki
10,40612002, tlndo coÍno rcgência supletiva âs Nomas Regimentais da Sociedade
Anônimâ - Lci 6.404/76.

CLÁUSULA DÉCIMA QUrNTÀ - os administÍadorcs declaram, sob as penas da Lei,
quc não esú impedido de exerc.! a adhinislração dâ socicdade, por lci cspecial ou em
vinlrde dc c4nd€ôação criminal, ou por sc cncontrar sob os efaitos dcla, a pena que
vcdc, ainda quê tcmporanamente, o acesso â cargos públicos, ou por crimc falimenÍâr,
de prcvaricação, peita ou suborno, concussâo, pcculaao ou contra a economia popular,
contra o sistcnE finenceiro nacional, contra noamas dc dcfcsâ dc concoÍÉncia, conEa a§

rclaçõ€s de consurno, fé pública, ou à propriedade, conformc anigo l.0l I, pânágrafo

primeiro da lri 10.40612002.

CLÁUSULA DÉcrMA sExTA - Revogâm-s€ todls as disposiçõ€s contidas Do

contralo social constitutivo e alteraçôes anteriorcs a css€ instturncnto, valcndo parâ a
sociedâdc e paÉ tcrcêiros o que Desre instÍumcnto fic.u dêliberado por todos os sócios
que, alravés dc strás âssinaturas, Íatificam c d:Io como consolidsdls suas cláusulâs-

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMÀ - Fica eleito o foro para o €x€rsício c o
cumprimcnto dos direitos e obrigaçõ€'s rcsultâítes do contrato social ã cidáde dc Belém
do Estado do Paá.

Bclém(Pa), 05 de Dezembro de 2018.

Req: 818000004?2 | 7? na 12

C€Íüíco o R€OEuo 6m 021212018
AÍquivâmonb Zx)0OS4rc50 d€ 07/12018 PÍúcdo 186o4ffi7 & O7l12nO18
Noííê de 6mpí€6â NOVA MEDTCA CO ÊRCO E SERV|ÇOS OE PROOUTOS HOSPITÂIARES LTDÀ NIRE 152013í136
Esls dcllrtônb podâ sâr !€rifica(k, âÍ httsr/Í€gin.ju.6pâ.pâ.got .b./ãuianli.acaodGrm€rb§/arbnütacao.áspx
Châncelâ í034t04SO892Íi
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ALTERÁÇÂO
COMERCIO E

Req: 81800000472177

ATINI PINHEIRO
635.666.052-04

NOVA MÉDICA
HOSPITALÀRES LTDA

Flç ()

Página 13

f&..\'

C€rtlco o Rogisio 6m 07/í212018
Àqúiv.mênto 2rcO0587350 de 07/12â18 Píob.ob 18601ffi7 b O7n2nO1A
Nom€ da 6mpíl§a NOVA MEO|CÁ COMÉRCIO E SERVIçOS OE PROOU]OS HOSPIIÂI-ARES LmA. NIRE 15I13íXI36
Eí6 dodrÍl€nb pod6 3ô. vÉ.ifi* êm hQr/rEginJucapâ.pa.gw.br/6ut€nü.acaodoqrÍn€í'rb6/eutônlicâ.âo.âspx
Chanc8la 109151043089253
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CERTTECO O R.EG§IRO EM O7lI2TX I t
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§
§rro186040067

TER]ÚO OE AUTENTICAçÃo

NOME DA EIPRESA t{ova rEorcÂ corÉRco E sERvrÇos DE pRoouros Hosprr LARES LTDÀ
PROTOCOLO 1E60it{t067 - 07112,201E

ATO oo2 - 
^LTERAçÃoEVENTO 021 - ALTERACAO DE OADOS (EXCETO llorE EXPRESARIÂI)

lrl^IRIZ

bricâ

021 - 
^BRTUR^ 

DE FlLt^L NA UI DA SEDE A.XQI N^MENTO tt9q»tlrq'
05 r - coNsoLIDAcÀo DE coNrR^To,EsT^TUTo AReurv^MENTo. 2üms87350

FILIÁIs

r 59004E7707
l9 769.5750003-61

TR !'Es§^ MoR^Es sA$iE'NTo, s^Nr^n M-p^
02] . ÂBERTT]RÂ DE FILIAL NA T,IF DA SF.DE

Marcelo À P. Cebolão
Secretário Geral

07112m18
C€ílificô o Rôgkts sn 07í2/20í8
aÍqui!âm€nto ãxno587350 ó€ 07,/l20í8 Píücob 186{X0067 ds 07/12l'2018
Noíns da €mpr€sa NOVA MEDTCA COMÊRCO E SERV|ÇOS OE PRODUTOS HO§PÍÍALARES LTDÀ N|RE 1520'1350036
Esiã ô@Í!êíb po(h s6r v€ffced, ãÍ httsr/í€gln.ju.apa-F-gov.bíaulanli=dGrmsnb§/aubntaac-.aspr
Càáncab 1()94570.190892Í]
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DECLARAÇÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bê1. Válbêr Azevêdo de Mirãnclâ Câvalcânti, Ofcial do PÍimeko Registro Ciül de Nascimentos e Óbitos e Píivativo de Casâmêntos.
lnteadiçoes e Íutelas com atdbuiÉo dê autenücaí e reconhecer fÍmas da Comarca dê Joâo Pessoa Capilal do Estado da PaÍaíba. em virtude
de Lei, elc...

DECLARA para os deúdos fns de direito que, o documento em anexo idenüfcedo iMiüdualmente em cada 6digo de Aulenticaçáo Digial' ou

na reíerida sequênoa, foi autentrcados de acordo coÍn es Legislâçóês e noÍmas vigenlês!-

DECLARO ainda que, paÍa garantrÍ transparência e segurança jurídicâ de todos os atos oriundos dos respedivos serviços de Notas e Registros
do Éstado da PaÍaiba, a CoÍregedoria Geralde Jusüçâ êditou o PÍoMmento CGJPB No 003/20'1.{, deleminando a inseÍção de um ódigo em
todos os alos notoriais e relislreis, assim, cada Selo DBitâl de Fiscálizaçáo ExtÍâjudicjal contém um údigo único (poÍ exemplo: Sêro Oigiaar.'
ABC1231íX1X4 e dessa Íorma, cada autenticaÉo processada pelâ nossâ SeNenüa podê ser confrmada e verificãda tantas vezes qlanlo íor
necessário âtravés do site do Tíibunal de Justiça do Estado da PaÍeiba, endereço http:/corregedoíia.tjpbjus.br/selo-digital/

A autenücaÉo digitel do documenlo Íaz prova de que, na data e hora em que ela loi rcaliaada, a empÍesa NovA ÍEOICA CO ERclo E
SERVICOS DE PRODUTOS HOSPITALARES LÍDA tinha posse óe um documento com as mesmas caÉcteísües que foram reproduzadas na
cópia aúte.tjcada. sendo da empÍese ]{OVA EDICA COIERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA a responsabilidade.
única e êxdusiva, pela idoneidade do documento apresenlado a êsle Cartódo.

Esta DECLARAÇÃO Íoi emitida em 06/0í20í9 í0:33:26 (hor. loc.l) átravés do sistema de auteniicaÉo digital do Cartório Azevêdo Bastos,
dê acordo com o Aí. lo, 10" e seus §§ 1" e P da MP 2200/2001, como também, o documento elêtrônico autenticedo contendo o Cêrtafcado
Oigital do titular do CaÍtóíio Azevêdo Bastos, poderâ ser solicitado dirêlamente a êmpÍesa NOVA XEDICA CO ERCIO E SERVICOS DE
PROOUÍOS HOSPITALARES LTDA ou ao Carlório pelo endereço de e-mail autenticâ@azevedobastos.notbr

Para infoamaçôes mais detalhadas deste ato. acesse o site httos://autdioital.azevedobastos.not.br e infoame o Codigo de Consultê desta
Decla@çáo.

Código d€ Con.ultâ dêst Dêcl.ràção: '1219176

A consulte desta Dedaraçâo estará disponivel em nosso ste até 09í0,U2020 la:02:,tl (hora local).

'código d. autonüc.ção Dlglril: 10353098r 912,1911096!1
,Lêgislâçôs. Mgenl3s: Lei Federal nô 8.93í94, Lei Fedêral n' 10.,í06/2002, Medida ProvisóÍia nô 2200f2001, Lea FedeÍal no 13.105/2015, Lei
Esteduâl ôo 8.72'112008. Lei Estadual no 10.1322013 e Proümento CGJ N" 003120í4.

\'/ o refeíido é verdade. dou íé.

CIIAVE OIGITAL

00005b 1 d 73,ífd 94f057f2d69fe6bc05bS653dbc4d44 í 6beaf5070ó3e043ea90b6b05í9d.S676d e21dkdB1?eled912456b9cd2668fa69e3c7ecd6í
51 866bf/281 d23e4dc933â9d862da.í791 8dbdf2

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PAR{BA

CARTÓR|O AZEVÊDO AASTOS
FUNDAOO EX IEEE

PRITEIRO REGISÍRO CML DE I{ASCITE ÍO E óB|ÍOS E PRIVAÍTVO DE CAIIA EITOS,IÜTERT'IçÕES E TUTE
DE JOÂO PESSOA

Av Epitácio Pessoa, 11,{5 BâiÍro dos Estados 58030{0, Joáo Pessoa PB
Tel.: (83) 32,&í-5zt0,{ / Fax: (83) 32,!r-5,384

hl$rlvww.e2evêdobastos.nolbr
Efl ail: cartorio@azevedobastos.not.br
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRÂSIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTóRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADOE 1888

PRIÍIIEIRO REGISTRO CML OE T{ASCIiIENTO E óB|TOS E PRTVATIVO OE CASA E}{ÍOS, INTERDIçOES E TUTELAS
DE JOÃO PESSOA

Av- Epitácio Pêssoa, 1'1,í5 Bair.o dos Estados 5803G00, João Pessoa PB
Tel.: (E3) 32.14-5404 / Fax: (83) 324+5484

htF :/,,.arr\r,r.az evedúastos.not.br
E{ail: cartorio@âzê\redobastos.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIçO DE AUÍENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Ofcial do PrimeiÍo Registro Ciül de Nascimentos e Óbdos e PnvatNo de Casamentos.
lnlerdaÇões e Tutelas com atribuiÉo dê aúênticar e Íeconhecer firmas da Comarca de João Pêssoa CaÍital do Estado da Paraíba, êm ürtude
de Lei. elc...

DECLARA para os deüdos fns de dirêito que, o documênlo em anexo identificado indMdualmente em cada Cód&p ê Aútenticaçáo Digital'ou
na referida sequência. foi aúenticados de acordo com as Legislações e noÍmas ügentes'.

DECLARO ainda que. para garanlrr üanspaÍência e segurança jurídica de todos os atos odundos dos respectivos seÍviços de Notas e
Regastros do Estado da Paraíba, a CoÍregedoriâ Geral de Justiçâ editou o Proümento CGJPB No 003/20'14. determinando a inserÉo de um
código em todos os atos notodais e Íegisfais assim, câda Sêlo Digital de FiscalizaÉo Exúajudicial contém um código único (por exemplo:
Selo Digitât: A8C12315-Xr)fZ) e dessa Íoíma, cada aúeriicaçáo processada pela nqssa Seíventia pode ser confimada e verificada tantas
vezes qúanto for necessário atraGs do site do ÍÍibunal de Justiçâ do Estado da Paíaíba, endêreço hnp/coregedoÍia.tjpb.ius.br/seledigitau

A aúenticaÉo digital clo doqJmeoto faz prova de que, na data e hora em que ela Íoi realizada. a erÍpresa NOVA IEDICA CO ERCIO E
SERVICOS DE PRODUTOS HOSPrrALARES LTDA tinha po§se de um docuÍnênto com as mesmas caracterislicas que íoram reproduzidas
na cópia autentcada, sendo da emprêsa NOVA IEDICA COIERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA a
aesponsabilidade, únicã e êrdusiva. pela idoneidade do documento apresêntado a êste CanóÍio.

Esta DECLARAÇÃO Íoiemitida em l3/ííl20í9 09:í5:02 (horâ locsl) atravê do sistema de âutenticaçáo digital do CaÍlório Azevêdo Bastos,

de acordo com o Art. 1', 104 e seus §§ 1' e 7 da MP 220012001, como também, o documento eleúônico autenlicâdo contendo o Ceítiícado
Digital do titular do CaÍlóíio A2evêdo Bastos, poderá seÍ solicitado direlamente a empress NOVA IEOICA CO ERCIO E SERVICOS DE
PRoDuTos HoSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo endeíeço de e.mail aúêntica@azevedobastos.not.br

PaÍa informações mais detalhadas deste ato, acesse o site !.tp-§lêUldjSjlallzeVedpqa§qs.SglE e inÍoÍme o Código dc Consúlta desla
Dedaâçáo.

Código ds consuna destâ Oêclar.çáo: 1392'169

A consulta desta Dedaração estará disponível em nosso silê até íZí1r2020 í0:57:03 (hora local).

'Código de Autenticação Dlgital: 1035312'11191034440907-1
,Legislaçóes Vigentes: Lei Fedeíal no 8.935/94, Lei Federal no 10.,{06/2002, Medida Proüsória n" 2200/2001. Lei Federal no 13.'105/2015, Lêi

Estadual n' 8.72112008, Lei Estadual n'10.132./2013 e P.oümento CGJ N'003/20í,í.

O reíerido é verdade- dou fé.

CHAVE OIGITAL

OOOOsb1d734Íd94m57f2d69fe6bd5b8cÍd.l92deca7 bcgoedó7c85117e80afd36Í12f/e671Ec3aSboo,l,l2bbm2456bgcd2666fa69e3c7ecd6f5
1 866bBa,{9d679d642d9ü421 7 98287 a2e2 a65
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MINISTERIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DivrDA ATrvA DA uNtÃo

Nome: NOVA MEDICA COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: í 9.769.575/000í -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do su.ieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

2. não constam inscriÉes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelêcimento matriz ê suas íliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da admanistração dirêta a ele vinculados. Refere-se à situação do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei n'8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lntemel, nos
endereços <http://rtu.gov.bÊ ou <http:rlvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no í.751, de ?,1012014.
Emitida às 08:02:37 do dia 1511212020 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida atê 1310612021.
Código de controle da certidão: DE27.6688.8í4F.EFDF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.

ÍJ
o
\

§
u

1 . constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) mm
exigibilidade suspensa nos termos do aí. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objêto dê decisão judicial que determina sua
desconsideragão para fins de certiÍicâção da Íegularidade flscâ|, ou ainda não vencidos; e

t
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

19.769.575/0001-00

NEW MEDICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME

TV WE.12 cJ SATELITE 1OOO GALPAO A / COQUEIRO / BELEM / PA /
66670-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade322/0 1 / 2O2r a 20 / O2l 2o2l

Certificação Número: 2O2fO L22O92OO547 29 L6OO

Informação obtida em 22/O]./zO2t O9:2O:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

t
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PREFEITURA MUNICIPAL OE BELÉM
PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE BELÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Eod
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Processo n' 071939111912021

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

lnscrição Mobiliária:

lnscriÉo

Endêreço

NOVA MEDICA COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS

í 9.769.575/000r-00

237923-5

00É,t3r',883t21 t60/01 03/000/000-67 0
TV WE-12 (CJ SATELTTE) , 1000 GALPAO A

lnscrição(ôes) D. Ativa de Crédito(s) Não Tributário(s):

Ressalvando o direito de a Fazenda Municipal cobraÍ e inscrever quaisquer dívidas
de responsabilidadês do contribuinte acima idêntlficado que vierem a ser apurada, é
certificado que: Não constam débitos em sêu nome, relativos a tributos ou cÍéditos
administrativos pela Secretaria Municipal de Finanças.

Certidáo emitida às 07:56 horas, do dia 1üO1l2O2'l com fulcro na instrução
Normativa n" 06/2009-GABS/SEF|N, de 30 de novembro de 2009.

Validade: í80 (oenb e oitenta ) dh(8)

Código de Controle de Certidáo : VOHN.ICUV.6WgL.IBNO.SVSU

Atenção : Qualquer emenda ou rasura invalidará este documento, tendo apenas
validade quando veriÍicada sua autênticidade no site : ww2.belem.pa.gov.br/cnde-e.

DE IELEI
Rüâ 1! ê l{orlmbro 35!, f.irÍo c:,npr6â. CE : 66.013-060 8.Lm-P.rá

T.tíoo!: (91) 3gr+521r / 30r:t-s212 FAt: (91) !08.5213
êmiil: tàbs.s!fi neàd€h.p..tov.b.

CERTI DÃO CONJUNTA NEGATIVA

v

SecÍetaia ilunicigd
de Finan@s
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ OS OÉSTTOS TRABA]..HISTÀS

Nome: NOVA MEDICA COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA. (MATRIZ E EILIÀIS )

CNPJ: 19.769.575/0001--00
Certidão n": L666092/ 2021,
Expedição: 79/0L/202L, às 08:14:38
Vafidade: ),'7/0'7/202L - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NOVÀ I{EDICÀ COIíERCIO E SERVICOS DE PROD(,TOS
goSPIIàLâRES LfDÀ. (fíÀfRI Z E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"
19.?69.5?5/0001-00, NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabal-histas.
Certidão emitlda com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 2011 , e
na Resolução Administrativa n" L470/20LL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribuna j.s do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabe Iecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

IIÍEORI{à@ níPORTÀNTE
Do Banco Nacional dê Devêdores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos dêtêrminados em lei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

POiiL -rL:|Ii]IÀi.IC
.]L.ST I C.1 Di] TFÀBÀIIiC
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CERTIDAO DE REGULARIDADE DE NATUREZA TRIBUTARIA

Nome: NOVA MEDICA COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA.
Inscrição Estadual: I 5.440.338-5
CNPJ: I 9.769.57510001 -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identifrcado que vierem a ser apuradas, é

certificado que CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, cuja exigibilidade
está suspensa, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado
da Fazenda, de natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, tem os mesmos efeitos da
Certidão Negativa e somente produzirá efeitos após a confirmação de sua autenticidade, pela
Intemet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda no endereço
eletrôn ico www.sefa.pa. gov.hr.

Emitida às: 08:53:49 do dia 14/0112021

Válida até: l3ll7l202l
Número da Certidão: 7 02021080029255-1

Código de Controle de Autenticidade: A38560 A7 .647 387 3C.4C2564AE.E509EE32

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do periodo de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6o da Instrução Normativa n.'0019, de 5 de Outubro de 2006, como tâmbém
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA



SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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CERTIDAO NEGATIIA OT N,ITUNTZA NÃO TRIBUTARIA

Nome: NOVA MEDICA COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA.
Inscrição Estadual: I 5.440.338-5
CNPJ: I 9.769.575/0001 -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certiÍicado que NÃO CONSTAM, ate a presente data, pendências em seu nome,

relativamente aos debitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de

natureza não tribuúria, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 . e

da Instruçâo Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a

confirmação de sua autenticidade, pela Intemet, no Portal de Sewiço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 08:53:49 do dia 14/01/2021

Válida até: 1310712021

Número da Certidão: 7 02021080029256-0

Código de Controle de Autenticidade: 7C387F89.8D458718.0CE66531.654CFF4A

Obsenação:

- Nos termos da legislação peúinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem veriÍicadas as hipóteses
previstas no aÍ. 9" da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico wwrr.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO
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PoDER JUDtcÉRIo
TRTBUNAL DE JUSIçA Do ESTADo Do pARÁ

FôRUM cívEL DA coMARcA DE BELÉM

CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL NEGATIVA

Certifico, que a reque!:imento dê pâÍte interessada, revendo os registros de
distribuição, de 1'de janêiro de 1980,-.a1ê a. jÍê-senle .data, em face de NOVA MEDICA
COI\,4ERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ ,I9.769.575/0001.OO,

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 10 grau, 20 gÍari e nos Juizados Especiais do Estado do
Pará. Íeferente a AÇOES CÍVEIS em que é parte como requerido(a).

Observaçôes:

í. CeÍtidâo expedida
2. A informação do
devendo a titularidade ser confêrida
prática dos atos típicos previstos rios
3. A autenticidade desta ceÍtidão
Estado do Pará(www.tjpa jus.bô,
4. Este documento é válido somente
5. A autenticidade poderá seÍ

teÍça-íeiía, 17 novembo, 2020

nte da certidão,
natário, sob pena de incorrer na
do Código Penal Brasileiro
página do Tribunal de Justiça do

nta) diâs aÉs sua expedição

Divisão de Distíibuiçào de Fêitos Civeis

DiÍêtoria do Fórum Cívêl

L]J

o_

Assinado d€íâlírenle por MARCELo §aNros cosTAltoten) e RosELl
Lei 1 1 .419,2006 e íegutamênlãdá É-lâ Podãnà 2067'2020-GP.
Assinado @m snha por NIARGUI GASPAR BITÍENCCxJRT(lsuâno).
AulenlrcÂlo dqndlmenle po' MÀRGUI GASPAR BInFNCOURT(Lrrád,o)
267nO2i-t;P

CLECIA PERE IRA SOARES CoUTO(lokenJ. coníorre

@níore p.êvisto na Lêi 11-41912006 e regulêmentâda pela PodaÍia

Gsrtidão em conÍormidadê com o provimênto 19r20m - c'rRllB, que instíui cêÉidão única para fêitos cíyeis-
Ceítidà) expêdida gratuitamêntê em : 17l11nO2O 11:53:43

CONTROLE: 1117rí02í118í9 Esla certidão é emitida apenas paÍa pessoâs com
Válida até 15/022021 00:00:00 LibÍa (narcelo-coste)

CompÍovaqão dê aútêntlcldade dã ceíidão no sitê httDr/www.tiDa.ius.br

Use 2033429.1664174$5564 para a consulta à arneniicilâd€ em ntF6://apps qpa.ius.b/sigaq/srgE autênúcidádê
Oocürento gê€do po. IIARCELO SANTOS COsÍA'DáL e ho€r 18,/11,2020 13:05

Sêrviço de Emissâo de CêÍtidão Civel

As informaçõês coílide3 nesta Certldão ,êÍeÍemêe e existênciâ de Açõês dê Exêcüção FBcal, Municipal ou Estadual,
Execução patrimonial, Falência ê rêcupêÍâção Judicial(ConcoÍdata), Civel e Comêrcial, Fâmilia,

maior idade civil.

Ei;iTRE,"t!trfii
ffi#tr
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T]DFT
PodêÍ Judiciário da união

TRIBUNÁL DE JUSTIÇA DO OISTRITO FEDERÂL E DOS TERRITÓRrcS

DE(à.

MgFls
,)

CERTTDÃO NEGATTVA DE DtSTRtBUtçÃO 1açÕeS DE FALÊNChS E RECUPERAçÕES.lUOtCtAtS)

lae2alnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de

falências e recuperações judiciais disponíveis alé 05/01/2021, NADA CONSTA contra o nome por
exlenso e CPF/CNPJ de:

NOVA MEDICA COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

19.769.575/0001-00

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilídade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário-
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização iunto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando náo for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla açóes cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdiçôes, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuÇõês penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdftjus.bc no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos dê Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
0 Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFÍ (www.tidftjus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nadâ Consta, Validar Certidão - autênticaÍ, inÍormando-se o númeÍo do selo digital de segurança
impresso.

\mitida gratuitamente pela internet em I 05/01t2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.FBMU.OIZ1.RMZ4.VSVP.3HâíH
*# VÁUDA POR 30 (TRINTA) DIAS **-Â

Página I de I

t

O5/O112021 15,52:02

NUCER - Núcleo dc Emissão dc Cêrtidôês do TJDFT
Fónrm dê Brasília - Milton Sebastião Barbosâ, Praça Mqnacipal - Lotê 1, Bloco À Ala B - TérÍeo.

Brasílla - DF
Ho.ário de Atendimênto: 7h às Í 9h, de scaunda a seía-Íeira, êxcêto fe ados.

'-'"o
-9'.?
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CONSELHO FEOERAI O FAR;IÀCIA
coNsELHo REGToNAL DE FARMÁcla o, :s raDo Do paRÁ - cRF+Â

CERTIT)ÃO DE RI :GULARID
2421
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31112!2021 6§22CsL 2 ;- .ic.s1CEâ83430r1Í.A319Â

NOVA MEDICÀ COM E SI RV DE PROO HOSPITALÀR:S TDA

ITIOVA MÉDICA

Effi
RIB..ÍOORA

aa ,a i,itarit:11;.:i.

DISTRIBUIOORÂ OE MEOIC' INENTOS. IXSUI'OS E

TRÁVEssA wE-l2 io00 Í:J sÀÍÉLtrEl cal-pÂo Â

)

19.769.575r0081-0

coouEtRo BELEM.PÀ

HoRÁRro oE FUI'c: ,{aMENTo
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)'COlSELHO REGNrllÂL DE FAR ÂC, DO ESIÂÍ)O DO PA, A

Coíi.lho R.gtol|d d. FrÍtti.Í, r Esàdô.1§ P..a
À1- 

^lrni.a 
rte a.írô.o, 71! Xlrco - 8.ürr! PÂ Fr er {91,323}9500, CEP í,000{00

7
,<1

- E{nril , irã a:.Ép.-ô19-b:
c.íirão p.ã ín. dr aompmvã?á. iu à !€{á.cÉ S.nirâir o

Cer tic ão
Cêr1úcanros p3Ía flns cê .ômpíova;âo junto à vrgilânda Sanitáí,â ::;ciíal, que a FlIma 1OVA MEDICÀ CCXU E SE '' I E
PRôD HOSPITALARES L:'DÂ, cooi rcmô d6 fanlôsi8 NOVA §Ei)l( ,. reli3t-ada no COI\'IELHO REGIONAL DE
FARMÁC|À DO ESÍADO CO PARI. - CRF-PA sob o n' 11700, C!'{P 197ô9575000100, É.}m ativads do DlsTRrBUtcí ::

esrâbêlecidaàWE.12íCJSATÉL|IE)GA|.PAOA,coqueiroMuni;ip,deBÊLEMNoEGia odo

0a io ã. l?r@

ra.94 & tl00
Í»O0 ar r2:ül

sob ê respcnsâbridace têcn'ca do(sr Faímâcêutico{s), registsado{.i} r : CCNSELHO REGI| NÀL OE FÀRMÁC|À DC
ESTAoo DC PAú - CRF-PÀ êstâr dc apros a exeÍcetam suas a:ivi ,de': p.olissrolla§:

Il

VALIDAOE: 31í14?821
E,
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Oeclaração dê líscrição PíoÍissional

CONSELHO REGIONAL DE FARMÂCIA DO ESTADO DO PARÁ
Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará

Av. Almirante Banoso, 788 MaÍco - 8eléín/PA, Fone: (9'l )32399500, CEP: 6609GO00
br - E-mail: crÍpa br

,)

Declara cao
DECLARO, para todos os fins que sê Íizerêm necessários que o(a) Farmacêutico(a) ubíie

MARIA ELIZA OLIVEIRA CHAVES LELIS

Nacionalidade Brasileira, CPF - 695.794.742-49 ê RG 5238082 llPC-PA, acha-se inscrito(a) neste CONSELHO
REGTONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARÁ CRF-PA, no Quadro de Farmacêuticos, sob o número de
lnscrição Definitiva 2696, tendo efetuado sua inscrição em 29/03/2005.

DECLARAMOS, também, que o(a) referido(a) profissional está quites com a tesouraria do CRF-PA e não existe
Processo Ético ate o presente momento, em conformidade com o art. 30 da lei n'3.820/60, estando apto(a) a
exercer a profissão farmacêutica em todo Território Nacional.

Por ser verdade, firmo a presente DECLARAÇÂO, a fim de que surta seus efeitos.

Belém, 11 de Janeiro de 2021.

Farm. Cinthya rancinete Pereira Pirês
PTESidENtE CRF-PA

7
<')

o

I

ffi§
Código de AulenticaÉo: 52DC6í28907C7306945940C852189C10

cdE€lho R€End dâ FaíÍrÉcia í,o Eslulo (b Púá
Av. Álmirâíls BaÍco, 7EA MârEo- Bdtim/PÀ Fd€: (91F4995o0, CEP: 66000{00

Si!â:r üf..ríPâlã o.g.b. - Éfrit d6á@cíípâ.o€.bí

1l/01/&21 15:07:51

't'



CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESÍAOO DO PARÁ
Conselho Regional de Farmácia do Estado do PaÉ

Av. Àmirante Banoso, 788 Marco - Beléín/PA, Fone: (91)323$9500, CEP: 6609GO00 DE
bí- E-mâil br

o
R brtca

DECLARAMOS, para efêito de qualificação de prestação de serviços farmacêuticos, seguê o peíil de assistência
farmacêutica do Profissional:

Declaracão
Oecleração dê Pêífi1 Píofissional

Nome: MARIA ELIZA OLIVEIRA CHAVES LELIS

Tipo / lnscrição: FARMACÊUICo / 2696

CPF 6957947 4249

RG

Sendo Responsável Técnico no(s) seguinte(s) estabelecimentos abaixo com respectivo percentual de presença (PerÍil de

A rstência Farmacêutica) no período dê 1110112020 à 1110112021:

lnscrição Tipo Contrato
Total de

Fiscalizaçôes
PeÍcenlual de

Presençá

11700
NOVA MEDICA COM E SERV DE PROD HOSPITALARES LTDA DIREIoR ÍÉcNIco 100 0/o 4

Belém, 1 1 de Janeiro de 2021

arm ra ncr nete la tres

Presidente CRF-PA

t

ffiffi
Código dê AutênticaÉo: 1 FCCD5C8M9Í}52FC28DID1 D31EoA7DAF

consdho R6giÍd dê FâlÍÉââ do E§tado do Peó
Av. Almir.ntÊ Baroso. 76ô M.rco - BdâdPA, F6ê: (91)323+9500, CEP 6609l]'000

Síê:w\Àr.c.{parâ-org.ú - E"mil: dFa@cípa.olg.br

11/012021 15:08:59

5238082

PerÍllRazão Social

1

@



CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARÁ
Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará

Av. Almirante Banoso, 788 Marco - BeléÍrPA, Fone: (91)3239-9500, CEP: 6609G000

- E-maÍ: .br

Código de Autenticâção: 801 D681656485ACC7404F344DC357495
Co.rsêlho Rsgional d. Fennáciá do Esrâdo do PâÉ

Àv. ÀmiEnre Ba.co, 7aa Má@ - adádPÂ. Fo6s: (91)323s950o cEP: 660€G00o
Sitê1ríw.c.hârã.oE. bl - Ê-mail .tíE@cdpâ.c lg.br

OF

7<,
o

Decla racao
DECLARO, para todos os fins que se fizerem necessários que o(a) Farmacêutico(a)

MARIA ELIZA OLIVEIRA CHAVES LELIS

Brasileira, CPF - 695.794.742-49 RG N. 5238082 llPC-PA, acha-se inscrito(a) neste CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁC|A DO ESTADO DO PARÁ CRF-PA, no Quadro de Farmacêuticos, sob o número de lnscriçâo Definitiva
2696, e não existe Processo Etico até o presente momento, em conformidade com o art. 30 da lei no 3.820/60, tendo
sido Responsável Técnico pelas empresas:

CNPJ Estabelecimento Endereço Entrada Saída

19.769.575/0001-00 NOVA MEDICA COM E SERV DE
PROD HOSPITALARES LTOA

TRAVÉSSÀ WE-12 (cJ sArÉLrrE)
GALPAO A coquearo BELEL!.PA

03t06t2020 Até a
prêsente

data.

v Por ser verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO, a fim de que surta seus efeilos

Belem, 1 1 de Janeiro de 2021.

rancinete Pereira Pires
Presidente CRF-PA

t'

HffiE

Declaraçâo De Contralo Ativo I

11/012021 15:10:37 Pá9. l& 1

Farm. Cinthya
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N'DO PROCESSO:
a946t2020 - DVSDM

LrcENÇA DÉ FUNCTONAMENTO

N. DÂ. LICÊNÇA:
i679t20

SIVISA s§rEÀrA DÊ rruFoRrriAÇÁo EM
vlGiúNcü sAN[rÁRh

1a vr

{CORRELÂTOS). SÀNEÂNr=:.

PREFETTURA MUNIoTPAL oE BELÉtú
SECRETÀRIA MUNrcrPAt DE sAúoE
DEPARTAMENTo DE VIGIúNcÁ sÀNIIARIA

p

,arà

oo DTREToR Do DEpARTÉ.Meruro oe vtctúNcn snrutrÁRn
coNCEDE A LrCENÇA DE FUNCTONAMENTO
PARA A (S) ATIVIDADE (S): COMERCIO ATACADISTA
COMERC|ALIZAR: PRODUTOS PARA SAÚDE
MEDiC.,..T'IENTOS

()

cLAsslFrcAçÃo NActoNAL DE ATrvrDÀDE rconôurcl

-ODIGO: 4645-1101 DESCRIÇÃO COUÉnC|O ATÂCÂD|STA {D|STRIBU|DORA) AUTORtzADo Â
ARâ/lAzENAR, DISTRIBUIR, EXPEOIR E TRANSPORTAR: l) PRODUTOS paRA SaÚOe
{§ORRELÂTOS). "AFE: XM11H76Mil28L i8.10624.0); ll) SANENTES. 'AFE í.1.t860.2: lll}

'nâEDlcAÀiENÍOS. *AFE 1.14860.2i lV) ilEDICÂMENTOS SUJEIÍOS Â CONTROLE ESPECIAL. 'AF
- .1572?.2.2 V) VeiCUt-OS AUTORTZADOS A TRANSPORTAR: A) CAIINHÃO/CAB|NE FECHADA/M
-aExzAccELo g1s - zo14tzo11- coR vERHELHA, pLAcA eLN 9009, B) cAiitNHAo FURGÃo/m

BENZ 415 CDTSPRTNTER F - 2018t2O19 - COR BRÂNCÀ, PLACÂ QÊR 7074, Ci CAUTNHÀO
FURGAO/M BENZ 415CDISPRINTER F _ 2019/2019 - COR BRANC PLACA QVG 6053

: IDENTIFICÀÇÃO DO SOLICIÍANTE
I

lp42(6 socrAL: NovA ÍúÉorcA coltÉRcto E sERvrços DE pRoDUTos HosprrALAREs
!LTDÀ
icnp.; l cPF: 19.269.s?5roootoo
ilocneoouno: TRÂvESSA tuE í2
icoMpLEMENTo: coNJUNTo SATÉLIE, GÀLpÂo A N: iüto
,AetRRO: COQUEIRO
:MUNICIPIO: BELEÍ$ CEP: 66.670-260
ESTADO PARA

IDENTIFICAÇÀO DO REPRESENTANTE LEGAL 
' 

OU RESPONSÁVEL TÉGNICO

NOfuIE- IiARIA ELIZ.A OLIVEIRA LELIS
tNSCR|ÇÃO NO CONSELHO REGTONAL: CRFTPA 2696
auaL coMpRouETE-sE A oBSERVAR AS BoAs pRÁTrcAs DE FABRTCAÇÂo E ou sERvtÇos E culspRrR

AS NORMAS LEGAIS REGULAIiEI{TARES OESTINAOAS A PRO OçÀO, RECUPERÂÇÂO E DEFE§A DÂ
sAúDE, REF€RENÍE Às ATTvIDADES ExERctDAs.
Â FRESENTE LrcENçÀ owrnÁ sen FxÂDA No EsrÂBELEctitENTo oRA LtcENctADo Eu LocAL vrsÍvÊL
AO PUBLICO.
o NÃo cuÍ[pRtmENTo DE rars exrcÊltctls rmpltclaÁ NA tuposrcÃo DE PENAL|DADES pREvtsrA NÂ
lroslrçÃo en vrcoR, RÉsuLÍANoo rNclusrvE r,ro clxceumdhío ol r-rcexça.
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DECLARAçÃO DÊ SERVIÇO DE AUTENNCAçÃO DIGITAL

O Bê1. Váber Azevêdo de Mirande Câvelceírti, Ofciel do PÍimeiro Registro Civil de Nascimentc ê Ôbitos 6 PÍivâtivo dê Casameílos, lntêrdaçôes e Tutelas com
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À autenticáÉo digitâl do docrmento Íaz prova de que, na data e hora em quo €la íoi rêalizada, a ernprêsa NOVA MEDICA COMERCIO E SERVICOS DE
PRODUTOS HOSPIAIÁRES LTDÂ ünha po§se de um documento com as mesmas caracteristrcas que foaam rep.oduzr(,as na cópiâ autênticada, sendo da
empresa NOVA MEOICA COMERCIO E SERVICOS DE PRODUÍOS HOSPIÍALARES LTDA a responsâbilidade, única e exclusiva. pêla idoneidade do
documento apresentado a este CaÍtóÍio.
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Aí. 1., '10. e seus §§ 1ô e ? da MP 22mDú1, @mo tâmbáín. o docurn€nto d€lónico autênticâdo contondo o CêÍlr'Ecado Digitâl do titule. do Caíoíio Azevêdo
Bastos, podêrá seÍ solicitado diíelamente a empÍesa IIOVA EDICA COXERCIO E SERITICOS DE PROOUTOS HOS*ru.meS LTDA ql ao Cartório pdo
endeíeço de e-maal autenücã@azêvedobâstos,nolbr
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Estâdo do Pârá
GOVERNO MUNICIPAL DE MÃE DO RIO

FUNDO MU:{ICIPAL DE SAÚDE DE MÀE DO RIO

PROCESSO ADI\II\ISTRA.TIVO DE DISPENSA

A Comissão de Licitação do Município de MÀE DO RIO, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MÀE DO RlO, consoante autorização do(a) Sr(a). TELMA KLAIN, SECRETARIA MUNICIPAL, vem abrir o
presente processo administrativo para Aquisição de Kit de Teste Rápido COVID-I9, conforme Portaria
Interministerial ns 9 e Decreto Municipal de ns 018/2021 e 12512021. Considerando que os itens do contrato
20200354, oriundo do pÍocesso 712020-1028003 não foram suficientes para suprir a demanda Secretaria Municipal
de Saúde do município de Mâe do Rio-PA.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art. 24 inciso IV, da Lei Federal n 8.666, de

L1 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, conforme diploma legal supracitado.

Art.24- É dispensável a licitaçào:

I. OMISSIS

Il/ - "nos tasos de emergência ou de calamidade pública, quando caracteizada urgência de atendimento de
situaçào que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a seguranÇa de pessoas, obras, serviços, equipamentos e
ouíros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendímento da situação emergencial
ou calamilosa e para a.s parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no pra:o máximo de 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos e ininíerruptos, coníados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a
prorrogaçdo dos respectivos contratos; "

Portaria n" 188, de 3 de Fevereiro de 2020, publicado em; Ml02l2O2O, ediçào 24-A, seção I - extra, pagina l;
Decreto Legislativo no 6, de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 20103/2019 - edição extra C;
Lei n' 13.979 de 6 Fevereiro de 2020;
Medida Provisória n" 926, de 2020:
Decreto Municipal n" 041/2020 GAB/PMMR, de 24 de Março de 2020; Decreto Municipal n'050/2020 GAB/PMMR
Ie 08 de Abril de 2020; Decreto Municipal n'054i2020 GAB/PMMR de 20 de Abril de 2020;

\,Jecreto Municipal n'055/2020 GABiPMMR de 02 de Maio de 2020; Decreto Municipal n" 060/2020 GABiPMMR
de 2l de Maio de 2020; Decreto Municipal n" 061/2020 GAB/PMMR de 2l de Maio de 2020;
Decreto Municipal n' 064/2020 GAB/PMMR de 06 de junho de 2020;Decreto Municipal n" 07 | 12020

GAB/PMMR de 20 junho de 2020; Decreto Municipal n' 078/2020 GAB/PMMR de 03 de julho de 2020.
Decreto Municipal n" 09612020 GAB/PMMR de 0l de Agosto de 2020; Decreto Municipal n' 0l 13/2020
GAB/PMMR de 3l de Agosto de 2020; Decreto Municipal n" Ol17 /2020 GAB/PMMR de 30 de Setembro de 2020:
Decreto Municipal n'012t/2020 GAB/PMMR de 29 de Outubro de 2020;
Decreto Municipal n'0128/2020 - GAB/PMMR de 30 de Novembro de 2020.
Decreto Municipal n" 018/2021 - GAB/PMMR 0l de Janeiro de 2021;
Decreto Municipal n" 12512021 - GAB/PMMR 22 de Janeiro de 2021.

JUSTIFICÀTIVA DA CONTRATAÇAO

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as necessiriades do À4unicípio de MÃE DO RIO, atendendo
à demanda da(o) FUNDO MUNICIPAI DE S.{UDE DE IUÃE DO RIO, que foi impetrado através do Memorando
N"030/2021- GS/SMSMR, em l5 de Janeiro de 2021, Que Trata da Aquisição de Kit de Teste Rápido COVID-19.

coMpLExo ADMINISTRÁTrvo.998. s-{\To -NTô\Io.



Estado do Pará
GOVET§*O MUNICIPAL DE MÃE DO RIO

FUNDO MÚ\IICIPAL DE SAÚDE DE MÀE DO RIO

conforme Portaria lnterministerial no 9 e Decreto Municipal de n'018/2021

Considerando que os itens do contrato 20200354, oriundo do processo 7/2020-1028003 não foram suficientes para

suprir a demanda Secretaria Municipal de Saúde do município de Mâe do Rio-PA.

Considerando, um relaxâmento da populaçào nas medidas de proteção pessoal em cuidados como evitar

aglomerações, usar mascara, álcool em gel e outÍos, nesse sentido houve um aumento significativo de pacientes por

consultas medicas com sintomas gripais similares ao covid-l9 na Rede Municipal de Saúde. Os médicos das unidades

ao realizarem a avaliação dos pacientes solicitam que seja realizado a testagem de corona vírus para a comprovaçào

positiva ou negativa da doença, viabilizando um melhor atendimento nas unidades de saúde .

Considerando, que trata-se de aquisição de matérias e equipamentos de extÍema imporúncia para o auxilio médico

nas ações de combate a pandemia do Corona vírus, auxiliando no melhor atendimento da população e profissionais,
,rue estâo na linha de frente no combate ao COVID-19, conforme art. 4'da Lei n' 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Considerando as Portaria n' 18S/GM,MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de

lmportância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humanapelo novo Corona vírus (Covid-19);

CONSIDERÁNDO, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e

económicas que visem à redução do rísco de doença e de outros agravos e ao acesso de todos os mwúcipes e

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação:

CONSIDERÁ^\DO, que as informações e dados relacionados a idecçào pelo Novo Corona vírus Covid-|9 continua

demandando atenção, conforme ditulgado rotineiramente pela vigilância epidemiológica do Estado do Parà, e pelos

meios de comunicação;

CONSIDERÁNDO, o que dispõe a Lei Federal 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, a respeito dos atos para

enfrentamento emergencial de saúde pública de importância internacional causado pelo Novo Coronavírus-COYlD'

t9:

CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 3", Inciso I e IV, daa Lei Estnfual n" 9.1,14 fu 06 de Mtsnl»o de 2020, de 06 de
IYfevereiro 

de 2020, a respeito dos atos para enfrentamento emergencial de saúde pública de importância intemacional

causado pelo Not,o Coronavírus-COVlD- I9;

CONSIDERÁND0, o reconhecimento de Estado de Calamidade Priblica pelo Congresso Nacional, através do

Decreto Legisl ativo 89/2 02 0 ;

CONSIDERANDO A NOTA TÉCNICA N' 69/2020/SEI/GRECS/GGTES/DIREI/AWISÁ qUC iIiSPõC

sobre Orientações gerais sobre Hospital de Campanha durante a pandemia internacional ocasionada pelo corona

vírus S.4RS-CoV-2;

CONSIDERANDO, o reconhecimento de Esnilo de Calamidade Pública pelo Governo do Estado do Pará;

CONSIDERÁNDO, os termos do Decreto Estadual n" 800, de 3l de maio de 2020 do Estado do Pará, que Institui

do Programa Retoma Pará, republicado ern 16.09.2020;

COMPLEXO AD\{tNISTRATTVO,998, S-[\TO ANTÔNIO.
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GOVERNO MUNICIP.{L DE MÃE DO RIO

FI-NDO MU\ICIPAL DE SAÚDE DE MÃE DO RIO

CONSIDERANDO, os termos da lei 12.608/2012 Art. f , VI, que prevê a atribuiÇão do Município declarar o

estado de calamidade pública, para os fins que aproveiía o Art. 30, Parágrafo único da refeida lei:

CONSIDERANDO, o teor dos Deoetos Municipais n" 039/2020, n" (N1/2020,n" 050/2020, n" 054/2020, n"

55/2020, n" 060/2020, no 061/2020, no 64/2020, n'71/2020' n" 7E/2020, n" 9 2020, n" 113/2020 ENo 117.2020,

N' l2ll2020, 12812020, Ol8l202l e 0125/2021, que dispõem sobre atos, medidas e recomendações para preparação,

acompanhamento, prevençâo e enfrentamento da infecção causada pelo Novo Coronavírus-Coüd-l9;

CONSIDERÀNDO o Plano de Contingência para o enfrentamento do surto de sarampo e Pandemia de inlécção do

Novo Coronavírus-Covid- 19, elaborado pela Equipe Técnica da Secretaia Municipal de Saúde de Mde do Rio-PA:

. 'ONSIDERÁNDO que o parecer Coordenadoria Municipal de Defesa e Proteção Civil da Prefeitura de Mãe do Rio'

-PÁ, relatando a oconência do desastre epídemiológico, éfavorável à declaração de estado de calamidade pública.

CONSIDERÁNDO as Notas Técnicas N": 010/2020-SEMUS/VISÁ/PMMR, N": 011/2020- SEMUS/YISA/PMMR e

N" I 5 /2 02 O-SE MUS/VISA/PMMR.

CONSIDERÁNDO a localização geográfica do Município de Mãe do Rio-PÁ, cortado por duas rodovias de grande

fluto e que recebe cidadãos de váios municípios circunvEinhos para realizarem em nossa cidade atividades

essenciais;

CONSIDERANDO, a preocupação ininterrupta do governo municipal em proporcionar ações preventivas de saúde

pública dos munícipes, necessóias a minimizar os impactos da iminente incidência da infecção pelo Novo

Coronavírus-Covid- 19 na cidade e na zona rural.

Considerando, que a Organização Mundial da Saúde reconheceu no dia I I de março de 2020 que o corona vírus.

responsável pela doença catalogada como COVID-I9, se espalhou por diversas patÊs do mundo, a ponto de tal

siruação merecer ser caracterizada como uma pandemia. No Brasil, já hí vários casos e algumas partes do território
racional inclusive no Município aqui supramencionado, já foram consideradas em situação de transmissão

çcomunitária, aquela em que não é mais possível rastrear a origem da contaminação. Tal realidade favorece o aumento

drástico do contágio üral e diÍiculta o combate à siüaÉo pandêmica.

Considerando, que com isso, os govemos federal, estaduais, distrital e municipais têm adotado severas medidas de

combate à tÍânsmissão do corona ürus, almejando que, assim, os danos causados pela COVID-19 à saúde da

população e à economia da nação brasileira sejam o menor possível. Nesse ponto, ressalta-se a Lei n' 13.979, de

2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância intemacional
decorrente do corona vírus responsável pelo suÍo causado pelo COVID-19.
Considerando, que uma das medidas previstas no mencionado diploma legal é a excepcional hiStese de contratação

de bens, serviços e insumos sem licitação, nos casos em que o objeto contÍatado tiver como finalidade o combate ao

corona vírus. O art.4'da lein' 13.979, de 2O20,prevê que alicitação é dispensável nesses casos com o seguinte texto:

Art.4'E dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de

saúde pública de importância intemacional decorrente do corona vírus de que

trata esta Lei.
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§ l" A dispensa de licitação a que se refere o crput deste aÍigo é temponíria

e aplica-se apenas enquÍrnto perdurar a emergência de saúde pública de

impoÍáncia internacional decorrente do corona vírus.

§ 2" Todas as conúatações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei

serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial especifico na rede

mundial de computadores (intemet), ocnEdo, no que couber, alóm das

informações previstas no § 3" do aÍ. 8" da Lei n' 12.527 , de I 8 de novembro de

201 l, o nome do conlratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do

Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contÍataçào ou

aquisição.

§ 3' Excepcionalmente, será possível a contratação de fomecedora de bens,

V serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou

com o direito de participar de licitação ou contrataÍ com o Poder Público

suspenso, quando se tratar, compÍovadamente, de única fomecedora do bem

ou serviço a ser adquirido.

Considerando, que Trata-se de hipótese de contratação direta tempoúria e destinada a uma política de saúde pública

específica, o enfrentamento da emergência decorrente do corona vírus. Passado toô esse contexto de combate à

transmissibilidade do referido vírus, esse caso de dispensa de licitaçâo nâo poderá mais ser aplicado. Ou seja, o âÍ. 40

acima transcrito é uma norma de ügência temporária, nos termos do an. 2' da Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro. §ra vigência está ünculada ao estado de emergência decorrente do corona vírus. Na presente situação.
ainda ügora atualmente a mencionada situação de urgência, de modo que a norÍna acima transcrita ainda se encontra
vigente, motivo pelo qual a Administração pode seguir seus preceitos e contratar §em licitação.

Considerando, que é lícito dizer que a aplicação escorreita da contrataçâo direta em análise exige a presença de

alguns requisitos de ordem temporal, material e procedimental (formal). Quanto ao temporal, é a já mencionada

emergência em decorrência do corona vírus (item 9). Os requisitos procedimentais serão analisados no tópico
seguinte, pelo que passamos à análise dos requisitos mâteriais.
Considerando, que a exigências de ordem material dizem respeito à configuração dos fatos geradores da dispensa
prevista no aÍ. 4" da Lei n" 13.979, de 2020. Os elementos que caracterizam tais fatos geradores foram listados no art.

- 
l'-B do mesmo diploma legal, que diz:

Art. 4'-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei,

presumem-se atendidas as condições de:

| - ocorrência de situação de emergência;

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;

Itr - existência de risco a seguÍança de pessoas, obras, prestação de serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de
emergência.

Considerando, que Assim, para a incidência da hipótese de contratação direta em estudo, é preciso que:

a) vigore a emergência de combate ao corona virus (temporal);

coMrLExo ADvtNtsrRÁTrvo.998, s-L\To -§rôNlo.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MÀE DO RIO

b) haja necessidade de atendimento imediato para o enfrentamento do vírus;
c) estejam emrisco em decorrência do corona víruq pessoas, obras, prestâçâo de serviços, equipamentos e outros bens

públicos ou paniculares; e
d) limitação da contrataçâo ao necessário para o atendimento da emergência.

Considerando, que embora a norma transcrita fale que esses elementos são presumidos, deve o gestu tomar o
cuidado de expoÍ nos autos cada um desses requisitos. Assim, para possibilitar a identificação de tais requisitos, a

justificativa simplificada juntada aos autos deverá responder aosseguintes questionamentos:

Considerando, que no que conceme ao item "a", constata-se que a lei está em vigor, quanto ao item "b" constata-se do

termo de referência e de extrema urgência e necessidade, para auxiliar a equipe de profissionais, na emissào,

impressão, digitação de diagnósticos, nas esquecendo que os outros equipamentos também são de extrema

importância para o auxilio ao enfrentamento de COVID-I9.
Considerando, que a Lei n" 13.979, de 2020, é um diploma específico e destinado ao enfrentamento de uma situaçào

':mporária e excepcional. Desse modo, sua aplicação ocorre nas §lrações extraordinárias destinadas ao combate ao

\rorona vírus e sua interpretação deve sempre estar focada nessa finalidade, de modo que eventuais entraves legais ao

enfÍentamento da pandemia atualmente vivida devem ser superados sob pena de um mal maior à saúde da população

brasileira.

Considerando, que focada nesse intuito de atender às demandas de combate à transmissibilidade do corona vírus,
assim como aos efeitos da doença COVID-I9, a Lei n' 13.979, de 2020, simplificou consideravelmente o

procedimento de contrataçâo, afastando, total ou parcialÍnente, a aplicação de alguns institutos exigidos pelo regime
geral de contratação pública, preüsto na Lei n' 8.666, de 1993. Ou seja, no aspecto procedimental, deve-se recorrer à

Lei n" 8.666, de 1993, nas contratações por dispensa de licitação destinadas ao enfrentamento do corona vírus apenas

naquilo que não conflite, expressa ou implicitamente, com o procedimento e com a finalidade premente de proteção

da saúde, previstos na Lei no 13.9'79, de2O20.

Nessa linha, apontamos que a ki de Combate ao Corona vírus expressamente simplifica o procedimento de

contratação por dispensa de licitação noÍi seguintes pontos:

a. Dispensa da elaboração de estudos preliminares quando se tÍatar te bens e serviços comuns
(art. 4'-C);

b. O gerenciamento de risco não é exigido na fase da contratação, mas apenas na execução
do contrato (art. 4'-D);

c. Aceitação de projeto b:ásico simplifrcado, no qual conteúa os elementos previstos no art. 4-t,
§ l' da Lei em comento;

d. Possibilidade de, excepcionalmente, o gestoÍ dispensar, mediante justificativa, a estimativa de
preço exigida pelo § l', inciso VI, do art. 4-E da Lei n" 13.979, de 2020; e

e. Dispensa da apresentação dos documentos relativos à habili@ão, excepcionalmente e mediante
justificativa, nas situações em que houver restriçâo de fomecedores ou prestadores de serviço,
ressalvadas as habilitações relativas à regularidade com a Seguridade Social e o cumprimento do
disposto no art. T,inciso XXXII[ da Constituiçâo (trabalho de menores) (art.4"-F).

Considerando, que com isso, o procedimento de contratâção por dispensa de licitação para o combate ao corona
virus deve ainda respeitar as seguintes etapas: a) ratificação do reconhecimento da dispensa pela autoridade superior,
observados os requisitos materiais apontados no tópico anterioÍ deste parecer; b) publicação do âto de dispensa no

coMpl-Exo ADMrNlsrRATlvo.gg8, s-À]iro ÂNTôr\-ro.
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órgão de imprensa oficial; c) razão da escolha do fornecedor; e d) a justificativa do preço contratado. Quanto aos

demais requisitos previstos ío aí. 26 acima transcrito, entendemos que ou foram afastados pela lri no 13.979, de

2020, ou rüo se aplicam à hipótese de contratação ora analisada.

Considerando, que Quanto à publicação do ato de Íeconhecimento da dispensa, ressaltamos que a [ein' 13.979, de

2020, impõe uma superpublicizaçào da dispensa de licitação para combate ao corona vírus, pois, além da publicidade

do art. 26 da Lei no 8.666, de 1993, é exigida a disponibilização dessa espécie de contratação no sítio oficial do órgâo

contratante, devendo constar aí os elementos exigidos pelo § 3" do art- 8" da leide Acesso à Informação (Lei n' 12.527,de

201l) e mais: a) o nome do contratâdo; b) o número de sua inscrição junto à Receita Federal doBrasil (CNPJ); c) o

prazo contratual; d) o valor do contrato; e e) o processo de contratação ou aquisição (art. 4", § 2', da Lei n' 13.979, de

2020).

Considerando, que o decreto legislativo n' 6, de 2020, que reconhece, para fins do Art. 65 da Lei. Complementar n'
l0l, de 4 de maio de 2020, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitaçào do presidente da

ç- epública encaminhada por meio da mensagem n" 93, de l8 de março de 2020, publicado no Diário Oficial da União,

dia 20ll3l20l9 - edição extra - C.

Considerando, a Medida Provisória n" 926 , de 2020, que altera a Lei. 13,979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor

sobre procedimentos para aquisição de bens, serviços e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância intemacional de corrente do corona víÍus.

As aquisições aqui supramencionadas necessitam serem realizados o mais breve possível, com objetivo de garantir o

melhor atendimento a população assistida pela rede pública de saúde.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A Comissão de Licitação do Município de MÀE DO RIO PARÁ, através da SECRETARIA MLINICIPAL DE

SAUDE, consoante autorizaçâo do Sra. TELMA KLAIN, Secretaria Municipal de Saúde, vem abrir o pÍesente

processo administrativo paÍa Aquisiçào de Kit de Teste Rápido COVID-I9, conforme PoÍaria Interministerial ng 9 e

Decreto Municipal de ns 018/2021 e 12512021.

- coxtRoTnDo: NovA MEDICA coMERCIo E sERvrcos DE pRoDUTos HOsPITALARES LTDA, inscrito

no CNPJ sob o n' 19.769.575/0001-00, com sede na TV WE-12 (CJ SATELITE) n'I000, Coqueiro, Betém/Pa Cep:

66.670-260, esrado do Pará, com valor Global de RS: 79.230,00 (Setenta e Nove Mil Duzentos e Trinta Reais), a

serem pagos de acordo com sua execução, conforme Termo de Referencia.

Razão da Escolha do Fornecedor: O fomecedor/prestador acima foi escolhido porque é do ramo pertinente ao

objeto demandado, apÍesentou todâ a documentação referente a habititação jurídica, regularidade Íiscal,

trabalhistâ, Econômica e Técnica, além de apresentar, o menor preço proposto, estando o mesmo a baixo do preço

médio praticado conforme o que consta na pesquisa de mercado realizada pelo Departamento de Compras do

Municipio de Màe Do Rio- PA, portanto levando-se em consideraçào a qualificação da empresa supramencionada e o

menor preço, nos permite afirma que diante de todo o exposto a razão da escolha caracteriza a proposta mais

vantajosa à Administraçâo Pública local.

JUSTIFICATIV.{ DO PRf,ÇO

COMPLEXO ÀDnIIiISTRATtvO.998. S-c-\To .a.\TÔ.-IO.
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A escolha da proposta mais vantajosa, foi decorrente de uma prévia pesquisa de mercâdo, realizada pelo

departamento de compras da Prefeiora Municipal de Mãe do Rio através de servidor designado o Sr. José

Washington Modesto da Silva Junior, o que nos permite inferir que os preços encontÍam-se compatível com a

realidade mercadológica.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realízada com NOVA MEDICA COMERCIO E
SERVIÇOS DE PRODUTOS HOSPITALARES LTD, no valor de R$ 79.230,00 (setenta e nove mil, duzentos e trinta
reais), levando-se em consideração o melhor proposta ofertâdâ, conforme documentos acostados aos autos deste

processo.

MÃE DO RIO - PA, 25 de janeiro de 202 I

TELMA KLAIN
Secretaria de Saú<le

COMPLEXOÀD}{INISTRATM,998,S.{\TOAr-TÔr-IO.
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DECLARAÇAO DE DISPENSA

\- 
A Comissào de Licitação do Município de MÃE DO Rlo, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE MÃE DO RIO, considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n'
7lZ02l-OOOl4, vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação, amparada no , da Lei n'8.666/93 e suas

alterações posteriores, visanáo a Aquisição de Kit de Teste Rápido COVID-I9, conforme Portaria lnterministerial

ns 9 e Decieto Municipal de no 01812021 e 12512021. Considerando que os itens do contrato 20200354, oriundo do

processo 7 /2020-l128ti|[ não foram suficientes para suprir a demanda Secretaria Municipal de Saúde do município

de Màe do Rio-PA., pelo valor de R$ 79.230,00 (setenta e nove mil, duzentos e tÍinta reais).

Assim, nos termos do zÍÍ.26, dz Lei n. 8.666/93, vem comunicar ao Exmo(a). Sr(a). TELMA

KLAIN, SECRETARIA MUNICIPAL, da presente declaração, para que proceda, se de acordo, a devida ratificaçào.

MÀEDozuo-P A, 25 de Janeiro de 2021 .

SJ

Comissão de Licitaçâo
Presidente

COMPI,EXO AD}tINTSTRÂTIVO,998, SA§TO ANTÔT*IO.
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DESPAC HO

À

Srocuradoria jurídica

REF: DISPENSÀ DE LICITAÇÃO N'7/2021-00014

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório n" 712021-00014 na modalidade
DISPENSA DE LICITAÇÃO, que versâ sobre Aquisição de Kit de Teste Rápido COVID-19, conforme Portaria
Interministerial ns 9 e Decreto Municipal de ns 01812021 e 12512021. Considerando que os itens do contrato
20200354, oriundo do processo 712020-1028003 não foram suficientes para suprir a demanda Secretaria Municipal
de Saúde do município de Mãe do Rio-PA., para análise, e demais providências cabíveis.

MÀE DO RI -PA,25deJ ,n

DA TR
Comissão de Licitação

Presidente

COMPLEXO ÀDUINISTRATIVO.998, SANTO A-\-TÔNIO.
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PARECER JURiDICO

PROCESSO N"........: 7/202 1-000 I 4

INTERESSADO......: Sec. Mun'icipal de Saúde

ASSUNTO.........,.....: Aquisição de Kit de Teste Rápido COVID-I 9, conforme Portaria Interministerial ns 9 e

Decrero Municipal de ns 018/2021 e 12512021. Considerando que os itens do contrato 20200354, oriundo do

processo 7/2020-1028003 não foram suficientes para suprir a demanda Secretaria Municipal de Saúde do município

de Mâe do Rio-PA.

ENIENTA... Constitucional. Administrativo. Licitaçào. ContÍatação Direta.

Vem ao exame desta Consultoria Jurdica, o presente processo administÍativo, que trata de

contrataçào do fomecedor NOVA MEDICA COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS HOSPITALARES LTD
\-',isando arender as necessidades da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAE DO RIO, conforme o constante

na Solicitaçâo de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste processo

administrativo,na modalidade de dispensâ de licitação, com fulcro no , da Lei 8.666/93.

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à preüsão de despesa na programaçào

orçamenúria Exercício 2021 Atiüdade 1702.103010002.2.038 Manutenção do Piso Atenção Básica Fixo - PAB
FIXO, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se seguem.

Estabelece o an.37, inciso XXI, da Carta Mâgna, a obrigatoriedade de realização de procedimento
licitarório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a

existência de exceçôes à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a

C0MPLEXO ADVÍNtSTRÂTÍ!'O,998, S-$irO .rr..Tô:tlo.
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inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação
poderá deixar de ser realizada, autorizândo a Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações

diretas sem a concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modâlidades de contratação direta. O art. 24, da Lei n'.
8.6ó6193 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todaüa, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de licitaçào no

presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa para a administração.

Nào é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade superior no prazo de

03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para

\-,ficácia dos atos, assim como a raáo da escolha do fornecedor e a justificativa do preço-

Como em qualquer conràtação direta, o preço âjustado deve seÍ coeÍente com o mercado, devendo

essa adequaçâo restar comprovada nos autos, eis que a validade da contÍatação depende da razoabilidade do preço a

ser desembolsado pela Administração hiblica.

Uma vez adotadas as proüdências assinaladas e se abstendo, obviamente, da apreciação dos aspectos

inerentes à conveniência e opomrnidade, opina-se pela realização da contratâção direta.

É o parece., sub censura,

MÃE DO mrAlDÂ8tlãEldÉ§iBàutro de 2021.
&.t ibl,É/*rl..oR*PÁ

. eÍrar,'-la.$.rl

cÀ&?r R

Fernanda Rith Sales da Silva
Juridico
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no , da Lei n." 8.666 de 2l de junho de 1993, e

suas arualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, paÍa a contratação da(o)

NOVA MEDICA COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS HOSPITALARES LTD, TefeTente à AquisiçàO dC Kit
de Teste Rápido COVID-19, conforme Ponaria lnterministerial no 9 e Decreto Municipal de ns 018/2021 e
12512021. Considerando que os itens do contÍato 20200354, oriundo do processo 712020-1028003 não foram

suficientes para suprir a demanda Secretaria Mrmicipal de Saúde do município de Mãe do Rio-PA..

RATIFICO, conforme prescreve o aÍt. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr

(a). JOAO VICTOR DA SILVA CASTRO, Presidente da Comissào de Licitaçào, determinando que se proceda a
publicação do devido extrato.

MÃE Do RJo - Po, r, o" *;;$nh

rELMA KLAÍN. i§S'"d
sEcRErARr.AM*ru,",*.

COMPLEXO ADllÍNISTRATlVO.998. SÁ\TO A\TOr-lO.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de MÂE DO RIO, âtravés do(a) FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE MÀE DO RIO, em cumprimento à ratiÍicação procedida peto(a) Sr(a) TELMA KLAIN, SECRETARIA
MUNICIPAI, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

Objeto.,..............,.......: Aquisição de Kit de Teste Rápido COVID-19, conforme PoÍariâ Interministerial ns
9 e Decreto Municipal de ns 018/2021 e 12512021. Considerando que os itens do contrato 20200354, oriundo do
processo 7/2020-1028003 não foram suficientes para suprir a demanda Secretaria Municipal de Saúde do município
de Mãe do Rio-PA.

Contratado.................: NOVA MEDICA COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTD

Fundamento Legal...: , da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Portaria no 188, de 3 de Fevereiro de 2020, publicado em;' MlO2l202O. edição 24-4, seção I - extra, pagina l;
Decreto Legislativo n'6, de 2020, publicado no Dirtu-io Oficial da União de 20103/2019 - edição extra C;
Lei n" I 3.979 de 6 Fevereiro de 2020;
Medida Provisória n" 926, de 2020;
Decreto Municipal n'041/2020 GAB/PMMR, de 24 de Março de 2020; Decreto Municipal n'050/2020 GAB/PMMR
de 08 de Abril de 2020; Decreto Municipal n" 054/2020 GAB/PMMR de 20 de Abril de 2020;
Decreto Municipal n' 055/2020 GAB/PMMR de 02 de Maio dc 2020; Decreto Municipal n' 060/2020 GAB/PMMR
de 2l de Maio de 2020; Decreto Municipal n" 061/2020 GAB/PMMR de 2l de Maio de 2020;
Decreto Municipal n'06412020 GAB/PMMR de 06 de junho de 2020;Decreto Municipal n' O7l/2020
GAB/PMMR de 20 juúo de 2020; Decreto Municipal n'078/2020 GAB/PMMR de 03 de julho de 2020.
Decrero Municipzl rf 09612020 GAB/PMMR de 0l de Agosto de 2020; Decreto Municipal n" 0l 13/2020
GAB,/PMMR de 3l de Agosto de 2020; Decreto Municípal n" Oll7l2O20 GAB/PMMR de 30 de Setembro de 2020;
Decreto Municipal n'0l2l /2020 GAB/PMMR de 29 de Outubro de 2020;
Decreto Municipal n" 012812020 - GAB/PMMR de 30 de Novembro de 2020.
Decreto Municipal n" 018/2021 - GAB/PMMR 0l de Janeiro de2O7l;
Decreto Municipal n" 12512021- GAB/PMMR 22 de Janeiro de 2021.

\-' Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a)
TELMA KLAIN, SECRETARIA MLTNICIPAL.

M4EDOPJ - PA, 27 de Janeiro de 2021

.rÍstffi *=§-;$
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Comissão de Licitação
Presidente

J
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CONTRÁTO N'202t00.Í4

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO CONTRATUAL

l.l - Aquisição de Kit de Teste F.rípido COVID-19, conforme PortaÍia Interministerial ns9eDecretoMunicipal deno
0l8l212l e 125/2021. Considerando que os itens do contrato 20200354, oriundo do processo 7/2020'1028003 não foram
suficientes para suprir a demanda Secretaria Municipal de Saúde do município de Mãe do Rio-PA.
irEs DEscRiaÃo/EspEirFrcàÇoEs uNrDÀDE ouÀrtr;DÀDE vÀroÂ uNrTÁPÍ) vÀ:oR lorÀl-

!.JiD97 TE51E COvrD - 19, c)r. C/:5 rm:- + PEÀCÊN aàaxÀ 10,0!i i,93n,7s0 19.::0,n0
Tls - l4êrcâ.: nÀ{À
KiÍ DE .,ETECCÀO DE IqG,'IqH - TESTE LÁPIDO PÀÀÀ DETTCCÀO
iE À}ITICORPOS IqôTIqH ONDE 

'POSSI\ET- 
IÀDEN?IFI'-ÀR SE O

PÀ'IENIE ESTÁ OU ESTE\,E EIí

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de MÁE DO RlO, através do(a) FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE MÁE DO RIO, CNPJ-MF, N' 12.051.023/0001-04, denominado daqui por diante de

CONTRATANTE. represenvrdo neste ato pelo(a) Sr.(a) TELMA KLAIN, SECRETARIA DE SAUDE, residente
na RUA SÀO JOSE. 285. ponador do CPF n' 377.874.892-00 e do outro lâdo NOVA MEDICA COMERCIO E
SERVIçOS DE PRODUTOS HOSPITALARES LTD. CNPJ 19.769.575/0001-00, com sede na TV WE l2 CJ

SATELITE 1000 GALPÁO A, COQUEIRO, Belém-PA, CEP 6667G260, de agora em diante denominada
CONTRATADA(O). neste ato representado pelo(a) Sr(a). ANDRE LUIZ DE ALMEIDA SANTOS, residente na

QUADRA 42 N'5, CENTRO, Ananindeua-PA, CEP 6704G480, portador do(a) CPF 804.894.352-20, têm justo e
contratado o seguinte:

'r9-:30,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundâmentâ-se na Lei Federal n" 13.97912020, Lei Federal n" 9.14412020, Decreto Federal no

6/2020. Decreto Estâdual no 800/2020, Decreto Municipal n" 018/2020, 02512021. plano de Contingencia, Notas
Técnicas n" 010/2020-SEMUSMSA,/PMMR,0l l/2020-SEMUS/VISA/PMMR. 015/2020-SEMUS/VISA/PMMR e

da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações posteriores.

2.2. Este contrato fica vinculado ao processo Administrativo na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
7/2021-00014 e suas anexos, e a PROPOSTA dâ CONTRATANTE na quilo que nãoconrariar o aqui previsto.

\- clÁusut-l TERCETRA - Dos ENCARGos, oBRIGAÇóEs E RESpoNSABILIDADES DA
CONTRATADA

3.1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3. Encaminhar para o Seror Financeiro da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MÃE DO RIO as notas de
empenhos e respectivas notâs fiscais/faturas concementes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decmente dâ execução deste contrato, especialmente
com relaçào aos encârgos trabâlhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do fornecimento, bem

como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarg4 correndo tal operação única e exclusivamente por
conta. risco e responsabilidade da CONTRATADA;

coMpl-fxo ADM|NIsTRATÍvo,g9t, sANTo aN"fôNIo-
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3-5. Manter, durante loda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações âssumidas, todas as

condiçôes de habilitação e qualificâção exigidas na realização deste Contrato.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1", do art. 65, da

Lei n" 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESFOI\ISABILIDADES IX) CONTRATA}ITE

4.I . A ContraÉnte se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do Termo Contrâtual, consoante estâbelece a Lei n" 8.666193 e suas alteÍações posterioresl

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorÉncia relacionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faoras devidamente atestadas pelo Setor

Competente.

CLÁUSULÀ QUINTA . DA VIGÊNCIÂ

5.1 - A vigência deste instrumento contratual in:ciará em 27 de Janeirode 2021 extinguindo-se em 26 de Fevereiro de

2021, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSI,JLA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os conslântes dos ar Íigos 77,78 e 79 da Lei n" 8.666/93. e poderá

ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante

comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução

do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe gaÍantida plena defes4 as seguintes

penalidades:

- Advertência;
- Multa:
- Suspensão temponíria de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento

de contratar com o mesmo, por prazo nào superior a 02 (dois) anos;

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Riblic4 enquanto perdurarem os

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, peÍante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

covPlf xo .\Dtllt\lsTRATtv0.998, sA\TO .tli ôlto.
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- Ate l0o/o (dez por cento) dc valor total contrâtado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de

alguma das cláusulas contratuaisi

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa pévia do

interessado no prazo de 05 (cinco) dias meis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a ô Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, desconú-la das faturas por ocasião do

pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximiná a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à

penalidade;

V 
Z.O. O CONTRATANTE devení notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidâde constatada

durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabiveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão

aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da autoridade competente do

CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA . DO VALOR E REAJUSTE

8. I - O valor total da presente avença é de R$ 79.230,00 (setenta e nove mil, duzentos e tri a reais), a ser pago no

prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos bens

êfetivamenre fomecidos no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de

conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestâdas pelo setor competente, observadas a

condiçôes da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida.

CLÁUSULA NoNA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesâs contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(â) CONTRATANTE, na dotação

. orçamenúria Exercício 2021 Atividade 1702.103010002.2.038 Manuten ção do Piso Atenção Brísica Fixo - PAB

- ptXO, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consuno, Subelemento 3.3.90.30.35, no valor de R$

79.230,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios â ser empenhado oportunamente, à conta dos respeclivos

orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÔES COXTN,ITUATS

l0.l - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.'8.666/93, desde que haja

interesse da Administração do CONTRATANTE. com a apresentação dasdevidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGÀL E FORMALIDADES

I l.l - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaçâo específic4 consubstanciada na Lei n' 8.666, de 2l dejunho
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de conratos e

disposições de direito privado.

COMPI-EXO ADMINTSTRAI'IvO,998, SA}.'TO ÂNTÔNIO.
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| 1.2 - Fica eleiro o Foro da cidade de MÃE DO RlO, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste

Contrato. caso não sejam dirimidas amigavelmente.

I 1.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo,

em 02 (duas) vias de igual teor, o quat, depois de lido e achado conforme, é assinado pelâs paÍes contratantes e pelas

testemunhas abaixo.

MÃE Do RIGPA. 27 de Janeiro de 2021

TELMA Assinado de forma digital por

K LA I N :fr ffiff /ffi 3eft - o o soIfi lÊ4S$ À\,â7í,â748 
e200

CNPJ(MF) I 2.05 1.023/000 l -04

CONTRATANTE
NOVA MEDICA COMERCIO E Assinado de formô digitalpoíNovA MEDICA

SERVICOS DE PRODUTOS coMERcro E sÊRvrcos DE PRoDUros
HOSPH 97695750@1 00

HOSPI:I9769575000100 Dàdor:2o2l.ol.281c54:s8{3'oo'
NOVA MEDICA COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS HOSPITALARES LTD

CNPJ 19.769.57510001-00
CONTRATADO(A)

Testemunhas

c
à2

co\ípLExo ADvtrts't R{Tlvo,99a, sÀ.sro ri irô\.to.



Estado do Pará
GOVERNO MI]NICIPAL DE MÃE DO RIO
FUNDo MU\ncIplL ne slúou DE MÃE Do Rro

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRÂTO N'...........: 20210044

oRtGEM.....................: DTSPENSA DE LrCrrAÇÀO N" 7/202r-00014

CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MÃE DO RIO

CONTRATADA(O).....: NOVA MEDICA COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS HOSPITALARES LTD

O8JETO..,....,......,.,,.,..: Aquisição de Kit de Teste Rápido COVID-I9, conforme Portaria Interministerial ns 9 e

Decreto Municipal de ns 01812021, e 12512021. Considerando que os itens do contrato 20200354, oriundo do
processo 712020-1028003 nâo foram suficientes para suprir a demanda Secretaria Municipal de Saúde do município
de Mâe do Rio-PA.

YALOR TOTAL R$ 79.230,00 (setenta e nove mil, duzentos e trinta reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2021 Atividade 1702.103010002.2.038 Manutençâo do Piso
Atençào Básica Fixo - PAB FIXO, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.35, no valor de R$ 79.230,00

VIGÊNCI4,....... ....,.-...,: 27 de Janeiro de 2021 a 26 de Fevereir o de 2O2l

DATA DA ASSINATURA.........: 27 de Jareio de 2021
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Estado do Pârá
GO\'ERNO MUNICIPAL DE MAE DO RIO

FUNDO ML}IICIPAL DE SAÚDE DE MÃI DO RIO

CERTIDÃO DE AFIXAÇÀO DO EXTRATO DE CONTRATO

Cenifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa
Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato no 20210044 , firmado entÍe a FUNDO MI-.INICIPAL DE
SAUDE DE MÀE DO RIO E NOVA MEDICA COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTD. referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, n" 7 /2021-00014.

MÀE DO zuO PA, 27 de Janeiro de 2021

5hil,fiJO DA
Comissão de Licitação

Presidente

coMI'LExo ÀD\rrNrsrRATrvo.ggB. sa\To A\Tó\ro.



Estado do Pará
Governo Municipal de Mãe do- Rio

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAE DO RIO

DES IGNAçÃO DE EISCAT DE CONTR,ATO

Designa servidor para acompanhar
fiscafizar a execuÇão deste contrato.

e

Contrato í". 2A27AA44
Ref. Pfocesso no. DTSPENSA DE LtCiTAÇÀO N" I /2021-00014
Objeto ContratuâI: Aquisição de Kit de Teste Rápido COVID-19, ccnfcrne
Pcrtar.ia Intermj.nisterial na 9 e Decreto Municipal- de na 478/2C2r e
125i2C2L. Considerando que os itens do contrato 20200354, oriunic do
prccesso 1/2020-7028003 não f or:am suficientes para suprlr a Cenanda
Secrer,aria Municipal de Saúde do município de Mãe do Rio-PÀ.

O(a) Sr (a)TELMA KLAIN, SECRETARIA DE SAUDE, no uso de suas atribuiçÕes
legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, e a ce.IebraÇão de ConLrato entre a (o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE MÃE DO RIO, COMO CONTRÂTÀNTE C NOVA MEDICA COMERCIO E SERVIÇOS DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTD como CONTRÂTADA.

RESOLVE:

Art. 1'- Designar
n"014.11L.L42-89, para
contratado.

o(a) servidor(a) Hans Wagner Farias Correa, CPE
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto

Àrt. 2' - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em reglstro
. oroprio todas as ocorrências à sua execuÇão, determinando o que for
\-necessári,o à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e,

submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da fei;

If - avafiar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao
objeto do contrato, e durante o seu periodo de val-idade, eventuafmente,
propor a autoridade superior a aplicação das penal-idades J-egalmente
estabelecidas,'

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas
rel-atj-vas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos,
encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Dê-se ciência ao servidor designado e publj-que-se.

fiscai s
antes do

Àrt.3'

RUÀ VoLUNT.à.RIo DÀ PÀ?RIÀ N"326



Estado do Pará
Governo Municipal de Mãe do_ Rio

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAE DO RIO

Àrt. il" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

À!t. 5" - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Regi s tre - se ,

Pub f i que- se ,

Cumpra-se.

MÃE DO RrO - PA, 27 DE jANETRO DE 2021.

&q:àb
TELMÀ KLAI\§,*CI1§

FUNDo MUNTCTPAL DE saÚryüls3ffie Do Rlo
cESroR (À) Do coNSXóto

RUA vctiúNTÀRro DÀ PÀTRrÀ N'326
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ESTADO DO PALA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO
CON IROLADORIA CERAL DO MT,NICIPIO

ãF o
R

PARECf,R TÉCNICO
PARECER: N'. 027 12021 I CGM/PMMR
INTERESSADO: CPL
PROCESSO Lf CITATORIO : No 7 12021 -OOO1 4
CONTRATO: N'2O21OO44
ASSUNTO: analise e parecer quanto ao processo dispensa de licitação para AQUISIÇÃO DE KIT
DE TESTE RAPIDO COVID.19, CONFORME PORTARIA INTERMINISTERIAL N'9 E DECRETO
MUNICIPAL DE N'0í8/2021 E 12512021. Considerando que os itens do contrato 200354, oriundo do
processo 71202O-1O28OO3 não foram suficiente para suprir a demanda Secretaria Municipal de Mãe
do Rio - Pará 

r- DA ANÁLrsE E 
'ARE.ER

Foi encaminhado ao Ccntrole lnterno, nesta data, o processo em referência, para fazer a
análise e emitir Parecer, quanto aos aspectos da formalização do processo, observado de acordo
com o art. 24, inclso lV da Lei no 8.666/93, mormente as cláusulas e itens que dizem resceito à
organização e formalização dc processo das documentações apensas e no que se refere aos
contratos:

. Consta Memorando No :3012021 -- SMSGAB, assrnado pela secretária Telma Klain decreto
o2t2021.

. Consta Justificativa para aquisição de teste Coronavírus COVID-19

. Consta Relatório Municipal de Ações pâra Enfrentamento da COVID-19,

. Consta Plano de Contingênciã Municipal para lnfecção Hurnana pelo Coronavírus COVID-19

. Consta o parecer da assessória jurídica, favorável ac prosseguimento do processo
devidamente assinado peia Procuradora Jurídica Fernanda Rithielly Sales da Silva OAB
28497tPA.

. Consta DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO resolve Designar a servidor Hans
Wagner Farias Correa, CPF- n 014.771.142-89, para acornpanhar ê fiscalizar a execuçáo do
objeto contratado. .

. Consta Contrato N' 20210G44/FMS no valor de R$ 79.230,00 (setênta e nove mil, duzentos e
trinta reais). Empresa. .IIOVA MEDICA CGiIERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTD. Inscrita no CNPJ: { 9.769.575/0001..00. Referente ao contiato com
Fundo Municipal de Saúde.

II- DA FUNDAMÊNTAçAO LFSAL

Este contrato fundamenta-se no art. 24. inciso lv da Lei io 8.666/93, de 21 de junho de '1993, e suas
posteriores alterações, decreto n" 687, de 15 de abril de 2O2O declara estado de calamidade publica
em todo o território do estado do Pará em virtude da pandern;â do coVlD19. (COBRADE 1.s.1.1.0 -
Doenças lnfecciosas Virais). fundamentado nos decretos m-,-ticipal No 039/2020, O41t2O2O,
o50t2020, o54t2020, 055t202(. A6U20?.O, O61t2020,064t2ú2C. 07At2020, 0712A20, 078t2020,
o96t2020, o113t2020,o117t20?t:, A21D020,0128t2C20, o18t2021 e c125t2021 LEt FEDERAL No
13.97912020 E PORTARIA No3a;3i2020 DO MINISTERIO DA SAI.,DE e suas posteriores alteraÇôes.
Da lei n" 8.666/93, de junho de Sg3, e suas posteriores alteraç,ies.

Este contrato fica vinculadc ;o processo administrativo r:' 7 I2021-OOO14 na modalidade de
DISPENSA DE LlclrAÇÃo, e s.ius anexcs, e a pÍoposta da co;:t;atada na quilo que não contrariar o
aqui p!-evisto.

& :H.ÊHnoe- Complexo Adminislíativo. no gg8 - Santo AntÕnio - ô8.6;'5-000 - Máe do Rio, Pará, Brasil
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MAE DO RIO
ESTADO DO PARÁ

PREFEI'TURA MI.]NICIPAL DE M;IE DO RIO
CON IRUL.-\IJORI.A GERAL DU ML\\ICÍPIO
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No cumprimento das atnbuições estabelecidas nos A.rts. 31 e 74 da Constituição Federal, e
demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle lnterno, referentes ao exercício
de controle prévio e concomitantÉ) dos atos de gestão. Visando a orientaÉo do AdministradoÍ
Público, lembrando ainda que por forÇa regimental, a resposta à consulta nâo constitui pré-
julgamento de fato ou caso concretc.

Torna-se necessário referirmos que esta assessoria está se manifestando no sentido de, à
vista das circunstâncias próprias de cada processo licitatório e na avaliação prévia das implicações
legais a que está submetida aq..ela Secretaria, dat a Assessoria pertinente, a título de orientação e
assessoramento, ressaltando-se que, no caso de haver ir.egularidadês, as mesmas serão
inexoravelmente apontadas em .Auditoria Própria.

Ratificamos a orientação de que, em havendo oúvidas sobre determinado ato ou fato
administrativo, bem como sobre artigo de lei, deverá ser encaminhado por escrito à controladoria,
jun:amente com pârecer do órgão técnico pertinente e o respêctivo processo licitatório. E de
fixarmos, por oportuno, que a ênáusê dos Íatos se deu com base em documentação acostada aos
autos do Processo Licitatório nos autos encaminhados Delo Departamento de Licitaçáo.

II - DA CONCLUSÃO

De acordo com o exposto, esta Controladoria RECOMENDA o prosseguimento do processo,
conforme a Lei no 8.666/93. Há visto que não houve nenhum vício na tramitação do processo.

E o Parecer, S.M.J.

& rírd

Franco de Lima
Controlador Geral do Municipiô

DECRFi-fO N'020/i021

C

E ffioG- Complexo Administrativo, no gg8 - Santo Antônio - 68.675-000 - Mãe do Rio, Pará, Brêsil

DE

I

I:L.- I

Mãe do Rio. 17 dejaneiro de 2021 .
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Prefeitura liunicipal de Mãê do Rio
Complexo Administrativo, 998 - Santo Antonio - CEP: 68675{00 - Mãe do Rio\PA

CNPJ: 05.363.023/0001€4 - Tel: 99993$003 - Site: wr/r v.prefeituramaedorio. pa.gov.br

CoNTRATO OR|G|NAL - 2021 004/,t 2021

MODÂUDADT

CONTRATO ORIGIML
vAloi Gtolat

79.230,00

urct o
27tO1nO21 - 2f,/02t2021

DATA

27t01litoz1

@tftiATÀ!{ÍE

SÊCRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE . SEMUS

@t{ItaÍAm
NOVA MEDTCA COMERCTO E SERV|çOS OE PROOUTOS

oBlgro DA uoraçÃo
Aquisição de Kit de Teste Rápido COV|D19, conformê Porlaria lntêrministêriâl nã I e DecÍeto Municipal de no 0181202'l e
1.2512021. Considerendo quê os itêns do mntralo 20200354, oriundo do procêsso 7/202G'1028003 não Íoram suÍicientês pera suprií
e dêmande Sêcretâria Municipel dê Saúdê do município dê Mãe do Ric.PA.

rraçÂo

NSA: 7-202'1-0O014

ATESTADo oe euelrclçÃo
CertiÍico para devidos Íins e direitos de prova que o EXTRATO DE

CONTRATO ORIGINAL DE No 2021004/U202í está publicada no seguinte endereço
eletrônico abaixo:

rvtrvw.prefeituramaedorio. pa.gov.br/contratos.php?id= 1 1 33.

Máe do Rio/pa, 27 de Janeiro de 2021.

TELMA KLAIN
secRerÁnro(n)

PiBfeltuÍa tunlclpal de lllãê do Rlo
Comphxo Admhisüaüvo, 998 - Santo Antonio - CEP: 6867í.000 - Mâe do Rio\PA

CNPJ: 05.363.02t0001{,t - Teli 99993€003 - SitÊ: fthv.pr€ÍeituÍamaedoÍio.pa.gov.br

Link dirrto
erww.pÍeíeihrÍamaedorio.pa.gov.bÍ/conlÍatG.php?id=1 1 33

Página(s) 1 de í

EXTRATO DE CONTRATO ORIGINAL
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RESOLVE:
Àrt. lo - |iOME.A,R o Sr. (a) üIARJA ALZERINA FERREIR^
DE Ll\í4. RC: 2154850 PC,?A-. CPF: f80.576.352-15. para exercer
o cargo em Comissào de DIRETOR (-{) ESCOL-A.R DA ESCOLA
ltlL'NlCIP,{L !}i-A.Nof, L DE OLIVEIRA. Subordinado direlamente
a Sccrctaria lvíunicipal d!- Educaçào.

ArL 2" - Deverá ser obsen'ado pelo om nomeado. a oorma previsla no
aí. 8: da Lei Orgânica Municipal.

^rL 
.3" - Esta Ponaria entraná eÍn vigoÍ na data de sua públicação,

üom sL-us efeitos a paíir de 25.01.2021.

Âí. .1" - Ficam revogadas lodas as disposições em L:ontÍário

Gabi ete do P.efeito Municipal de ltupiranga-PA, aos vinte e cinco
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e uÍrl.

JOSE DÀ ÁPÁRECIDÁ SOÁRES MENEZ
Vice-Prefeito Mmicipal

Prcttito em Exr-rcício
Publicâdo por:

Robson da Siha Amorim
Có.ligo ldentilicedor: A476193:

GABTNETE DO PREFEITO
PORTARIA N" I2O/202I

}iOMEI,A, DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSPORTE ESCOLAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

JOSE DA ÂPARf,CID^ DA SILV.{ MENEZ, Prefeilo Municipal
cm cxercicio Constitucional do Municipio de ttupiranga - Estado do
PaÍá. no uso es pÍerrogativas legais iaseridas no Aí. 78, i.ciso I da
Lei Orgánica do Municipio;

RESOL\-E

An. l'- NO}IEAR ao Sr. SALOMÃO DA SlLrÁ
\ASCIlllEl\-TO. RG 271 7l6E PC.FA.. CPF: 451.218.451-91. paÍa
exerce. o CaÍgo sm Comissão de DIRETOR DO
DEP^RTAIIIENTO DE TR/iNSPORTE ESCOLAR. subordinado
drrctanrmtc a Sr'crtlaric Vunitipal dc Erlucaçào.

.{Í. 2' - Deverá ser obseÍr'ado pelo orâ nomeado. a nonna prevista no
art. 82 dâ Lci Orgâíica ltíunicipal.

\/ Aí. 3' - Esra Poíâria entrará êÍl vigor trn dâla de suâ publicaçâo. com
scus .-feitos a partir de 04.0 L202 I .

Aí. 4' - Ficam revogadas todas as disposiçôes ern conráÍio

Gàbinete do Prefeito Municipal de ltupirang! - Estado do Pará. aos
\inte e um dias do mês dejaneiro de dois mil e vinle e um.

JOSE D,|ÁP,4RECIDÁ DÁ SIL''A MENEZ
Vice-Prefeito iüunicipal
PÍeGilo ern Exrrcício

Publicado por:
Robson da Sil!â AnDÍinl

Código ldentiÍicsdor:3Fó I 6730

EST, DO DO PARÁ
PREFEITI-RU\ ]IIt,NICIPAL DE }IÀE DO RIO

CO]\TISSÀO PER]!T,,INENTE DE LICÍTAÇÃO CPL
Â\.ISO DE RATIFIC.{ÇÃO DE DISPENS-{/EXTRATOS DE

CONTRz\TOS

AVISO DE RATIFICA('ÀO

u.wr,v.diariomunicipal.conr.br/famcp -1,.t

Pari.0l de FevereiÍo de 2021 . Diário Oficialdos Municipios do Eslâdo do Püá ' ANOXIIIN'2667

Objeto: Râtificação de dispensa de licitaçâo
inciso fV. da Lei n" 8.666/93 de 2l de
aftralizações Jrosteriorcs c cÍn consonância

junho
com o dico

acostado aos aulos. para conlralação ila(o) Nova Medicâ Comercio e

Serviços de Produtos HospitalaÍes LTDA. Refercnte à aquisiçào de
Kit dc tcstc rápido COVID-I9 Conformc portaÍiâ intcrministerial N9
e Decretos Municipais dt'N''()l{il202l e n"l25l2i2l. Consideratdo
que os itens do contmlo 20200154. oÍiundo do processo 7,'2020-

10?8003, nâo fomm suficientes para suprir a dernanda da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Mãe do Rio PA. Ratillco
conforme pÍescÍeve o Àrt. 26 do eslatulo das licitaçôes, o despacho dtr
llnro. Sr. JoIo victor dr Silvr Castro. presidcÍtc ü Conrissào de

Licitaçào, cm f7 d. janei.o de 2021, detcÍminaodo que se proccdâ a
publicação do deüdo extÍato.

TELMÁ I(LÁIN
Secrelária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

OÍigem: Dispensa de Licitafão Í'712021-00014. Conbalo n"
20210014. Confatartei Frndo Muíicipal de Saúde de Màe do Rio.
CNPJ n' 12.051.023/0ml{4. Contralada: Nova Medica Comercio e
S€Íviços de PÍoduios HospitalaÍes LmA. CNPJ'l" 19.7ó9.575/m0l-
m. Valor de R§79.230,00. Vigência do contBto: :7/01.2021 o

26,021202 | - Data de assin8.nüd: 27 nl n02l .

EXTRA'I'O DE CONTRÂTO

C)rigem: Pregão n'92021i0001. Contratada: Auto Posto T.opical
LTDA. ContÍato n" 20210032. Conúataote: Prefeitura Municipal de
Mee do Rio - Pa valor de RS|.875.640.m. Contràto n" 20:l00ll.
Contmtante: Fu[do Matlut. Desen. Educ. Básica e Vlriz. Prof. Educ-.
ValoÍ de RS272.654.60. ContÍato no 20210034. Contrâlante: Füdo
Muoicipal de Educaçào. Valor de RS286.429,40. Contrato nn

20210035. Contntante: Fundo Muoicipal de Meio Ambiente. valor
de RS2E0.167.50. Corrato n" 2021003ó. ColratanB: Fundo
Municip.l de Assistência Social de Màe do Rio. ValoÍ de
RS542.486.28. Corttaro n20210037. Co mtante: Fundo Municipal
dê Saúde de Mãe do Rio. Valor de R§982.717.50. Vigencia dos
co ratos: 26,"0 l /202 1 a 3 l i I l/201 I. Data das assinaturas: 2610 1 l:01 I.

JOSE''ILLEIGÁGNON RÁBELO OLIVEIRÁ
Prefeto Municipal

Publicado poÍ:
Edson Nascimento Ta\ ares

Código ldentiÍicrdor:-l:2AlóD?

.IOÁO YICTOR DÁ SILYA CASTRO
Prcsidcntc

IPASE]\IAR . INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIÀL DOS
SERvIDORES PÚBLICOS DO IITUNTCiPIO DE ItARtB,i
PORTÀRI.,{ N" 731/2020, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.

PORTARIÂ N" 731/2020. de l0 de dêzembro de 2020.

"A Dirctora Prcsidcntc do Instituto de Previdência Social dos
Sen'idores Públicos do Municipio de Marabá - IPASEMAR. no uso
de suas atribuições legais...

ArL l'- Exoncrar â S.& Dra. NlLvÁNA MONTEIRO SAIIIPAIO
XIMENE§, OAB n" 16013, RG 491021lt PC./PA. inscrita no CPF D"
899.325.362-53. do cargo de Arsersorâ Juídlcâ do Insrituto de
Previdência Social dos SêrvidoÍes Públicos do Mrúicípio de Marabá
IPASEMAR. a partir 03 dcjaneiro de 2021.

ESTÂDO DO PAR/í
PR,ENETTUR{ MUNICIPÂL DE IUARÂBÁ

RESOT-\'f:
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UGÍTAçÀO

q, Ver Detalhes (/portal-lidlicitacac/shod35'135 í 2)

. t Nova Licita€o (/poÍtal-lic,[icitacadcÍeate)

Y ustar gportat-lidlicitacaoíist)

Contrato publicado com suc,esso

N" da Licitação: 7/2021-000 14

No do Processo Adm .: oo014-7 120O21

Data dê Abertura: 25101/2021

]íodalidade: Dispensa Lei Federal n.o '13.97s/2020 (COVID 19)

CÍitério Avaliaçâo: Por ltem

Credenciamenlo: Não

Situação: REALIZAOA

C Ver Licitacao (/portal-lidlicitacao/shod3513512) Q Contratos Listagem (/portal-lic/contÍatoIisv35'13512)

Contrato ;
, Editar (/poÍtal-lic/contEto/ediü351,l4o4) + Apostilamento (/poÍtal-lic/contrato/crêâteApostilamentd351,l404)

+ Aditivo (/portal-lic/contrato/createAditivoB514404) Atos Administrativo/Judicial -

Código

02187299888t9rO0500202100000351440472101271!t0009

Tipo Documento

No Contrato

Data lnício de Vigência

Data TéÍmino de Vigência

Data de Assinatura

Contrato

2021oo44

271O1t2021

26tO212021

271O112021 ô

Ver Contrato



Vêncedor Adiudicados

Contrâtado

ValoÍ

Data de CÍiação

Últimâ AtualÉação

Documento(s) Anexado(s)

1 97695750001 00

'I 97695750001 00

R$ 79.230,00

0110212021 10,21

0110212021 09:,23
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E (/poÍtal-
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E (/portal-

lic/contÍatoArqu ivo/show/687628 )

í"o
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(/r'\.
"/)- NEW MÉDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPIT. LTDA.ME

. NEw MÉDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPIT. LTDA-ME
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Apostilamento Açóes

\

Documênto

Contrato

Parecêr Controle

lnlêmo

Ato de designação

dc fiscal do

, ,trato.

Contexto

CONTRATO

Url

ContÍalo (/portal
lic/contratoArquivo/abriÍArquivo/687627 )

Parecer Controle lntemo (/portal-

licJcontÍatoArquivo/abÍirArquivo/687629)

Ato de designaçáo do fiscal do contrato. (/portal- CONTRA-, O

lic/contratoArquivo/abrirArquivo/687628)

SPE - Mural de Licitações
Diretoria de Tecnologia da Informação'DTI / TCil'PA
O TCll-PA 2014 - 2019. Todos os diÍeitos Íeservados.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO. SCçAO T

cistônhal+a, 1r d. L*€úô dê 2021
ANTONIA ÍÀ59tÁ FARIAS OE ARAÚ]O

Pr.8er.

rssN 1677.7069 N! 22, têíça-Íêiâ, 2 de

PREFEIÍURA MUNICIPAI- DE IGARÂPÉ.4çU

^vrso 
o€ uoÍacio

Pracro rtEÍnô r@ srP xr aoy'2o2o
2r ciÉo.dô

o

ob.õ: Raisrtu & 9iÊ(ó6 Êe cdt. Eáo ê EíEÉ P.n r4úiqà d. Cdrhunvd ê

r8.r.péÁêi, 1! rb Lc.ío .L 2021
ROASON RAPTIÁET OUVÉIiA OE ÂNOÊÀDE

. Pr€aiD
PRÊtElÍURA MUI'IlClPAL DE lÍAlÍUBA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCÂçÃO

EXTMTO O€ COIÍTf,^TO

&.8d6 p.a àEíds ó Írê...cd.dà rh Étrá € s..ràE doMd{dÊ.& t&êáÂor c.E
.b .tÊn$: 12,/b1/2o21 ás €oh . . i.'têgÉ ô ãik pd.rl 5 oari$ c íEl
M.6Ef d5, kw.rrtll6rldÀ.E.àFdrpà3dt.. Úw pdr.ü@dp..Íp!ú6.mú

ErrMro DÉ D|sPEata oc rrot f,Io

a cúr§3o d. Lrcr!.ç:o do Muniopro iL cÀx^À Dos cÀÂÁlas, árÉÉs d4.)
ruNoo Mur,ficlPÀr DE saúoE, êm.lmpri@nto à ntifróCô rÍdldn, Éio{.} sr{.),
DÂraNE cElEstilltl olvtlRÂ , í.t Êblio. o êrtõto @mi.to do F€e .|ê dBFú &
1Êbçá6 â r:sui.. obi.ro LocÁçÃo of rMovEL oEsllt{am lÔ auí{@í{ÂMtmo m
ÂLMOXÂtuFÁm OÂ UnrDADl O! I@NOZE LOCÂUZAm A ÂUA MANOEL 8ôRGE5' qO

3Â, LOTE O?t itslOEl{CrAL liO9O HORIZONÍI n.CoftEndo: GERSOII C llDlDO
aÀRvÁr}lo- \fár.r Í.Àrl is 21.60o,oqviírê ê m hil ..têntc É.i.).F@d.@nto
!êsà1, ãn. 24 irc's x , d. L.i nr 3.566193 é sa.lt t.íôê p6tdioG. DêdãÉç:o d.
D6pê.e d. LtiECo mitd. ada Comi§ão d. Lii.Co . ódnado P.lo{.} Íà) OArÀl{E

cÊLtsTRrNr oUvEl*A- S.c..t .€ Mu.EiEi rlc sarirh.

Â cmi$to .b üooçâo do Municiio .L canâÂ oo5 cÁRÁri§, âiraY6 d4.)
Furlm Mu roPÀt or srÚm, d.uôpo@nlD a ôü66Co pr!êórd. pcrít) 9(r) ,

oÀlÂlrE cELÉsraltll OLlvÉlRÂ , h! plbli.r o áE t r.3uôido do píoêg de disDêÉ d.
lkit aio a !êsuF: ob.tô: locr(ÁO Oa rMovEL otsTl,{ÂDO 

^o 
FUNootaÀuEItaÍO 0O

cot{sEL}.o MuxropÂr o€ s riot, LocÁuzÁoo Â iua uu9sts Gr.lrMARÃE Ní 55a,

BAnÂo c!fino cÁNÀÂ oo5 cÂÀÁús+a. cdtnt do.: (Eaa oa iooiÂ MEID€tv.lq
ToEl: R§ 12 úO,oqdoz. nil rêÉ).ru.d.ósro l.8.l: .rt 24. in.i$ x , ô Lli na 3.566/13
ê 3uá§ áltêrãçõ6 pônêriocr, o.<l.Eçâo.lê Dis!.m d. tÉ't Co êônkt pêh cmi.€o
d. L{...cãô ê Érifiêdo p.lo{.) sr{.) oÂrÁNÉ cEllslnrNr olrvErnÀ s*Ét í. Municip.l d.

EsPaot: 3! -rrtu ÀdilE e Co.inro nt os5e2/20l8- hê4ihd.d. n. 092014414-
otiéro Frátacão d. *riç6 nÉdi(a .rtàva5 & .t nd'úto @ttar nÉdiã
é!*ralÉadrs m áÉâ .b R.uÉtôbstá ÉÉ .t ôdêr .r ll@3!ij.<L. <b sê@l.n.
Múnkip.l dê s.úd.. c6rr.t rro clini6 Med6tô ün.. c,lPi n! 19.792-442/m1'51-
vrga.ci.: 12 mês. Fund. Llrri: Ârt. 57, rBilo ll d. Li n. a.f66l93. asimtu.ô:
22h2l20ao-

PREFEITURA MU}IICIPÀT DE CAPITÃO POçO

nEÍrrcâçÃo

càn.â d6 oEFs PA, 11 6. l.Ét'@ d€ 2021
mucl'Âs FtRRanÂ §q'lrÂ a

P.6id.nt. ô cômal3.o

ÂvEo oa Dl5ãr6r or u.IrÂ(Io

o§éro: .dtr tzçâô d. mpr.{ .3É.Éaüôda pôE iom<ao.nto d. ,êaêiÉ6 pronEs tpo
q@nti.hà, d€iriôádo .ô .t.ndiô6to &5 div€63 c,.bn.t ê .L@ie d8â.r q4
@mpôeh a .5êô nuniop., .Lrtê Mu.E-piô rt c.o.h.l/P.d, por uh psino dê 12
(d@) lÉ Á *rio Éblió d. Pc8ão EIênónao F. a.t!m d. éai.trc dê rreror t ra
i.i.io @m. divul r{.o ih, p.oron , dê Ê.êç6 ê !t F rb l.É É d. r2lor2o2r. at
o9:0o à.6. o .dh!l ..bá dirronivd E trê: l*.o3r.nt !.p.,a@.b./to.t lnô-
tr.ns9..*i iÍrd!ôrôrô.ê6@ni6; údnrGn tad.Ú . m êEl:
prc!.ebrrc.ao@etr.nh.l.p.ad.b., à p.nir dr .Lr, ô ,{baÉCo

côns.ro n : 20210@1. diçn: PÍlalô n. üí202ÍPE. C6tnt nt r ru.do Mu.i.ipd dê
ÊdÉêo. cúinr.d.: &dx Emr|ãdrmnt6, c@.io . lÉçô.5 - Entu. olr.to:
Áquiiraio .ll Eídr6 . .útô.id.t üro ór!., ,re, s úr.c, ,.ó .Eidcí. dmndô
d. s.serÉ Mú.itp.l rr. Ed€Co do M.,úiio .rê lt ituà.. vrL( ld.t i9 325.o@,0o.
Pro:r.m d. TEh.lho: t{Gi.tt 2021 Âtiirid.dê OSG.ÍIjI221O05.2.O33 M4tén'íao .}.
S.q.t íi. d. EdeÉo , cl.dft fao .@n&nta t]t.9o.52.(E €qlaD.Gniot e @lâ'Él
9.tu6ê, s{hêb'Fto 4.a-90.52.!4, nô Ek <L Rs 325-0d},@. viÉEE: 12 dê tarcno
d. 2or1 . :-2 .lê Abril .tê 2021. D.b d. únEtrrE: 12 d. r.mire rL 2021.

AVÉO Ol rX[ÂCrO
riaôIo atltrôl{Eo ar. t/r021-ra

oÍEd: DSFE d. LoÉalo nr ,/2o21{xm{. c4rnto ir 2o210oaa cont' t nte' tundo
Mu.r.iFl dê s.ft. d.l/[.alo ilq cÍtlPl Àr u.05r 02r0@r.o4. c4E r.d. Nôv.lr.ds
aorn r.b ê 5àvipc <tc Prcdutc ltGgit Eê sD , cliêl nr 19.160.575/@01{0. v.b{ dc
,6í9-rr,o. r'e$.i. do cdÊ.to: ,y'0r.t1o21 . óy'@/2o21. D.t, & 6imtró:
2 oÚzo2L

oha6: t.qào nr 9/2021{@1. cônlôt dai Aut PGlo TropÉ.| LIDA. (lnlrôto n!
2o2loo,2. cdtÊÉnt : PEi.íur. Mu^úp.l d. Màé do Rio - P. v.lor d. isllr5 5aô,90
Co^r.:to .e 2021m33. c6rÉt nt : Fldo Mãnut Dêrr. Educ. 8&a6 ê vlrü pret a.irc
V.lor dê RS272.65:1,6O- Côntôto nt 2021@!4- ConrEb.t : fu.dô Muni.ipôl ê tdu.áçao
v.lor dê Rs235.!29,4O. Coât .tÔ nr 2021@35. C4tEt nr.: tundo MúÀr.jp.l dê Mêio
Âmb.nt v.lor.lf RS280.167.50. ContÊlo ne 20210035. c!nt6t!rl.: lu.do MlnÉPàl dê
a$isémÉ 5ô.ál dê Mã. do Rio. v.lor dê n5542.t1t6,2Â. contêro nr20210o37.
côntôrrntê: Fun<,o MlnÉrp.l .L §úd. de Mãê do Êio v.lor d. R5942-717,5o. vEência
dG @.rarosl 26lôV2021 r 31/1212021 Datt .1i,. ársinâtuEsr 26101202l

c.naã d6 c.raÉ . PA, rr d. lêqsE dê ,0rr.
Írn Gras Fr§tÍna §ÂxÍÀnÁ

Pr6i(l.ntê .h C!ôi$ão

^vEo 
De Dlsrcr6^ o€ rrÍÍA(,lo

Pl@s Ádmrnist atirc nr 007/2021- objêto: ÁquBiçao d. dntls e @plêmênt rs P.ía
.t ndimento junto á3 Uniód.r ô i.d. dê EnriÉ Rihlkô Muâirip.l . S.dê da §Érebna
Mlnkip.r . EdKâÊo. Ípo: Mê.d pi.çô rd nd. t.t d. Áà.núrâ: l2lo2l2o21,.s 10fi
h@ 16l. ÁÉse & ê(ir-.I: gw.po.Eld.6mpr.spüôlÉ.6n.ú, gw.tó-pâtd.ê. .
w*,it úüL.pô.!@.br; inbdEé.íelÉttraôG .É ê<tit it: O@M, kEluaô É Rod-
Íãnen.2óni5 d loi M, À.ao e ciú3io MuítiÉl d. n it!b.r^.

Â cd6rão d. !or.çâo .ro MuniciÍú, .É GAta^ oo5 cÁRArÀ' .tÉ$it dqa)
FuNm riuNrcrPAl or saÚcÉ, 6 .,npílmio a ôüneCo pr.did. p.lo{.} s.l.) ,

oÀrÂNE cÉLfsrRNt oLr\,ÉliÁ , í.. Ílblidr o draro r.!6i.lo dô p.@s dê dÉpêne d.
ri.rãdo ô Egui,:objdo LcrcaçÃo DE rMówL DaírNADo ao FuNooNAMf!íto Do
C'NTIO DE TEÍAGEM Ê A@N5'IHÂME|iIIO ' CTÀ, IOCAUZADO iIÁ AVEI"IOA ]X, N' 

'6QUÁDRA otz LoÍt 035, cENTao EM caNÁÃ Dos caR JÂs . ?Â.c.ntôtadoi Ltol-tllÁ DE

souzÁ 0a cosrÂ.vàld Tot l : R5 43.00o,o,Xq@Érita . orto mí rc.É).Fund.m.nto L.É.1:

àd. 2a, incE x , dâ Lê' .r &6ó5/93 ê 3És ah.ãç&s porr6ôÉ3,D..hrtao .l€ oi4ênn
dê ú6ráéô emrrid. Érá com63ão dê Li.itôíio . ótncldo ,.rd.) 9(ã, DÂlÁ E

CtlIsT§iNr cLrvtlFÁ,L...t ro Muni.ipàl dê 9úd..

ioNtso aculÂa 80tAl{0a
PÍqeiE

PREFEITURA MUI{ICIPAL DE MÃE OO RIO

axti ttrs or @rÍIlaro6

c.niã .ror c.óÉ3 - PÀ 1r d. ftGêiE dê 2021,.
mucrÂs aaintl8 s tÍ r{Á

PGid.nb d. a]mi<ió
PREFEITURA MUNICIPAT DE CAPANEMA

ã(TiAno6 x rfiríÍr6 aDíÍl\o§

TaÂMO ADilrVO OE CONTRÂTO Àr. 020900U2020- tNÉXlGtotUoAOÉ {r 06/2020012.
objêtoi coBulhe . EDô.3 .3pê.iarirador É áÉ. edidóaE p.6 at ndd ,3
.@sid.des dô s.qct Íiâ Müíi.ip.l dê s.údê. côitr.t do: CÍnló Ô..tiro0i€ O.t4êd.
Ltdr cr{fl .e 14.124.6OV00O1.10 va8éaÉ: 12 m.6. fúid. L.!tl: À.t. 57. lEis ll d. L.i
ne 3.666/93. á!rn.t!o: 23y'Ul2o20- ^vr§o 

D€ olsPrrisÂ or ucÍa4Ào

ot êto: 8.üffôçao d. dúp.É .b rEi@ tud..Én ,. no À,! 24, ind- lv
ó. bi rr 3.666/t3 .lê 21 .r. iunhô .,. 19!,a, ê q. .ulirçó.. pGtdida e êr
6oanci. cff o ,rrer lurdi@ &!.r.b d ô!to6, p.6 @nrÍ.Es:o rt lol nryô
M.dió c#.tô ê -drçd dê Pbdutô3 H6â'd.ê rToÀ a.ítuE a .qu,tçtô dê x':
d. t r. náÍ*ro covlGl9 co.íomê po.àrià int!.hinÉtêíÉl Nr9 . É.6 Mrni.ip.k dE

n!o13/2021 é .r12s/2021, Cor.id.ôido qu. 6 it G .!, @tÉto 202003s4, diundo do

Í*e 1no?i-ro2@a. nao lõíãh qftant6 p.rô sprn . d@.dà .Ê s€rêrln!
Mcs.ipàl d. sáúcê do muôkipio d. Mae & ii, - pÀ. R.tfi@ 6ntútu p,eÍevê o ar(
26 do est tuto d.s IEt çô.., o dê5p.cio do lllm sr. lo& Vlct r da slE càrh,
pr.iidenrê d. cohÉlio dr L.tuçio, s 27 dê jàmire & 2021, d.tuniB.do qk *
p,@ê à pübli.arão do d.!t<lo êrtaro.

TEIMÀ (LÁIN
sêsêtinã Mu.'creôl de s.üdê

PREFEITURA MUNICIPAL DF MÂRA8A
grnaro5 DE corÍnÂros

ESPÉOÉ: 2r Têrm. ÂdirrÉ e ConFlto .r 11o3(D2/2019. lrcnlbilid..t n, 0d2019013.
ot'jêro: P.êtaçâó iL $tu§ú m.di@ alr.vé. d. .t idi|lgto @Nlàr írcdk 3

BÉciôrn.rrâr m áÉ d. c.rÊntêói.ai., PêdútÍiô, rLiot.oP... 
^Igk 

qh pâ6.tCadà
,s ,l€id.d* d. 5..ÉúE Municip.l d. sâúdê. (ontnt.dô: oinió M.dtio Lad.. cNPl
nr 19.7923Á210001-51. vÉanci: 12 ,!]ês. Funl. Lêt.l: 

^n. 
57, ltui5 ll dá L.i ni
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